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COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N' 1317/2023 Cód. Verificador: 1BTV7K1H

Requerente:
GPF/CNPJ:

Endereço:
Cldade:
Bairro:
Fone Res.:
E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Previsäo:

523 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO
76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255
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MUNICÍPIO DE MARMELEI RO
ESTADo oo paRexÁ

Marmeleiro,08 de agosto de2023

De: Gabinete do Prefeito e Diretores do Departamento de Educação e Cultura e Esportes.
Para: Prefeito Municipal

Comissão Permanente de Licitação

Por intermédio deste, solicito termo aditivo de prazo de execução e vigência do Contrato

de Seguro da Frota Municipal n" 18012022, vinculado a Inexigibilidade no 05l12022,cuja empresa

contratada é a GENTE SEGURADORA S.A. inscrita no CNPJ/I\4F sob o n" 90.180.605/0001-02,

pelo período de 12 (doze) meses, tendo em vista que a empresa vem desenvolvendo os serviços de

forma plena e satisfatória.

Justifica-se o aditivo devido a possibilidade de ocorrência de sinistros envolvendo

veículos, servidores e, em alguns casos, munícipes, é imprescindível que a frota municipal esteja

sob a cobertura de seguro de automóveis.

Igualmente, informamos que a contratada concorda com o referido aditamento sem o

reajuste de valores e considerando a vantajosidade aos cofres públicos, por entencler que os valores

pagos estão de acordo com os preços de mercado, conforme orçamento e Contratos de outros

Município em anexo. Além disso, informamos que foi mandando solicitação de orçamento para

outras empresas, sendo que não obtivemos resposta, conforme e-mails em anexo.

Informamos que os serviços prestados pela empresa contratada encontram-se em

conformidade com o objeto contratual, atendendo aos requisitos mínimos de qualidade e o
cumprimento satisfatório das obrigações estabelecidas no contrato.

Respeitosamente,
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PEDRO SCOLARI
325.085.490-s3

dlglt!l.vrôç.d. com certlilcrdo dlg¡t!l n¡o lCP.

Celso Pedro ScolarÍ
Diretor Departamento de Educação e Cultura

309-10

d¡gltrl.vrnç¡dr com c.rtllc.do dlgltâl não lCP.

Ivan Buratto
Diretor do Departamento de Esportes

ür

{ü}
PAULO
524.

dlg¡t.l.vrñçrdr com c.rtllicldo dlg¡trl höo lCP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.61 5-000
E-mail: licitacao@¡narr¡eleiro.or.eov.br / ìioitacao02@manrreleiro.or.sov.br - Telefonc: (46) 3525-8107 / 8105
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gente
seguradora

Porto Alegre, 27 de Julho de 2023.

Ao MUN]CIPIO DE MARMELEIRO.

REF: Aditivo de Prorrogaçäo de Contrato n" 018012022

Vimos através da presente manifestar nosso interesse na prorrogaçäo
do contrato acima citado para o próximo perlodo de 12 (doze) meses e
apresentamos abaixo nossa proposta de preços.

CUSTO ANUAL TOTAL: R$ 4.678,41 (Quatro M¡|, Seiscentos Setenta
Quatro Reais e Quarenta e um Centavo), o referido valor mantém as
mesmas coberturas da vigência atual.

Validade da Cotaçä o: 2410812023.

Este orçamento destina-se única e exclusivamente à prorrogaçäo do
contrato citado. Caso seja de interesse do municlpio licitar o referido objeto
deverá solicitar novo orçamento para esta finalidade.

Para evitar interrupção na prestação do serviço pedimos que o
aditivo seja enviado já assinado para o endereço da seguradora e antes
disso, uma cópia digitalizada para o e-mail:
leonardo@cl icksegseq u ros.com. br.

Atenciosamente,

GENTE SEGURADORA S/A
GN PJ: 90.180.605/0001{2

GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ : 90. 1 80.605 10001 -02

t
GENTE SEGURADORAS/A,

SeOe pnÓpnln: Rua Marechal Florlano Pelxoto,45O - Centro - CEP 90,020-060 - PORTO ALEGRE/RS

Fone/Fax: (51) 3027-8888
CNPJ n.e 90.180.605/0001-02 - lnscrlção Estadual: lsenta

E-mall: llcltacao@genteseguradora,com.br
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0710812023,10i32 Portal Gente

Propoeta de Seguro 01.31.000210831.1.15

SEGURo oe ¡urouÖvEls - pRocEsso susEp:,t5,f14.001996/2004-i8

çdh'
lrtrú¿

gente
seguradora

l\,larca: TOYOTA Modelo: COROLLA XEI
2OIALTIS/GLI/GRS Placa: A/C fipa: 0021'|.2-1N(¡llL.rn:

7A
chassl: 9BRB338E6P2l34819 Ano/Mod: 202212023 zero KM: Slm( ) Não(X)

cateso¡la: PASSEIO NACIONAL Combustlvel: FLEX Passagelros: 5 Produto:
LICITACAO Bônus: 1

COBERTURAS

Nome Cobortura:

CASCO (COMPREENSTVO)

RCF - DANOS MATERIAIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF. DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP . INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

I-ANTERNAS

FAROIS

RETROVISORES

CHAVEIRO

PARA.BRISA DIANTEIRO

PARA-BRISA TRASEIRO

VIDROS LATERAIS

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TRANSPORTE ALTERNATIVO CTAXI)

TOTAL

Franqula:

RS 10,6s0,s0

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 90,00

R$ 90,00

R$ s0,00

R9 0,00%

R$ 120,00

R$ 120,00

R$ 120,00

R$ 0,000/o

R$ 0,00%

RS 0,00ÿo

R$ 0,00%

LMI:

vMR 100ÿo

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

RS 10.000,00

R$ 10.000,00'

R$ 20,000,00'

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R9 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

Pråmlo

RS 659,54

R$ 27,19

R$ 11,22

RS 2,81

RS 0,79

R$ 3,50

R$ 0,24

RS 0,88

RS 1,02

R$ 0,71

R$ 0,r1

R$ 1,86

R$ 1,06

R9 0,62

RS 21,16

R$ 0,18

R$ 0,09

RS 74,71

R$ 807,68

Quilometragem de guincho ILIMITADO.; Táxi, assistência 24h Diståncia (KM) ILIMITADO;

Nas coberturas de app o Llmlte máxlmo de I por passagelro.

DA PROPOSTA

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado Referenciado que garante, no caso de indenizaçåo integral,

que se encontra no site wwwf¡pe,org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no
molicar. com. b r/TabelaM olica r.

As coberturas KIT

fator de ajuste,
tabela utilizada

seguro, conjugada com
oconência do sinistro. A

pagamento variável, moedaem ncorente determinadaacional, acordde como tabela de
n apólicea do percentual, sera sobreaplicadoem

cotaçåo vedo nafculo dadatade pela SeguGente S/Aradora aê tabela
FIPE,

MÉDICAS E HOSPITALARES,
ROCER CARRO RESERVA, HOTEL, APP.

näo foram cont¡atadas

PERFIL

Perfll de Rlsco
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Proposta de Seguro 01.31.000210831.1.15

SEGURO DE AUTOMÓVEls . PROCESSO SUSEP:15414.001996/2004.18

,-4w

gente
Sequfad0rð

Varca: HYUNDAI Modelo: HB20 10M SENSE Placa: A/G l¡pa:015165-3Nn llern:

81 Chassl: 9BHCN6lAAPP360633 Ano/Mod: 2022,2023 Zero KM: Slm( ) Não(X)

catesoria: PASSEIO NACIONAL lombustfvel: FLEX Passagekos: 5
Produto:
LICITACAO Bônus: 1

COBERTURAS

Nome Cobertura:

cAsco (coMPREENStVO)

RCF. DANOS MATERIAIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF. DANOS MORAIS

APP - MORTE ACIDENTAL

APP . INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TRANSPORTE ALTERNATIVO OAXI)
TOTAL

Franqula:

R9 5.563,87

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

RS 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

LMI:

VMR 1OO%

R$ 100.000,00

R$ 100.000,00

RS 10,000,00

R$ 10.000,00r

R$ 20.000,00-

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Prðmlo

R$ 338,8S

R$ 30,59

RS 12,ô3

Rt 3,16

RS 0,89

R$ 3,94

R$ 0,27

RS 0,12

RS 5,35

R0 0,21

R$ 0,10

R$ 7,39

R$ 403,54

assistência 24h Distånciade 200 200
* Nas coberturas de app o Llmlte de lndenlzação (LMI) é por passagelro.

OBSE DA PROPOSTA

PARA-BRISA DIANTEIRO, CARRO RESERVA,
MÉDIcAs E HoSPITALARES, AcEssÓR|os,

FAROIS, LANTERNASRETROVISORES, HOTEL, APP
PESAS nao contrataforam das

itemEste contratadofoi modalidadena dValor Mercade Referenciadoo garante,que casono indenizade integçåo ral
depagamento variável, moedaem nacional,corrente dedeterminada oecord com detabelaquantie

FIPE

As coberturas EQUIPAMENTOS, CARROCERIAS, VIDROS LATERAIS,

molicar. com. b r/TabelaM olicar.

PERFIL DE RISCO

Perfll de Rlsco
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Proposta de Seguro 01.31.000210831.1.15

SEGURO DE AUTOMÓVEls . PROCESSO SUSEP:I54I¿T.001996/2004.18

rfp,
,r¿t¡rL'

geñte
seguradora

Marca: VOLKSWAGEN

Vodalo: VW NEOBUS
15.190 Esc/lNDuscAR
APACHE/TH MIDI/MASCA
GRANMIDI EOD/ROMA

Placa: A/C ripe: 999999-9No llerì:

82
chassl: 9532E82W1PR029664 Ano/Mod;

2022t2023
zero KM: Slm( ) Não(X)

catesorla: ONIBUS E MICROONIBUS SEM
COBRANCA DE FRETE NACIONAIS

Combustlvel:
DIESEL

Passageiro6:

60
Produto:
LICITACAO

Bðnus: 'l

COBERTURAS

Nome Coberturs:

cAsco (coMPREENS|VO)

RCF. DANOS MATERIAIS

RCF. DANOS CORPORAIS

RCF. DANOS MORAIS

APP . MORTE ACIDENTAL

APP - INVALIDEZ PERMANENTE - TOTAL OU PARCIAL

PANE SECA

CHAVEIRO

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATERIA

TRANSP ORTE ALTERNATIVO ITAXI)

TOTAL

Franqula:

RS 41.500,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R9 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,00%

R$ 0,000,6

RS 0,00%

LMI:

R$ 415.000,00

RS 100.000,00

R$ 1 00.000,00

R$ 10.000,00

RS 10.000,00'

R$ 20.000,00'

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

Pråmlo

RS 3.106,12

R$ 187,6S

R$ 18,63

RS 9,35

RS s,52

R$ 41,97

R$ 0,32

R$ 0,14

R$ 25,49

R$ 0,24

RS 0,1r

R$ 7,61

R$ 3.467,19

Quilometraget! de guincho 200 KM.; Táxi, assistência 24h Distância (KM) 200 KM;
* Nas coberturas de app o Llmlte m mo de lndenl (LMI) por passagelro.

OBS DA PROPOSTA

Este item foi contratado na modalidade Valor Determinado para a cobertura Compreensiva, que estabelece uma
ao segurado, no caso de indenizaçåo integral do velculo, fixada em moeda corrente nacional

no ato da do ro,

RO, DIANTEIRO,PARA.BRISA RESERVA,CARRO RETROVISORES s,FAROI H APPOTEL,LANTERNAS,
ESASDESP DIMÉ ECAS ES,HOSPITALAR ESSAC naoóRtos, contratedas.foram

EQUçåol As coberturas KIT VIDROS LATERAIS, PARA.BRISA

fixa

L DE RISCOPE

Perfil de Rlsco
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S€Ë ¡ pwrtã å¡r$da ê â (êÈ de Þ¡q¡o dê .âd3 ¿onæ-. .. .

¡b itrtríÊE û ctuÍr l*o É Fre 3 *rcvaç5o, @so pûsÞ ¡¿{ ¡ 6Få?

lro ro el6urric.

Ãbq

PaÞ: plorrogãæc@clckægseguÞs.com.bt

Assutlo: RENOVACÂO MÂRMELEIRo

Bom dia,

Gustavo. iá reæb€u a ætação aiustada?

Præ¡s mandar hoje ô¡nCa paE o Municipio.

Ils Cli.kseg Cerrê'Éã de Secwcs - PrcrroseÇãgje.j:S4iEþS
Envido:quaf-Êí{E;ra, 26 ëe ii¿lhc de 2.X23 1 6:4¿

Pða: Leticie Ê.u-læ1!ces€

Asssto: RE RENOVÂçÃO MARLTELETRO

Vcu sol¡citar a seguíadora paB fazer os ajustes paE a renovação.
Ret¡râí eses ì€iculos e ¡rcluir equele ornro que væê r€ eDvioJ.

A1! Güstavs.

Deparlãmqtc d€ Pßßcgação de Conûalos
ClEiseg Corretora de Segwos
(44) 302+3637

Oe:'Leticia .{utenliiaSeg- <þ1'E¡aoautentiGseg-com.bÞ

EwI ú àt ZO23 / 5 t- ¡ 26 1 S -46 :33

Pa6: pÞrrog¿æo@clicksegsguÞs_ccm-br

asuoto: REN3VÂÇÃO MARilEtÉtRO

8oa $rde,

G.staÝo. ænfcírê email attçioi o Mùiic¡pio encón¡ohcu uB oäcio solicibtdo na rercvaçæ a exclusão de alguns veicubs qre foram
ieiloadcs e um que d€u PI Fa p€posta eles tem Ðúmeros ds äens d¡í€rentes qæ cc coriEtq estaíei descævffdc quais vc deverá
slic¡lar a exclusão:

Item îi - Fiat Uno MillÊ - A5A-562û

Item î2 - F¡al Uno Mille - A5Á-5622

RENOVAçÃO MARMELETRO

Let¡cia Áutenlicaseg <letüa@¿utent-Easeg-æm-bÞ

Licitaçöes s Cffitr¿Îos dicrtacacçêmamel€¡.o-pr.go.r.bÞ, Vånd¡é J. Signor¡ <fnance¡rotÞmareþlro.prgov-bÞ

o1.ÐÈ2a231737

.ffi
uBl(*45æ!€e¡Ër
{É@fh4€€hs:h+itu!re,a
@l¡@

Oc Clids€ CorcbE dê Seu6 - PrcmFção de Conhbs <pEm$eoedElsê€scgì¡6.@m.bÞ
Enr¡edc Tuedry, A¡¡e6 1, 2023 4:23:46 PM

P.E leticia A@ntiéSe! <le¡ici.@ålfuti6s€-@nbÞ
asE Rt: RENOVAçÃO ùtAÂMEtflRO

3oa lôrde, Letic¡a!

Segæ Froposta de tenavaÇão ajusl¿da.

Âi! Gustaÿo.

Ðepartaffito de Proßogâção ée Ccn:r¿tos

Clickseg Corrstoã de Seguros

{4!j 3G2}3637

De:'Leüc¡a Autst¡cas€g' <le:jciaOaútsticaseg.com.bí>

D€

Fæ
Dal¿

F

t'-)
cd)

---)

Enviad¿1 2OZ3 ! Oi I 2¿ 1 1 :ga.:26



Item 09 - Fiattho Mfle - ê.UG9726

ltÐ 13 - Fiat UF Mifle - ÀVB-3527

¡tem 16 - F¡at urû Mille - ÀW-5-o38

ttem lT - Êenauh Flus,æ - Awt-7692

ftem 23 - lYeæ Cig Clæ - AXG{l:l3l

Its 28 - F¡âr DEro - ÁXe-4171

ilm 3-a - Mampolo Volare Dt¡Jg - BAG+356

Itm 44 - F¡at Urc MiUe - AOG8984

ÍEo no åguardo.

Ábs,

lle; Cli.ksg CctretcË a-e S€grurôs - Piortosê9ãçj¡C_eçE:e!95

Envtr¡dssgundaí€iB. 24 de ¡ülho de 2023 I 4:07
Pæ i.Êlt¡a AL1e.l¡ceseâ

Ástrro: Re REs: RãNOVÀçÃC MAiMTLËIRC

3oa lãrde, Le:iclå!

Á emvsçãû de mamleio foi apoada pela €€gu¡adeta pG ænta do bom h¡storico do contEto.
segæ propos:a de reFvaçãs.

Aiç Guslðvs.

D€partam*lo ds Pþtrûgãção de Con:Etos
Cl-Ekseg CorretoE de Seguros

<1r) 3Ð73-3637

fr€:'Leticis Àutent¡caseg' <leiicialôautenticaseg.æm.bÞ

Eñùãda: ZC23lû7,/06 C8:4247

Pa6: Þrctrogæao€clicksegæguros.m.br
A9SõTO: RES: RãNOVACÃC ¡TARI.I'¿EIRO

G-stavq algúm retorno sbre esþ rævaçào?

De: Clickseg CoætoE de Segurcs -Pþrcgação de ContEtos <prorcgaæo@dicksegseguros.æm.bÞ
Enviado: Wednesday, June 28, 2f)23 1 :¿ß:1 5 PM

PaÞ: Letic¡a Autenticaseg <lelic¡a@autenti€seg.ænbÞ
ASUNTO: RE RENOVAçÃO MARMET.BRO

Boe tarde, Le!¡c;a!

Foi móndðdo ÞaË o Tl dã *gür¿dora pa.ó tenl3rresoþses$ s:tuâção. a¡Rda ffi relmc.
Estamos cobiando dlai¡arente e asslm q* consegutræs$ âs rffiÝa$€s 4 faç! cs aiustæ € entb.

Afç Güstar€.

DepartfficÀto d€ Prctretação de Cortãtos
Cl¡ci(seg CoretcE de Segwos
(44) 3o2i-3é37

Dë'Letic¡a Ar'tsti€Seg- <l€t¡c¡a@autùti€seg.ccm.bÞ

ENida: 2023lÍl€,128 1 3:38:43

PãÊ, lænardooclicksegseçros.æm.br, prorogacao@rlichægægurcs.@m.b{
Á$utrto; REi¡OVAçÃO MÄRM EI-ARO

Boa larde,

G6taÿo. ié tÊemos retomo scbæ â rsdação?

*auric¡pio ñoEtHte ffitou em æntato slisLaado.-...

D€: lænardo@dicksegsegurcs.æmbr <lænardo@cl¡ck*gseguþs.6m.bÞ
Eñ'Edc Friday, Jun e 23, 2023 1'-O1 :SZ PM

PaE: Lelicia Autenti@seg <letic¡a@aulent¡€seg.@m-bÞ; 'clickseg comtoE de seguþs - pÞrcgação de conùatos' i\J
c¡

'--v>

30ñ di¿.



<Prorcgacao@dbksgseg¡¡ros.com-br'

A¡tõra RES RETOVAçÃO MARME_ERO

eElavq

po¡ f¿vç, eriñq¡e a leH4ãc s tåça os ajusæs

obr¡gado,

bsrÈFo: oescr¡Cão:þo

fæ. smuooe ale¡ru. rg ¡n¡ co¡r¡tc¡o supsc ¡spect¡¿ p¡nn o secu oo
eon$rltÊfiþsr.

Dc Letich AulefltiËS€g <lettia@urenticãsg-6abr>
ÉuHa qrr sert¡-feka 23 de¡rlho de Zr2g 09:14
Pæ konado@k*regsegrros.ænb
Ásnrd RENWAçÃO t ARÀiE-Etio

3oF d¡a,

LÉo,fudo bemèonrigo?

o Munrcipþ de Maßneþko, sù@ € @ntêto $re te¡n htæsse È Frouação do co+;rraîo deles

Ssá qE a Segrsadet tem iDtffie Îö€m?

Se Îiÿs, terî 4F F {ebdos que foam a leilfu:

ttss ù3, îÅ. 1 1 17. 22. 73, 29, ?l 17 e SZ

o tl? deu PTqueé'{n ônþE q€ pegÐu fcgo.

i-ffi rn BgÈ¡ardo.

(r..)
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MNISTÉRO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federaldo Brasll
Procuradorla.Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBtToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: GENTE SEGURADORA SA
GNPJ: 90.1 80.605/0001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
näo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniåo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidåo é válida para o estabelecimento matriz e suas fliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos ptlblicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçåo do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alfneas'a'a'd'do parágrafo rinico do arl.11 da Lei no 8.212, de24 dejulho de 1gg1.

A aceitação desta certidåo está condicionada à verificaçåo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. bÞ ou <http://www. pgfn. gov. bn.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1,751 , de 2t1Qt2014.
Emitida às 15:18:39 do dia 2510712023 <hora e data de Brasllia>.
Válida até2110112024.
Código de controle da certidåo: 2510.A137.29FE.8406
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBITOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidåo é válida até: 2510812023

Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ: 90.1 80.605/0001-02

Ressa/vado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora e/?? processos de execução fiscal,
lançados até 19 de julho de 2023.

Conforme disposfo nos arfs. 205 e 206 do CTN, este documento tem os rnesmos efeitos da
certidão negativa.

Certidäo emitida em2610712023 às 15:20:02, conforme Decreto 14.560 e lnstruçåo Normativa SMF
0412003

A autenticidade desta certidåo deverá ser verificada no sftio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ: 90.180.605/0001-02 e o código de
autenticidade DA6520 D3B4A3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

NOMe: GENTE SEGURADORA S/A

CNPJ base: 90.180.605/

Obs.: A presente certidåo é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos I primeiros dfgitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 26 dias do mês de JULHO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, näo elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificaçöes e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situaçåo:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidäo em meio de prova de existência ou näo, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstruçäo Normativa DRP n" 45198, Tftulo lV, Capftulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul näo impedem
a emissåo de "Certidåo Negativa", porém, caso nåo sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restriçöes em entidades de proteçåo ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidåo NÃO comprova a quitaçåo:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaraçåo Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadaçåo do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n" 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separaçåo, divórcio, dissoluçåo de uniäo estável
ou partilha de bens.

Esta certidäo é válida até 231912023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n'45/98,Tltulo lV, Capftulo V

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https ://www.sefaz. rs.qov. br/SAT/CertidaoSitFiscalConsu lta.as px

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidäo no:25241312
Autenticaçåo: 3541 7884
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Voltar lnrprinrlr

G/|.Tx/|
öAtxA EcôNôrutrcn FETIERÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF'

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

90.180.605/0001-02

GENTE SEGURADORA SA

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 / CENTRO HISTORICO / PORTO
ALEGRE/RS/90020-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de malo de 1990, certlflca que, nesta data, a
empresa aclma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS,

O presente Ce¡tlficado não servlrá de
quaisquer débitos referentes a contrlbui
decorrentes das obrigações com o FGTS.

prova contra cobrança de
ções e/ou encargos devidos,

Validade:0 5/ 08/ 2023 a 03 / 09 /2023

Ceftificação Número: 2023080500565721599861

Informação obtida em 07108/2023 13: 18: 13

A utlllzação deste Certiflcado para os flns prevlstos em Lel esta
condicionada a verlflcação de autentlcldade no site da Calxa:
www.caixa.gov.br
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Nome: GENTE SEGUR.A,DORA SA

CNP'J: 90. L80. 605/0001--02
Certidão n" : 37407739/2023
Expedição: 26/07 /2023, às
Validade: 22/0I/2024 - i-80
de sua expedíção.

Pági-na .1 (le 1

15 :17:40
(cento e oitenta) dias, contados da data

PODT]R JUD]CTÁRIO
\TUSTTÇA DO 'IRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBTTOS TR.,A,BAIJHISTAS

(MATRTZ E FIIJIAIS)

Certif ica-se que cENTE sEGURÀDoRÀ sA (t'tÀTRrz E Frr¡rÀrs), inscrito(a)
no CNPrT sob o n" 90.180.605/0001-02, NÃo coNsTA como inadimplente no
Banco Nacional de Ðevedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das LeÍs do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2,440/20LL e
L3.467/20L7, e no Ato 0l/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicÍona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htLp: / /www.tst. jus.br) .

Certídão emitida gratuitamente.

INFORMÀç.ã,O IUpORT.AI{TE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhÍmentos previdenciáríos, a honorários, a custas, a
emolument,os ou a recolhimenLos deLerminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tíEulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvid¿ìs e sLrgesE..jes I cridL(,)t.st. jur;, br
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MAPFRE

PREFEITURA DE MARMELEIRO PR

cNPJ 76.205.665/0001-01

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A.

cN PJ-61.074.17510001-38

Av.das Nações Unidas ne L4.26L,18o. Andar - 18o. Andar - Vila Gertrudes - São Paulo-SP CEP- 04794{OO
atendimento@ialapaoseguros.com.br

OBJETO: Orçamento com vista a contratação de Seguro para Frota com as coberturas abaixo descritas, de acordo com
o Termo de Referencia encaminhado.

PREçO RS

3.300,00

9.000,00

9.000,00

4.000,00

2.800,00

9.000,00

9.000,00

FRANQUIA RS

5.000,00

15.000,00

15.000,00

5.000,00

4.000,00

15.000,00

15.000,00

VALOR DETERMINADO

96.000,00

96.000,00

98.370,00

ANO/MOD

2OO9/2OtO

2OO9l2OrO

2OO9la0t0

2OtOlaOLO

2OLO|2OrO

20rolaOLL

2O1Ll2O!2

PLACA

ASA 4684

ASC 4150

ASC 4151

ASJ 3892

ASJ 3893

ATE 7345

ATX 3780

VEICULO

F¡at/Stràda Fire Flex 1.4

ônibus - VW/ Mod. Granmini

Ônibus - Vÿ Mod. Granmini

Fiat Doblo HLX 1.8

Fiaÿuno mille Way econ.

Ônibus - Marcopoto/

Volare W9 ON

Quant.

I

2

3

4

5

6

7

Ç)'- --)
C-^J



2.800,00

2.800,00

7.000,00

7.000,o0

7.000,00

2.800,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.000,00

9.000,00

3.300,00

3.300,00

8.000,00

9.000,00

8.000,00

3.300,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

9.000,00

4.000,00

4.000,00

8.000,00

8.000,00

8.000,00

4.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

5.000,00

5.000,00

9.000,00

15.000,00

9.000,00

5.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

15.000,00

205.000,00

205.000,00

20s.000,00

205.mo,00

205.m0,00

205.000,00

175.(n0,00

2t.2æ,OO

182.000,00

2OtU2O7L

2OL2l2Or2

2OLL|2Or2

20r2l2Ot2

2OL2l2Ot3

zor2l2oL3

2073/2OL3

2OL3l2OL3

zo73l2OL3

2Ot3/2Ot3

zol3l20r3

2Ot3l2OL3

2Ot3l2Or4

2OL4/2014

2Ot4l2Ot4

2OL3l20t4

2OL4l20t4

zOtSl2OL6

zOtSl2016

2Ot5/2OL6

2O!S/2Ot6

2Ot5l2OL6

BAF 4224

zo]5l2OL6

AUt 0393

AVA 3881

AVB 3498

AVB 3534

AVs 9012

AWL 9941

AXF 1174

AXF 1192

AXF 1238

AXH 0645

AXH 0647

AXH 0548

þ&o 4734

AYF 9529

AYH 5971

AYQ 9022

AZA 9299

þzf 2066

BAF 2143

BAF 4196

BAF 4205

B^F 4207

BAF 4224

BAG 0355

Fiaÿuno Mille Way

Economy (Celebrationl

Renault /Master CC 2.5 DCI

F¡et Strada Fire Flex 1.4 CS 2P

Fiat Ducato M¡nibus T. B 2.3

FiaVUno Mille Economy 4

ônibus Volkswagen 1519EOD - 4xZ rt8 lugares

Ônibus Volkswagen 1519EOD - 4xZ 22 lugares

Ônibus Volkswagen 48 lugares - escolar

Ônibus Mercedes Benz 1519 - 55 lugares - escolar

ônibus Mercedes Benz 1519 - 55 lugares - escolar

ônibus Mercedes Benz 1519 - 55 lugares - escolar

ônibus - lveco EX 02 Crtyclass 70C17 - capacidade 22 lugares

F¡aÿStrada Work¡ng CE

FIAT Palio F¡re Economy 1.0

Mercedes Benz Spr¡nter/ M¡cro Ônibus tipo ì¡an.

PAS/Ônibus VW 1519

RenaulVMaster CH Cabine Camionete /C. Aberta Diesel

CHEVROTT/SP|N 1.8 LAT LTZ

VW/GOLTLMC

VWGOLTLMC

VW/GOLTLMC

VW/GOLTLMC

Micro Ônibus Marcopolo/votare DW 9 ON

I

9

10

11

t2

13

74

1S

16

t7

18

19

20

2l

22

23

24

E

26

27

2A

29

30

31

(.À)
\¡"---=)



7.000,00

2.800,00

9.000,00

3.300,00

3.300,00

3.300,00

7.000,00

9.000,00

2.800,00

2.800,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

3.300,00

3.300,00

3.500,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

8.000,00

4.000,00

15.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

8.000,00

15.000,00

4.000,00

4.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

1s.000 00

15.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

182.C[n,00

124.L34,OO

254.000,00

2OL5/2O1,S

2OL6/2OL7

2Ot6l2Ot6

20ts12015

2û6

20ru2O!8

zÙtl2077

20til2078

zÙru2OL7

2077l20r8

2018/2078

2000

2010

zoTt

z0Ltl2Or2

zoL4l2Ot4

zot4l2o74

2Ot8l2OL9

2Ot8l2Or9

2OL8l2019

zoLS/2OI9

2018l2Or8

20t8l2019

20tal2019

BAK 8508

BAN 8354

BAQ 9798

DRO 86s9

BBN 2859

BBQ5541

BBS 4339

BBU L7S7

BBQ4913

BC8 424a

N8 7224

ASN 9811

AUB 5170

AVB 3501

AVQ937s

AYP 8024

AYG 8680

BCL7267

BCL7477

BCU 1884

BCO 1335

BCJ7277

BCN æ84

BCO 1330

Ambulância Renault Master

VW GoITL MC

Ônibus Mercedes Beny' MARCOPOLO 5en¡orON

Fíat Strada Adventure Flex

Fiavstrada HD wK cc

ChevroleVMontana lS2

RenaulVMaster Mart E3 / Micro Ônibus tipo van

Fordlhrgo2629 6x4M

VW / col TL MCV

Renault / Sandero Expression 1.6 SCE

Caminhão basculante VW Modelo 24.220

Caminhão basculante VW Mod. 24.220 Euro3 Worker

Cam¡nhão VW Modelo 24.220 Euîo ll Worker com cerrocer¡a tipo
mcamba basculante

Caminhão VW Modelo 24250 Constellation cDm carrocer¡a tipo caçamba

Caminhão VW Modelo Constellation com c:rrroceria tipo caçamba

Caminhão Ford Cargo com carroceria tipo ceçâmba

Caminhão Mercedes Benz Atron 2729 Kl36 com canoceria tipo ceçåmba

Novo Renault / Sandero 1.6 EXP1SSCE

Novo Renauk / Sandero 1.6 EXP16SCE

Novo Peugeot C¡troen Air Cross

Micro ônibus Marcopolo/ Volare V8L

Caminhão Mercedes Benz Accelo 7376144. Caminhão coletor de

recicláveis-

Renault/ Máster N¡ks MO2O Micro Ônibus tipo van

Micro Ônibus Marcopolo Volare V9L

?2

33

!t4

3S

36

37

38

39

q

4t

42

43

M

45

46

47

¿t8

49

50

51

s2

53

54

55

Ct)"---Ù)
C^J



7.000,00

3.500,00

9.000,00

3.500,00

5.000,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800,00

2.800 00

2.800,00

2.800,00

5.000 00

9.000,00

4.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

9.000,00

4.000,00

7.000,00

2.800,00

5.000,00

8.000,00

5.000,00

15.000,00

5.000,00

8.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

4.000,00

8.000,00

15.000,00

5.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

15.000,00

5.000,00

8.000,00

4.000,00

8.000,00

278.75O,OO

278.750,OO

278.150,00

2078/2OL9

2Or9l20t9

2OL8/2OL8

2OL8l2019

2O18l2Ot9

2O2Ol202t

zo2o/2o2L

202712022

2O2Ll2022

2020l2O2L

2O2Ol2O2L

2O2Ol202r

sDx-sE34

2O2ý2022

2027l2O2t

2O2u2022

202212022

sDw-gH71

sDx-s832

sEA-9G19

sEc-8H21

sEH-5.64

ARH-7291

sEt-1cs9

BDG 2t¿t8

BDC5A21

BCG 3147

BCH 1564

BDD3HOS

BEUSEOS

BEUSEOT

RHD-9G72

RHD-9G74

BES-2F33

BES-2838

BER-2163

BEX-gC6S

RHW-4J13

RHU-4G62

sDw-gH71

sDx-sE32

sDx-sE34

sEA-gG19

sEc-8H21

sEH-5è64

ARH-7291

su-1c59

Renault Máster L2H2 - Ambulância

Chevrolet/Montana

i/w/GOL 1.0 L MC4

F|AT/DUCÁTO MAXTCARGO

i/w17.190CRM 4X2 ROB

FIAT/STRADA FREEDOM CD 1.3

tvt. BEN4ATEGO 2730K6X/ICE

rv. BENZ/CATO rO 916.ORE

M. BENZCA¡O tO 916.ORE

W/NEOBUS 8.160 ESCOTAR

FIAT/STRADA FREEDOM 13CD

RENAULT/ MASTER L3 CM AMB

FORD/ F|ESTA 1.6 FLEX

PEUGEOT/ BOXER JI MO

Sp¡n 1.8 Ltz

Caminhão Basculante lveco Tector 260E30

Renault Master L3H2

Hyundai / New HB 20 1.6M Vision

Hyundai / New HB 20 1.6M V¡sion

Hyundai / New HB 1.0 Sense

Hyundai / New HB 1.0 Sense

vw/col 1.0 L MC4

vw/col 1.0 L MC4

vvcoL 1.0 L MC4

56

57

s8

s9

60

61

62

63

ffi

65

56

67

68

69

70

7t

78

79

80

81

a2

83

84

85

(/.)
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5.000,008.000,00sEt-7H91sEt-7H91PEUGEOT/ BOXER JI MO86

vA[oR TOTAT - SETSCENTOS E SE|S Mt[ E QUATROCENTOS REATS 606.400,00

COBERTURA - Casco - Colisão, lncêndio, Roubo e Furto - Tabela Fipe 100%
. Danos Materiais para cada veículo: RS 100.000,00
. Danos Corporais para cada veículo: RS 100.000,00
. APP lnvalidez - R$ 20.000,00

. APP Morte - Rs 10.000,00

. Danos Morais - RS 10.000,00

. Franqu¡a: Reduzida

. Assistência 24 horas completa ilimitada
r Cobertura de Vidros completos

OBSERVAçöES - Onibus por serem veicutos transformados, deverão ser contratados por vator determinado, visto que a tabela fipe contempla somente o valor
do chassi do veiculo original, ev¡tando-se prejuízos ao Erário em caso de Perda Total . Os vatores informados poderão ser alterados, visto que o preço depende
do estado de conseruação e km rodados.

São Paulo (SP), 29 de maio de 2023.

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

JALAPÃO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

cN PJ 08.950.78L1 OOOT-97

Consultor de Seguros: João Amarildo Filetti
(63) 3028-4s6s / (63) 98401-4s00

¡fe
O

----Þ
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Fwd: Orçamento - Seguro dos Veículos - Prefeitura de Marmeleiro

& De llcitacao02@marmeleiro.pr,gov.br'<licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

ffi Para llcitacao<licltacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 14-06-2023 07:45

ffi Orçarnento - Seguro dos Vefculos.docx(-38 KB) S trlenVrletnO COTAÇÃo.¡rdf (-141 KB)

Remover todos os anexos

*---.. Meusngem onginnl ----.

¡\ssu¡¡to:Frvd: Orçanrento - Segrro dos Vclculos - Pref'eitura tle Malnrclciro

D¡t¡: 29-05-2023 l2'.ll
I)trr JAI,AI'AO SIIGUI{OS '<atentlirn.cntoii.l)jalnpnosegur:us.conl.br.>../ntùndimento@jala¡raoseguros.oom.br>

Para: licitacao02@)nrurneleiro.prgovtbr

Srs,

Estamos encaminhando a cotaçåo, cfe solicitaçåo,

loao Amaníldo Flletti
]ALAPAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

CNPJ ø8.95ø. 781 / øøøL-97

QUADRA 1,ø3 NORTE, AV ]K, NR 155J SALA ø7

PALMAS - T0 CEP 77øøt-ø14
FoNE - 63-3ø28-4565 /3ø28-6338

63 -984ø1" -45øø h.|ATSAPP

63-99981-2813 hJATSApp

-_-- Mensågem original -----
Assunto:Fwd: Orçamento - Seguro dos Vefculos - Prefeitura de Marmeleìro

Data: 26-05-202316:12

Do; "licitacao02@marmeleiro,pr.gov.br" <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Para: Atendinlento<atendimento@jalapaoseguros.com.bÞ

Boa Tardel

A Prefeltura de Marmelelno faná nova licitação para a contratação de empresa para efetuar seguro dos velculos
da fnota munlcipal.
Para isto, peço a sua gentileza de nos fonnecer orçamento.
Segue em anexo a sollcitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Setor de Lfcitações
Pnefeitura de Marmelelro-PR
(46) 352s-81ø7 / 87øs
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PRe: Orçamento - Seguro dos Velculos - Prefeitura de Marmeleiro

0 Do Giovana - Barão Seguros <glovana@baraoseguros.com.br>

ffi Para <llcitacao02@marmelelro.pr.gov.br>, Licltações <llcltacao@baraoseguros,com,br>

Data 02-06-202317:16

Boa tarde!

lnformamos que não será posslvel apresentar orçamento devldo às seguradoras com as quals trabalhamos já possuírem cotação para

estes ltens através de outro corretor. Deste nlodo, ficamos lmposslbilltados.

Ficamos à dlsposlção para futuras cotaçõesl

â Atençðo, se você está recebendo apóllce ou proposta, favor conferlttodos os dsdos.

Atenclosamente:

Giovana Correa Santiago

(5r) 99967-3059

(51) 3031-6060

giovana@þarao$gguros.com.hl

www.baraosegg,¡g¡*çg¡¡*þ¡ f(t¡i,r XV (le.Jäneiru l?1. SÍrls {}03 - Ç¿nca$/[(S.. fì?t]t0.1{00

Val abrir licitaçåo? Fomecemos orçamentos para dotagões orçamentárias, orlentagão para lançamento de edital e dispensa de licitagã0,

De: llcitacao02-G)marmeldro.¡¿gov"hr

Data: 26 de malo de 2023 1 6:1 8:21 BRT

Para: Barão - Barão Seguros <harao@þar,Apseguros.cgm.br>

Assunto: Orçamento - Seguro dos Velculos - Prefeltura de Marmelelro

Boa Tardel

A Prefeituna de Manmeleino fará nova licitação para a contnatação de empresa pana efetuar seguno dos

veículos da frota nunicipal.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo a sollcltação de orçamento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atencfosamente,

Setor de Licitações
Prefeltura de Manmelelro-PR

352s-8Lø7 / 8tø5
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PRES: Orçamento - Seguro dos Velculos - Prefeitura de Marmeleiro

JllÀw
ffi

De

Para

Cópla

Data

coNEsp BRASTL C0RRETORA DE SËGUROS. DEPTO. CoMERC|AL, LtCtrAÇÔËS E CoNTRATOS

<licitacao@)conespseguros.com.br>

<licltacao02@marmeleiro.pr. gov.br>

<licltacao@conespseguros.conr.br>

29-05-202309:20

Bom dial

Nesse caso especifico nåo vamos apresentar cotação. A seguradoras parceiras já estäo com reserva para outro corretor. Porto

Seguro e Gente Seguradora.

Qualquer dúvida estamos à disposiçåo.

Atenciosamente,

Fernando Paixåo - CONESP BRASIL SEGUROS

(11 ) 23664125 - (11',) 9.7347-s740

De: llcitacao02@marmeleiro.pr.gov,br <l¡cltacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Envlada emr sexta-feira, 26 de maio de 2023 16:12

Para: Llcitacao <licitacao@conespseguros.com.br>

Assunto: Orçamento - Seguro dos Veículos - Prefeitura de Marmeleiro

Boa Tarde !

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para a contrataçäo de empresa para efetuar
seguro dos veicuJ.os da frota municipal.
Para isto, peço a sua gent,ileza de nos fornecer orçamento.
Segue em anexo a soÌicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Setor de Licitações
Prefeitura de Marmelelro-PR
(46) 3525-8L07 / 8105

ffiffiii r'rø ."rtém vfrus.www.avast.com
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Re: Orçamento - Seguro dos Velculos - Prefeitura de Marmeleiro
De Comercial- GNP Corretora de Seguros Ltda <comercíal3@gnpseguros.com.br>

Para llcitacao02@marmelelro.pr,gov.br <llcltacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 29-05-202311:11

Bom dla Rlcardo

Em resposla a sollcitaçäo de Orçamento Est¡mativo foi verlficada que Já está presente a empresa Mapfre neste processo através de

um dos consultores.

Como um dos consultores Já está em atendlmento a vocês, eu não tenho aulorização para fornecer o orçamento neste processo.

Quando houver outros processos de seguros me envle que gostaria multo de atendê-los.

Atenclosamente.

Jênnlfer de Ollvelra (54) I 9189- 4381

Rlcardo de Ollvelra (54) I 91 1 0-9891 | 3226 4133

Em sex., 26 de mal, de 2023 às 1 6:1 3, escreveu:

Náo contóm vf rue,$r'tlyur.avast.com

A Prefeltura de Marmelelro faná nova llcltação para a contnatação de empnesa para efetuar seguno dos

vefculos da frota municlpal.
Para isto, peço a sua gentlleza de nos fornecer oFçamento.

Segue em anexo a sollcltação de onçamento, pon gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Boa Tardel

46 3525-87ø7 / BLøs

Atenclosamente,

Setor de Llcftações
Prefeltura de Marmelelro-PR
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Orçamento - Seguro dos Vefculos - Prefeitura de Marmeleiro

De llcitacao02@marmeleiro.pr,gov.br <llcitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Para Comercial2 <comerclal2@cllcksegseguros.com.br>

Data 26-0S2023 16:20

ffi Orçamento - Seguro dos Vefculos.docx(-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tardel

A Prefeltura de I'larmelelno fará nova Llcltação para a contratação de empresa para efetuar seguro dos vefculos
da frota nunfcipal.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fornecen orçamento.
Segue em anexo a sollcitação de onçanento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Setor de Licitações
Pnefeitura de Marmeleino-PR

(46) 3s2s-81ø7 / 81.øs



14
'î

Orçamento - Seguro dos Velculos - Prefeltura de Marmeleiro
De llcitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licltacao02@marmeleiro,pr,gov.br>

Para Aurelio <aurelio@gnpseguros.com,br>

Data 26-05-2023 16:11

ffi Orçamento - Seguro dos Vefculos,docx(-38 KB)

Remover todos ös ånexos

Boa Tandel

A Prefeltura de Marmelelro fará nova Ilcltação pana a contnatação de empnesa para efetuan seguno dos vefculos
da frota munlclpal.
Pãna isto, peço a sua gentlleza de nos fonnecer orçamento.
Segue em anexo a sollcltação de onçanento, por gentlleza ASSINART DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Seton de Licltações
Prefeltura de Marmelelro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / 8tøs
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Orçamento - Seguro dos Velculos - Prefeitura de Marmeleiro
De llcitacao02@marmelelro.pr.gov.br <llcltacao02@marmeleiro,pr,gov,br>

Para Jefersonguaraclg <jefersonguaraclg@gmail,com>

Data 26-0S2023 16:10

S orçamento - Seguro dos Vefculos.docx(-38 KB)

Remover todos 0s ânexos

Boa Tardel

A Prefeltura de Marmelelro fará nova llcitação para a contratação de empresa para efetuar seguro dos vefculos
da frota nunlclpal.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fonnecer orçamento.
Segue em anexo a sollcftação de onçamento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Seton de Llcltações
Prefeltura de Marmelelro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / gtøS
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POrçamento - Seguro dos Velculos - Prefeitura de Marmeleiro

D€ llcitacao02@marmelelro.pr.gov.br <licltacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Para Gula Seguros <contato@gulaseguros,com.br>

Data 26-05-2023 16:18

@ Orçamento - Seguro dos Vefculos,docx(-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tardel

A Prefettura de Marmelelro fará nova llcltação para a contratação de empresa para efetuar seguro dos velculos
da frota munlcipal.
Para isto, peço a sua gentlleza de nos fonnecen orçamento.
Segue em anexo a sollcltação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Setor de Llcltações
Pnefeltura de Marmeleino-PR

(46) 3s2s-81ø7 / 87øS



Orçamento - Seguro dos Vefculos - Prefeitura de Marmeleiro

i, D€ llcitacao02@marmelelro.pr.gov.br <llcitacao02@marmeleiro.pr.gov,br>

i.i' para Licltacao<llcitacao@stattuscorretora.com.br>

Data 26-05-2023 16:15

S Orçamenlo - Seguro dos Velculos.docx(-39 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tandel

A Prefeltura de Marmelelro fará nova llcftação pana a contratação de empresa para efetuan seguno dos vefculos
da frota munlclpal.
Para lsto, peço a sua gentlleza de nos fonnecen orçamento.
Segue em anexo a sollcltação de orçamento, pon gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Setor de Llcltações
Prefeltura de Marmelelro-PR
(46) 3s2s-81ø7 / BtøS

14 3P



Orçamento - Seguro dos Vefculos - Prefeitura de Marmeleiro

,i,i},,,, De llcitacao02@marmelelro.pr,gov.br <llcltacao02@marmeleiro.pr,gov.br>

; iIi:, Para <lfcltacao@totalsegtoledo.com.br>
':ì:ì;: ' Data 04-07-202314:37

S Orçamento - Seguro dos Vefculos.docx(-38 KB)

Remover todos os anexos

Boa Tandel

A Pnefeltura de Marmeleino faná nova llcltação para a contratação de empresa para efetuan seguro dos vefculos
da frota munfclpal.
Para lsto, peço a sua gentileza de nos fornecen onçamento.

Segue em anexo a sollcltação de orçamento, pon gentfleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenclosamente,

Setor de Licitações
Prefeituna de Marmelel.ro-PR

(46) 3s2s-81ø7 / gtøS

trof
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MUNICIPIO DE ASSAI

d¡

o rnvlo

obJú

coNIR f çlo 0E sEGuRo AuroMom/o P nÀ os ôNtBUs EscowEs puÊ^s nHx.7c7o¡ sEGS^¡t7 E SEGS^48,

Tlpo dc Avallaçlo Mcnor Pr.ço. ltcm

Cla¡slflc¡ç¡o do ObrÊto Compr¡s c Srrulços

Rrglmr dr Exccul¡o S.lvIçB rm G!äl

N.turczå da Llcltaçáo Norm¡l

O16úl¡ d. Prcrol¡çlo

Æ lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonådes e são de sua lntelra responsabllldade.

Dlrct' - Podcr Exccutlrc. o Munlclplo

drstå cnfd.dc fol 06/06/20¿1, dâdos rstrs ref!rcntrs 4n023

n$9,642,52
Valor

112t2023(2N0U2023t Homologådå
Edltel da Em 03/05/2023

As lnforñ¿ções destè llcltaçgo loram c¿d¿sttèdas dla 3il05/202i, sua últlma atuallzèção lol dla 07/06/2023t com lnlomações rcfctentcs a 5/2023.

lnlomaçõcs decl¿radas pclas entldades luilsdlclonadas sto d. sua lntelâ rcsponsabllldad¿

7112023
N'Llcltaçto

2UUn029
Data da Abertura

ProcÉsso Dlspensa

Modalldade

!l¡N¡I¡¡I Ádc !¡f¡irln¡!t! le¡rld¡Cc $E[rl¡ t!Þllq!!.lll¡d 9!E¡ l¡Dvt¡þ l¡llrûsE¡l|I0¡!l¡¡

Partlclpante Valor ouantroaae 'fiojfl

PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E 2.650,00 2.650,00

"-- - --*-' ----.i

1

PORTO SEGURO COMPAN

SEGUROS GERAIS E 2.650,00

CoNTRATAçÄO DE SEGURO

PARA VEICULO
,| PORTO SEGURO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E
3, 3.700,00

1 1o

UnldadeQuantldadeLote Item

CoNTRATAçÃO DE SEGURO

PARAVEfCULO

r ClasslflcaçãoDescrlção

Outras Unldådes e

Medfdas

1 2E 1
Outras Unldades e

Medldas

coNTRATAçÃO DE SEGURO

PARAVEKULO

1 ¡E 1
Outrðs Unldades e

Medldas
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Às lnformaçðes såo declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsåbllldade.

1412023

No Llcltâçåo

15ß6nO23
Datå da Abenura

MUNICIPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES

Eñtld.d. d¡

dc

Processo Dlspens¿

Modalldade

Tlpo dc Avallação

Cl¡srlllc¡çlo do obJcto

Rctlmc dÊ ExÊculão

N.turczr d¡ Llcltrçlo

d¡BUl¡ da PÞrotrflo

- Podèr Exrcut¡vo - Munlcfplo

168n0z3Jst06t2023)
Edltal da Llcltação (Publlcação)

rì$17.530,00
Valor

Homologada
Em1510612023

oqdo

Tümo d! Rlfcdndr,

Mcnor Prcço - ltcm

Comprus Ê SGMço3

Sewlço5 cm Gcðl

Nonnrl

As lnform¿çõ¿s desta llcltaçto loam c¿dastÈdðs dl¿ 20/07/2023, sua últlña atuallzação fol dla 2t/07/2023, com lnfomações referentês a 62023,

llll¡¡ls

lnformações dcclaradas pelæ entldadês luilsdlclonades sro de sua Intaln tÉpoßsbllldadè,

I
I

EqÞ¡¡þ¡ &¡e ¡¡¡¡flp¡¡l! cônvld¡dô cohlrr¡o Þubllc!clô Edlt¡l obrår P¡t¡E!¡¡gr gg¡vl¡ll

Total
(Ri)

2.950,00

I
I

!
I

!

i
-i

I
1

3.800,00

1 1E 1

Outras

Unldades e

Medldâs

Seguro do velculo FlaVToro Freed AT9 4x4 Especlãl

Camlnhonete Ano/M odelo 202212022, Branca, CHASSI

9882261 RNNKE66170, Placa SDY- 9F88, RENAVAM

01326807878.

1

2o 'l

Outras

Unldades e

Medldas

MAPFRE

SEGUROS

GERAIS S.A, E

2.950,00

3.800,00

Lote ltem i Quantldade Unldade Descrlção Valor Quantldadeclasslflcação Partlclpante

MAPFRE

SEGUROS

GERAIS S.A, E

Seguro do vefculo 1200 Trlton 5P OTD GLS

Camlnhonete, Ano/Modelo 2021 n022, Prera, cHAssl
93XSYKL1 TNCM49493, Placa RHR.6J32, RENAVAM

01286255616.

lll 1

Outras

Unldades e

Medldas

Seguro do vefculo \rlV MASCA Passagelro ônlbus,

Ano/Modelo 2020/2021, Branca, CHA55|

9532G82WsMR1 001 85, Placa BEI-sH34 RENAVAM

01238344078.

MAPFRE

SEGUROS

GERAIS S.A, E
10.780,00 10.780,00
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Ás lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelrð responsabllldade.

MUNICÍPIO OE GOIOXIM

Entldådc dð Adm¡nlstrål5o Públlcâ Muñlclpâl de D¡re¡to Públlco lntegrante d¡ Admlnlstrâção Dlrêtâ - Poder Executlvo - o Munl(fplo
GOIOXIM , população de 6.566 habltåntcs MARI IEREZINHA DA SILVA (Éxercfclo 2023)
o últlmo envlo de lnformações desta entldade fol 30/06/2023, dados €stes referentes a 52023

30/06i2023
Data da Aberturâ

52t2023
No !lcltação

Modalldade

R$1 39.000,00
Valor

76t2023 (15t06t2023)

Edltal da Llcltação (Publlcação)

Em 01/01/0001

Menor Preço. Lote

Comptas e Servlços

Scrv¡ços rm G.rel

Regllro de Preços

As lnformações dest¿ llcltação fot¿m cadastr¿das dla 26/07/2023, sua últlma atuallzação lol dla 26/07/2023, com lnlomações refetentes a 6/2023.

obl.lo

coNn rÆ¡o DE SEGURo p RAvEfcu[os DÀ FRol MUNtctp t

TIpo de Avall¿ção

clåsslflcåção do obJeto

Reglme dc Execução

Naturcza da LI(ltação

Clá$ul¡ da ProEo¡¡(50

Ar¡!' Pilldp¡¡¡s convldådo lstrl¡¡ile Publlcåcåo Edltäl a!Æ

Vefculo Flat Pallo Flre Placa BAB-8930 Ch¿ssl

98D171O22G7561206 ano/mod 201 5/201 6

Vw NOVO 6OL TL MCV PLACA 880-9376. CHASSI

9BWAG45U6JT038289 ANO/MOD 201 7/201 8

VEICULO Fl¿t Pallo Flre PLACA AYQ.7855. CHASSI

PBDl 71 221F5965496 ANOiMOD 201 4/201 5

VEICULO CITROEN AIRCROSS STARTIV1T PLACA BCU.

1 880, CHASS| 9355UNFN1 KB51 4336 ANO/MOD

201812019

le¡lr¡le

Classlflcação Partlclpante
TotalLote ltem Quantldade Unldade Descrlção

; Outras 
i

ì Unldades e i
I I/edtdas i

Valor Quantldade
(R$)

o

ì

I 999999 164,

164,72999999

64,72999999

64,72

64,72

GENTE

SEGURADORA SA E
2. 64,12

164,72

i Outrås

. .......;..... ..... 
i

Unldades e
CHEVROTET ONIX 1 0tr4TJOYE placa BCZ-8872, ch¿ssl

9SGKL48UOKB21 2672 ano/mod 2019 12019
Medldas

GENTE

SEGURADORA SA E

GENTE

SEGURADORA SA E

2.

i

I Outras

¡ Untdades e

; t\,1edldâs

rOutras

2.164J2 :

2't64,72

2.164,72Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

999999
GENTE

SEGURADORA SA E
',.

i

999999 1

r Outras

1 ì untdades e
j vuoio"t

GENTE

SEGURADORA SA E
2.o1:

l

I

l

I

2.1U,72

2.164,72

1 ' 2.164,72

E VEICULO \^/v NOVO GOL TL MCV PLACA ACS.3O42

cHASS| 9BWAG45U1JT1 37831 ANO/MOD 201 8/201 I

VEICULO CITROEN AIRCROSS sTARTlvlT PLACA PBX-

0247 CHASSI 935SUNFN 1 KL8521 646 ANO/iVtOD

201912020

VEICULO FIAT DUCATO MC TCA MIC PLACA BBN-

2648 CHASST 93W245H3RH2 1 63068

ANO/MOD201 6/201 I

VEfcULo HYNDAY NEW HB2o 1,o FLEX PLACA BEW-

1 H93 CHASS| 9BHCN51AA|VP1 4057

ANO/MOD2020/2021

VEICULO MB SPRINTER 41 6 DIESEL PLACA

cHASSl 8AC90764314E1 92733 ANO/MOD

2020t2021

; ne¡lnulr xwlo zeN 1.0 PLACA RHE6B18 cHAsSl

i 93YRBBoo1 NJ91 3 428 2021 /2021

i

ì

I Flât Nova Slrada CS Endurance 1.4 8V flex
I zozztzozz chãssr 9BD281A2DNYX77428 Flex Cor
; Brence Plãce sDU-0189

GENTE 
7.6s6.7s

SE6URADORA SA E

999999

999999

999999

GENTE

SEGURADORA SA E

GENTE

SEGURADORA SA E

2.

2.

Oulras
Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

lvledldas

GENTE

SEGURADORA SA e7 .696,19 .696,

'''''''''''l
I

1i
l

Outras

Unldades e

Medldas

999999
GENTE

SEGURADORA SA E
64,722. 64,722.

.696,

64,722.

4.489,80

e 999999 ì 1,7

Outras

Unldâdes e

Medldas

Unldade

999999 i GENTE
2.'t64,72

SEGURADORA 5A EI

.i
I

i999999
GENTE

SEGURADORA SA E
4.489,80

J3 ,696,801Unldade 999999 |

GENTE

SEGURADORA SA O
1 1.696,80



I

Quantldade
Total

15 *l
ItemLote Quantldade Unldade Descrlção

Unldade

classlflcação Partlclpante Valor
(R$)

go

¡¡o

¡¡o

¡¿o

¡¡o

Chevrolet novo ônlx LT 1.0 202212023 Chassl

9BGEB48AP61 94462 Plåce SEAI D46
999999

GENTE

SEGURADORASAE
2.164,72u,722.

ì

:

I

I

1

I
I

I

I

I

l

I

Chevrolet novo ônlx LT 1.0 202212023 Chassl

9BGEB48APG1 62452 Placa SEAI D48

Chevrolet novo ônlx LT 1.0 202212023 Chåssl

9BGEB48APG1 89653 Placa 5EA1 045

MERCEDESBENZ sPRINTER4l 6-CDI FURGAO

LÍ.ALTO2,2BI-TB 2022t2022 8AC907 6/,3NE21 6325
pl¿ca SE83C86

Ambulåncla RENAULTIVASTER FURGAOVITREEKRA

2,31 6V DCI 202212023 chðssl 93YF6200XPJ469959

Pleca SEÊ9159

w GoL 1.0 MC4 PLAC AEWEI2S 2021 12022

RENAVAM 01 254665053 MOTOR CSE608498 CHASSI

9BWAG45U9NTOO51 8O

GENTE

SEGURADORASAE I

999999
GENTE

SEGURADORA

GENTE

SEGURADORA SA E

64,72

I| 2.164,72

Ii-

i 7,696,90

64,72

4,722.

164,722.164,72

4.489,81

7.466,66

7.466,66

2,

999999

999999
GENTE

SEGURADORA SA E
1'7

I

7

I

I

l
;

.696,80

.696,80999999

999999

7.696,80

64,72
GENTE

SEGURADORA SA E
2. 2.'t64,72

GENTE

SEGURADORA SA E

GENTE

SEGURADORA SA E

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROs GERAIS E

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAß E

GENTE

SEGURADORA 5A E

7.466,66

7.466,66

4.489,81

7.466,66

I

9.450,00

7.466,66

9.450,00

GENTE

SEGURADORA SA E
9.450,00 9.450,00

lnfomaçõcs decl¿radas p¿las entld¿des lurlsdlclon¿d¿s sto de su¿ lntêlß rcspons¿bllldadz.

Unldade

Unldade

Unldade

Unldðde

1 ¡¡o Unldade

1 lJnldade

VEICULO \^/v GOL 1,O RENAVAM 01255213334

PLACA BEX3G30 2021/2022 MOTOR C5E608768

cHASSl 9BWAG4suXNT004782

9999992qE

¿E Unldade
Flat Strada Endurence CS 9BD281A2DPYY48631

202312023
9999991

2 1o 1

Outrås

Unldades e

Medldas

CAMINHÃO BASCULANTE M, BENZ ATEGO 2730K

6X4 CE placa RHX9H4 chassl 98M958170N8257650
999999

2 ¿o Unldade 999999

2

3

¡O

1o

1

1

1

Unldade

Outras

Unldades e

Medldas

CAMINHÃO TANQUE M.BENZ ATEGO 1 41 9 PLACA

RHO7G27 CHASSt 98M9581 30M8224956
2021t2021

CAMINHÃO COLETOR DE LIXO \¡iv 17,1 90 CRM 4X2

ROB PLACA RHU.4671 2021n022 CHASST

9536E823NR040225 MOTOR 01 561 45A1 461 38
BRANCO GEADA POTENCIA 1 86C RENAVAM 3392620

ONIBUS ESCOLAR IVECO BUs 1 0,1 90 PLACA

BEWG38 CHASSI 922K01 802M8939846 2020t2021

999999

I

999999

3 7O 1 Unldade

ONIBUS ESCOIIR Vw/NEOBUS 15.190 ESC PLACA

RHXT G72 2022t2022 CHA55| 9532E82W1 NR05321 7

MOTOR O1 66247A576243 AMARELO DIESEL

999999
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As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e såo de sua lntelra responsåbllldade.

: tr,turutcfPto oe MÀMBORÊ

Entldåde Cã Admlnlstrðção Públlca Munlclpal de Dlrelto Públlco lntcgrante da Admlnlstração Dlreta . Poder Exêcutlvo . o Munlcfplo
MAMEORE , populaçåo de 1 2,900 habltðntcs RICARDO R DOMSKI (Exe¡clclo 2023)

: slt2ozi t zuosnozl
ì N" Ltcttaçao ; Data da Abenura

ì Pregão 1 A7nO23(05t05120231
j Modalldade i eottal da Llcttação (Publtcação)

tì

nl;100,8.ì4,2:t
Velor

Em2410512023

GENTE SEGURADORA

sAe

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

GENTE SEGURADORA

SAE
l

GENTE SEGURADORA

sAe

GENTE SEGURADORA

SAE

llomologad.l

obllro

coNlRfç¡ooEEMPRES.ApA¡ASEGURooosvElcutoseuE|NÎEGMMÀFRoT ootR^NspoRtEEscotAREsEcREtRtAMUNtctpLoEEDUcAçÃoDoMuNIctptooEMAMBoRÊ.pR

Tpo de Avelleçåo Menor Preço. ltem

Classlncåçåo do Obleto Compres e SeMços

Reglme de Execufão Scrvlços cm GÊrål

NaturÊzð d¿ Ll(ltðçåo Normal

dáulul¡ d. ProroS¡ç¡o

As lãfomações desta llcltaçAo loram cadastradas dl¿ 06/06/2023, su¿ tlklm¿ ¿tuallzação lol dla 06/06/2023, com lnlormações refercntes a 5/2023.

&¡! P¡rlrlÞ¡¡ls I EeÂyü¡.Cc P!þll¡¡r¡g¡ii¡¡l 9!¡¡¡ : E¡8¡.@!!þE grDvÊ¡þ ç$$ilc

i

I

I

TotalLote ltem Quantldade Descrlçãounldade

Unldade

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade (R$)

I

¿o

lvEco clwcLAss 70c 1 6/ oNlBUs - 2009/2009 -

PLACAS ARK-0867 . CHASS| 932168801 98408770

EDUCAçÃO - FROTA 104

VOLKSWAGEN/ VW MASCARELO GRANMINI ONIBUS

- 201 0/201 0 . PLACAS ASC.41 38 - CHASS|

9532452R7AR000981 - EDUCAçÃO - FROTA 1 13

N4ICRO ÔNIBU5 MARCOPOLO/ VOLARE VBL ANO

201 8 - PLACA BCE-4802 - CHAsSI

oJco5e624 - EDUCAçAO - FROTA 257

I ÔNtBUs VW 16,1 go co ANo 1996/1996 pLAcA cBs.
I

i 1 079 CHASSI 9BWYI'ARB6TRBoo729 - EDUcAçÃo

jrnonlol

IvIERCEDES BENZ/ ÔNlBUs 0H 1313 - 1982t1983
PLACAS AIF-901 0 - CHASST 3450501 1 595607 -

EDUcAçÄo - FRorA 07

MERcEDES BENZ/ ôNtBUs Lp r r i3 - 1982/1 9s3 -

PLACAS IDH-71 75 - CHASST RS001 8300504 -

EDUcAçÃo -FRorA 1 1

oF 131 199311994

8A8384089PA1 01 833

j MERCEDES BENZi ÔN|BUS - 201 4/201 4 - PLACAS

i AYO-2937 - CHASS| 98M384069E8956239 -

i EDUcAçÃo

i venceoes eeNrz¡ôNtBUs- 2014/2014- pLAcAs

; AYO.2938 - CHASSI 98N4384069E8955871 -

i eoucaçÃo

ôNtBUs M BENZ coMtL coNDolERE ANo r 998 -

PLACA CDL-8250 - CHASSI N"

9891 RMplowEcE6sl o - EDUcAçÃo - FRoTA 1 79

ôNteus v BENZ coMtL coNDoÏERE ANo 1 998 -

PLACA CDL-871 9 . CHAssI 9891 RMPl OWECE651 5

EDUcAçÃo - FRorA 181

¡,,ilcRo ôNtBUs M BENZ/¡,4AscARELLo GRANM|N| ì

ANO 2009i2009 - PIÁCA ARt-5299 - CHASSI N"

1.950,00

2.058,51

1 1.950,00

2.058,51

2.160,96

2,1 00,00

1 2.200,00

1

ì

I

I

60,962.

o

o

2.300,002.300,00

2,1 00,00

2.200,00

Unldade

lJnldade

6O6

7

Unldade

tr
PORTO SEGURO

1 COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E
2.400,56

o GENTE SEGURADORAt'sAo

GENTE SEGURADORA

sAe

PORTO SEGURO

1 ' COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E

GENTE SEGURADORA

sAo
1 ... .. ... ,.,..,

GENTE SEGURADORA

sAO

2.8oO,OO 2.800,00

1 2,800,00

2,300,00

Unldade 2.800,00

Unldade
I

I

1

2,300,00 l

i

i
:

2,000,00 ,Unldade

,382.337 ,337,38

i

t

EIgP!¡l¡¡ cohlsláo

: 9BN,,t6B82729B6soo3o - EDUcAcÃo - FRorA 1os
i'

2,000,00



Lote ltem i Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante i o*ntroao" 
,rfjfr

I
ll

Valor

I 6

13 l3

14 .gE

226

Unldâde

Unldade

Unldâde

ôntgus tr¡ BENz/o 364 I 1 R ANo 1 9Bs/1 98s pLAcA

A10-3876 cHAssl: 3641731 305261 5 - EDUcAçÃo -

FROTA 13

ôNtBUs tMp M BENZ oF 1519 R oRE - ANo/MoD
201 4/201 4 - PLACA AYO-2935 - CHA55|

98M384069E8956504 - EDUCAçÃO - FROTA 208

. GENTE SEGURADORA

'sAo 2.000,00 1 2,000,00

I GENTESEGURADORA

sAe

GENTE SEGURADORA

sAe

PORTO 5EGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS O

GENTE SEGURADORA

sAe

GENTE SEGURADORA

sAe

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

e

2,800,00

2.250,00

1.564,17

880,00

897,38

2,800,00

2.250,00

17.s64,

.. .....,......¡,.,...

880,00 
i

I

I

950,00 950,00

it"
I

897,38

.863,70

.863,

I I cotr¡pAruxn oE

i sEaunosGERArse

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E
1.863,70

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS E
1.863,70

lnformaçúes declaradas pelas entldades luilsdlclonàdas são de sue lntclra responsebllldeda,

70.863,

i70i
¡

I'' __t

ri
l t r.eos,zo I

Iii
. r. .. . j

15 unldade¡¡E 1

ôNtBUs M BENZ oF 1314 ANo 1 9B7f 987 pLAcA

A82-461 9 cHÆ51: 9BM345050H8756932 -

EDUcAçÃo - FRorA 15

16 ¡¡o 1 LJnldåde

¡¿E Unldade17

¡¡o18

1

1 Unldade

MtcRo ÔNtBUS TVECO/C|TYCLASS 70C17 VETCULO

COM ACESSIBILIDADE; PLACA AXO4753 CHASSI:

932168C01 E8453951 - APAE

FIAT PALIO FIRE 1.0 CELEBPÁTION ECONOMY 8

2009/201 0 - PLACAS ARB.71 90 . CHA55|

98017140MA5399998. EDUCAçÃO - FROTA 101

FIAT STRr\DATREKKING CABINE SIMPLES 1.4 8V

FLEX 2009/201 0 - P|-ACA5 APÊ3086 - CHA55|

9BD27Bo3AB7o231 56 - EDUcAçÃo - FRorA 91

¡¡ !l Unldade
FIAT PALIO FIRE ANO/MOD 2OO2l2003 - PLACA AKM-
4845 cHAssl: 9BD1 714623220'1273 EDVCNAO
FROTA 62

19

20 2qo

1

1 Unldede
MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO¡r'OLARE V8L EO

PLACAS SEC 4H66 - CHASSI: 93P854M1 MPc070192
- 202212023 EDUCAçÃO

21 o¿1 Unldade

MICRO ONIBUS MARCOPOLOr'ýOURE V8L EO

PLACAS sEC 4H67 - CHÆ51: 93P854M1 MPC70230 -

202212023 EDUCAçÄO

22

MICRO ÔNIBUs MARCOPOLOr'ýOLARE V8L EO

PIICAS SEC 4H69 - CHA55|: 93P854M1 MPC070224
- 202212023 EDUCAçÃO

1
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MUNICIPIO DE REALFZÁ

As lnformações são declåradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

dâ Þúbllco d¡ Admlnlstråç¡o Dlrêt.. Pod.r Exêcutlvo - o Munlclplo

drstâ cstcs a 5/20æ

Entld.dè
REALE¿A
o úhlmo

1 0/0:tä023
Data da Abertura

nfi134.7s2,87
Valor

I

",..,...-...,-l
I

I

Pregão

Modalldade

Homologada
Ém1410412023

ObJ.þ

smtlrla¡ d¡ Profcltuö Munlclp¡l dr Rdlø/Pn

Tlpo de Av¡ll¡Íão M.nor Prrço - ltlm
cl¡¡slflc¡çto do objcto Compras a SrMços

Rrtlmc dc Exccução Selvlços em Gerll

Nåtunzå dâ Llclt¡ção RÊgþùo dr Prrços

O¿u¡ul¡d. Prcto!¡Co

As lnformaçú.s destð llcl¡ðçto loññ câdastradâs dla 29/05/2023, sua últlma atuallzação fol dla 14/06/208, coñ lnforñalões rcferentes ¿ 1/2023,

ç90¡I¡Ig

lnlomações dêclar¿des pelas enddades lurlsdlclonadas sto de sua lntclr. respoÊabllld¿de,

49t2023
Nô Llcltação

83t2023 (21t0312023')

Edltàl da Llcltàção (Publlcação)

erqm,ü¡¡ aflq P¡BltlÞ¡Àlr coñvldrdo srd¡¡¡r eu¡¡r&.ldü¡l 9þ¡¡¡ l¡8¡Elglr¡ s$vl¡l¡

I Lote ltem Quantldade Unldade Partlclpante Valor Quantldade Totrl(RS)

1 1o 1

Outras Unldades

e Medldas

GENTE

SEGURADORASAE
123,000,00 1 1 23.000,00

SEGURO TOTAL DA FROTA, CONFORME

CLÁUSULAs DO EDITAL E SEUS ANEXOS

Descrlção Classlflcação
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flÆ lnformeçöes são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e såo de sua lntelra responsabllldade.

n$22,1 20,81

Valor

Pregão

Modalldade

Tlpo dc Avâllålão

classlflcrçto do obJêto

Rlglmc dc Exrcução

Nâturlza da Llcltaçto

d¡u¡ul. d. Prcrotrøo

170n023 101t06t20231
Edltal da Llcltação (Publlcaçåo)

Homologådå
Êm1910612023

obJù

ou¡¡d6 pcl! n!ü¡@ a r¡d*ancl! 24 hoôt

McnorÞrcço - Lotc

CompÌ¡s G sGrulços

s!illfos cm GcËl

Rltlstto d! PrcÍos

As lnlormações dcsta llclt¿ção loam cadasùad¿s dla 21/07/2023, sua últlma atuàllz¿ção fol dla 25/07/2023. com lnlotñações rcfcrcntet a 6/202i.

cilvañlo st!¡nþ

lnformações decl.radàs pcl¿s cntldades lutlsdlclon¿das sto de sua lntclâ tcsponsrblldede.

Entld.d! dr Admlnlstrrçto Públlc. Munlclp.l dc Dlrclto Públlco lntagr.nto d! Admlnlstrrçto Dlr.t¡ . Podcr Ex.(utlvo - o Munlclplo
RESEFVA, poÞulsção d?24573 hablt¡ntcs LUC¡S MACHADO RlBElRo (Exlrcfclo 2023)
o últ¡mo rnvlo de lnformaçõ!s dcst¡ cntld¡de fol 0U022023, dados cstcs refcrentcs a 5/20æ

MUNICIPIO DE RESERVA

Æt2023
Nc Llcltaçåo

1il06n023
Data da Abertura

AdoE¡n!¡I¡¡ ¿üllrln¡d! ç$Í!¡¡le c!¡oll¡¡s Publl.r.lo Edlt¡l ObEt P¡t¡Et¡le¡

Lote Item Quantldade Unldade Descrlçåo Classlflcação Partlclpante Valor I Quantldade
t

Totðl
(RS)

GENTE

SEGURADORA SA

e
1E 1 5,000,00 1 1 5.000,00

GENTE

SEGURADORA SA

e
1ll 1 4.000,00 1 4,000,00

1 Unldade

2 Unldade

5E6URO VEÍCULO ÔNIBUS RODOVIARIO COMPLETO

MARCA: MASCARELLq MODELO: ELLO

SEGURO VEICULO CAMINHONETE SAVEIRO CS RB MPI-

wG DESCRIçÃO COMPLEMENTAR coNFORME EDTTAL



15 sî
As lnformaçðes são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

. Poder Etecutlvo. o Munlcfplo

6t2023
No Llcltação

Pregão

Modalldade

Tlpo de Avållãção

Classlflcação do objeto

Rêtlmê dr Exêcução

Nrtureza da Ll(krção

Cl¡urul¡ d. Prôrog¡f5o

06/03/2023
Data de Abertura

23t2023 (16t02t2023)

Edltal da Llcltação (Publlcação)
; flomologadå

I Em 2110ÿæ23

R$20s.f.ì0434
Vãl

SEGDHIAMPAN

or

objRo

eus¡dos pcl¡ nôrurcæ côrtlstlncla 24 honi

Mcnor Preço - Lote

Comptås e Serulços

scMços em Gcrðl

Reglstrc dr Pr!ços

As tnfomações destð llcltðção foram cadastradðs dla 05/06/2023, suâ tlltlma âtuallzaçlo fol dla 1i/06/2023, com lnfotñações referentes a 3/2023.

&& j P¡ntttP¡¡¡ convldâdo Cohlssão Þubl¡c¿.ão Édltal obr¿t E¡srncde¡ Convônlo &!l¡¡þ

Partlclpante
TotalLote ltem Qu¿ntldade Unldade I Descrlção Classlflcaçåo Vålor Quåntldade (Rt)

1O
. MAPFRE SEGUROS GERAIS

s.A. e 3.000,00 1 3,000,00

1 3,450,00

1,600,00

1.500,00

GERAISOSSEGURMAPFREcHASStNRSPRINTERIvtERCEDES-BENZ
tJnldade

e
'"o:

RASAOEGURADOENTE

740,00'GENTEANO/MODELOECONOFLEX

o

eGERAIS

3.450,00

1,600,00ROS

SEGUROPORTO
CPNDURANCESTRADANOVA

I

Unldade

Unldade

Unldade

unldade

U
cHASSl:

NR.4CPENDURANCESTRADANOVA

A2DPYX94OO298D281cHASSI:

2022t2023ANO:¡/,0GOL

ESPPCIA AMONTANA

ECONONOFLEXoNrxJoY

ECONONOFLEXoNtxJoYGM

chãssl:Unldade

AANP3433359BHCP51CHA55I:NR

AAPP3566809BHCN51cHASSt:

GERAISEGUROSsMAPFRE

RADORA

SEGURADORA

SEGURADORA

SEGURADORAGENTE

500,00
j

," -'t,'-- '

I ! unr¿ade

-----i-*"--
1 : Unldade

-.- .-t ---" -

201

FIAT

201

GNl

Unldade

c4.

6

8

ODELOANO/MECONOFLEXMOBI

CARGADETRANSPORTE

ANO/MODELOAN¡BULANCIAUnldade

REBOQUE PARA

ABERTO
e

e

SA

SA

e

e

SA

5A

RADORA

RADORA

SEGU

SEGU 735,00GENTE
ANO/I\,4ODELO4PECONOFLEXoNtxJoY

e

e

SEGGENTE 30,0030,00

740,00740,00RADORASEGUGENTE

U

98/201
4P

4PMOBI 1 740,00
8/2019

9 o

o

1
:2O
I''^- "" -l-*.

9t2019
735,00

1 2.810,00

735,00

735,00

735,00

735,00

0,002.81

735,00chassl:9120lJnldade

735,00SEGURADORAUnldâde

CHEVROLET

CAIlIIONETE

201

GM

NEW

9t201
GENTE SEGURADORA

GENTE SEGURADORA

SA

SAo

o1

ANO/MODELO 201

9BGKL4SUOKB

I

GM ONIXJOY ECONONOFLEX 4P

ANO/MODELO 201 9/201 9 - châssl:

9BGKL4sUOKB

trI

I

oi

o

SA

SA

e

e 735,00ANO/MODELO 201 9/201

9BGKL4SUOKB

735,00

735,00

735,00

SA

'l

NEW H 2022t2022ANOEVOLUTION.0820

202212023ANO5EN5E.0MHB2O

Unldade

Unldade

ÊIcns¡¡é

la't t

NR
SA



i-*""-"--*"
i Lote ltem l Quantldade Unldade Descrlção classlflcação Partlclpante Quantldade

1
Total 'eValor

735,00

735,00

1E

1lt

NOVO LOGAN ZEN 1 OMT 1,O . ANO

202212023 - NR CHASSI: 93Y4SRT55PJ399679

NOVO LOGAN ZEN 1OMTl.O.ANO

202212023 - NR CHASSI: 93Y4SRT55PJ399680

GENTESEGURADORASAE 735,00

GENTE SEGURÂDORA SA E

GENTE SEGURADORA SA E

GENTE SEGURADORA SA E 735,00

735,00

3.200,00

GENTE SEGURADORA SA E 1.255,00

GENTE SEGURADORA SA E

MAPFRE SEGUROS GERAIS I
2.200,00 

is.A, e

735,00

735,00

2,200,00

1i
I

1l
l

'','''''','''']

735,00

2.300,00

1,265,00

1 ì 2.200,00

2,200,00

........,-.,....1.............

I

735,00 ¡ 1

.....i

GENTESEGURADORASAE ! 1.750,00 ; 1 i 1.7so,oo

735,00GENTE SEGURADORA SA E

GENTE SEGURADORA SA E 2.200,00

2.200,00

lnÍom.ç6es d.clrrad.s pelas entldadcs luilsdlclonadß sro de sua lntclra rcspoßebllldede,

Unldade16

17 Unldade

18 1O Unldåde

19 1o Unldade

NOVO LOGAN ZEN 1 OMT 1.0 . ANO

202212023 - NR CHA55|: 93Y45RT55PJ399682

NEW HB20 1,0 EVOLUTTON . ANO 2022/2023 -

NR CHASSI: 9BHCN51 44PP397268

1

1

20 1O lJnldâde
NEW HB20 1.0 EVOLUTION . ANO 202212023 -
NR CHASSI: 9BHCN51 MPP388363

1 GENTE SEGURADORA SA E

21 1o Unldade
cAMINHÃO CAçAMBRA BASCUttNTE 6X4.

lvEco /TEcToR 620E30 (6X4),
1 2.600,00

MAPFRE SEGUROS GERAIS

s.A. e 1 2.600,00

22 1G 1 lJnldade 1

CAMINHÃO C çAMBRA BASCUI-ANTE 6X4.

rvEco /TEcToR 620E30 (6X4)

MAPFRE SEGTJROS GERAIS

s,A, e 3.200,00

23 ¡o 1 Unldade
MERCEDES-BENZ SPRINTER 51 6. 2O20/2021

DIESEL
I

MAPFRE SEGUROS GERAIS

s.A.e
2.300,00

1o Unldade CITROENJUMP CARGO 124

25 1o Unldade
PAs / ÔNIBUS /TRqN5 ESCO. M. BENZ / OF

1519 R. ORE 56P
1

26 1o Unldade

27 Unldade

1

1

28

1O

1o

1

,|

1

1

1 Unldade 1

29 1o 1 Unldade

PÆ / MICROONID. I / M, BENZ 51 5 CDI

SPRINTERM 1 8 P

PAS / ÔNIBU5 \^/v / 81 5NEOBUs

THUNDERBOY

PÆ /AUTOMOVEL W// GOL 1.6 L MBS 5P

PAs / ÔNIBUS WÝ / MA5CA GMNMINI O 3OP /
11sCV

,|
2,200,0Ð

30 1E 1 unldade
PÆ / ÔNIBUsVoLKs / BUsscAR URB,{NUss U

46P t206cy GENTE SEGURADORA 5A E

31 1O 1 Unldade
PAS / ÔNIBUs VOLKs / BU5SCAR URBANUSS U

46P 1206Cý GENTE SEGURADORA 5A E

32 1o 1 Unldade
PAs / ôNIBU5 VOLK5 / BUSSCAR URBANUss U

46P t206o.t GENTE SEGURADORA 5A E 2.1 97,00

2,200,00 1

1 2.197,00

2.200,00

2.200,00

33 1O 1 Unldade CHEVROLET / 51 O. ESP / CAMIONETE GENTE SEGURADORA SA E 1.265,0011.265,00



As lnformaçöes são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.
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MUNTCIPTO DE SAUDADE DO IGUAçU
Entldrdr d! Admlnlstruf¡o Públlc!
SAUDADE
O últlmo dc

Prcgão
Modalldade

. Pod.r Exrcutlvo. Munlcfplo

n$336.472,00

Valor

Homoloßådå

Em 30/03/2023

oq.þ

coNtn^l ç¡ooEÊMpREsApAR^FoRNEctMENToDEsEGuRoAt roMonvq,p R vElculospEmNcËNtEs^oMUMdpþDEs UD DEDotGU çtÈpR,

Tlpo de Av¡llelåo Mrnor Prcço. ltêm

Clastlnc¡ç¡o do Oblêto Compr¡s r SlMços

RêtlmÊ dÊ ExÊcufåo Comprrg

Naturcz¡ da Llcltâçlo Rcglstro dr Pr!çog

õ¡u¡ul¡ d. Prcno!¡fto

coNþnME pRn E o åFr, 57 D rEr 8.566/93 E suAs 
^!TER 

çöEg

As lnfom¿ções dcsta llclt¿çto lorañ c¿d¿sÜadas dla 16/05/2023, su¿ últlña ðtuall2açto fol dl¿ 21/06/2023, com lnlonações tefcftntês a 52023.

g!!¡r¡¡s

lnfomaçõcs declat¿das pclas entldedes lurlsdlclonadß sto de su¿ lntclra resporcabllldadc,

14t2023

Nc Llcltação

29t03n023
Data da Abenura

29nQ2A|¡'6t03t2023)
Edltål da Llcltação (Publlcação)

!r!nr¡¡¡¡ ô¡¡c ÞâÉl.ln¡llt convld¡do grEl¡¡¡! zu!¡¡r¡¡.Edi¡¡l 9!E¡
I

I
!¡süúll¡¡ q¡lvùls

Dcscrlção Classlflcação I Partlclpante Valor Quantldade Total(Rl)

GENTE

SEGURADORA

sAe
1 14.950,00

50.000,00

Unld¿de 1

1 ¿o

Item ; Quantldade

gE

Lote Unld¡dc

Unldâde

SECURO AUTOMOT1VO PARA VEICULOS OFICIAIS

PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SAUDADE DO

IGUACU, DE ACORDO COM A5 DESCRICOES

CONSIANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. (ltens 1 ¿o

761

FPÁNQUIA VEIcULAR (ltem 77) 1

GENTE

SEGURADORA

sAe
50.000,00
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As lnformações såo declaradas pelas entldãdesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

tr,tUtitCfPlO Ot UNIf.LOR

ns89.92.$,20

Valor

l"lomologada

Em 1810412023

obldo

Tlpo de Avall¿ção Menor Pr!ço - ltcm

Classlfìcðção do Obleto Compras e SeMços

Rlglmê de Execulão Serulços em Geral

Nôtureza dð Ll(ltôçåo Rctlstro de Prêços

Cl¡u¡ul¡ d.Pryrog¡ç¡o

As lnformações desta llcltação foram cadastrðdas dlâ l2/07/2023, su¿ últlma atuallzação fol dla l3/07/2023, com lnformaçöes rcferentes a 5/2023.

j
adc 8ülElÞ¡¡13 gels!¡Ce glEl¡¡ile Publlcâ.åo Edt¡l Obrðs g¡8¡ESDIC¡ lllrtde ca¡lEþ

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção
Total

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

rt

1

I

¡

tì

l

1ì
i

o
Outras

Unldades e

Medldas

SEGURO- VEÍCULO: IVIERCEDES BENZ SPRINTER 41 5.CDI

VAN STANDARD T.BX 2.2 BI-TB, ANO/MODELO:

201 7/201 8. CÓDIGO FIPE: 21 2709. PLACA: 88R6543.

Casco - Não contratado; Danos ¡/ãterlals ã Tercelros: R$

300,000,00 Danos Corporals å Tercelros: R$ 300.000

21,923,20. Dan

sEGURO-VEICULO: MARCOPOLO MINIBUS SEGURO.

VEfcuLo: MARcoPoLo MINIBUS VoIáRE W9

EXECUTIVO E5. ANO/lvlODELOr 20'1 5/201 5. PLACA:

BAF9762 CODIGO FIPE: 508054'1. oKm: Não

COIVBUSTÍVEL: DIESCI TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO

CLASSE BONUS: 0 TIPO DE COBERT

SEGURO-VEfCULOS: CHEVROLET ¡/ONTANA FURGAO

COMBO SEGURO - VEfCULO: CHEVROLET MONTANA

FURGAO COMBO 1.4 ECONOFLEX, ANO/MODELO:

2011/2011 PLACA: AFR3594 CÓDIGO FIPE:43613 OKM:

Não COt\4BUSTIVEL: casollna/Álcool TIPO EN.,llSSÃO:

SEGURO NOVO. TIPO COBER

SA 765,94

2,498,00

't 765,94

2.498,OO

2.098,00

e

] 5EGURO- VEKULO: CAMINHÃO FORD/CARGO SEGURO

^ VEICULo: CAMINHÄo FoRD/cARGo 1 51 9 E5 - TURBoutltrãs
' 4X2. ANO/MODELOt201712018. PLACA: BBT7341;

unrdades e i cóorco ¡rpe, so¿l369,Trpo DE CoBERTURAcAsco:N/edldas 
coMpREENsrvA, cAsco.FrpE 1oo,oo9ó i Franqura R$

I

1 GENTE

1 SEGURADORA 5A

GENTE

SEGURADORA SA

o
tiro

l

o
i

f 
,"_'

Outras

Unldades e

Medfdas

,098,00

!
Outf¿s

Unldades e

Medldas

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e

GENTE

SEGURADORA 5A

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

2.500,00 2,500,00

.598,00tr
Outras
Unldades e

Medldas

VEICULO: CHEVROLET 51 0 CAB 5lt\4PLES VEICULO:

CHEVROLET 51 O CAB 5IN/PLEs LT 2,4 FLEX 4X2.

ANO/[/ODELO: 201 2/201 3 PL,{cAr AWH2081 cóDlGo
FIPE: 43877 COMBUSTIVEL: Gasollna/Álcool oKm: Não

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO CLASSE BONUS: O TIPO

SEGURO.VEICULO: VOLKSWAGEN.GOL SEGURO .

VEICULO: VOLKSWAGEN - GOL CL 1,6 IVII,

ANo/MoDELo: 1 998/1 999. PLACA: AHQ4842 CODIGO

FIPE:50059. oKm: Não coMBUSTIVEL: Álcool TlPo

EM|55ÃO: Segufo Novo CLASSE BÔNUS: 0 TIPO DE

coBERTURA cAsco: coMPREENS

.598,00

2.498,00<oi

I

i COBERTURACA

SEGURO-VEICULO: AGRALE CAMINÃO SEGURO -

VEfcULo; AGRALE CAMINHÃo 14ooo 6X2 E5,

ANO/N4oDELO: 201 4t2o14PL CAi AYZ63o3 CÓDICO

FIPE: 501 031 4 OKm: Não COMBUSTÍVEL: DIese| TIPO DE

COBERTURA CASCO: COtvIPREENSIVA, cAsco FIPE

100,0096 / FMNQUIA: R$ 10.

Outr¿s

Unldâdes e

N4edldas

I 2.498,00

o 898,00

GENTE

sEGURADORA SA

o

Pr!D!¡.1¡¡

Outras

Unldâdes e 898,00 
i

i
I

I

.-....-..,i,.."....



I ì.)
)J

ItemLote Quantldade Classlflcação Partlclpante Valor

1.572,27

1.098,00

2.498,00

2,098,00

lt¡o
Outras

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

lvledldas

SEGURO.VEICULO: VOLKSWAGEN SANTANA SEGURO

I v¡lcuLo: voLKsw¡cEN - SANTANA 1.8 Mt,

ANO/MODELo: 2004/2004. PLACA: 41Q2588. CODIGO

FIPEi 501 72. oKm: Não COMBUSTfVEL: Álcool TIPO

EMISSÃO: Seturo Novo CLAssE BÔNUs: 0 TIPO DE

COBERTUM CASCO:

SEAUNO-VTfCULO: CHEVROLET- NOVA MONTANA
I secuRo - vefcuLo: cHEVRoLET - NovA ¡,4oNrANA
: PICK-UP LS 1 .4 ECONOFLEX, ANO/MODELO: 201 7/201 7,

PLACA: BBR6546 CODIGO FIPE:43702,0Km: Não

coN,lBUSTíVEL: Gasollna/,{lcool TlPo EN,llSSÃo: Seguro

Novo CLASSE BÔNU5

SEGURO-VEfCULO: FIAT-IúOBI LIKE SEGURO . VEfCULO:

FIAT - MOBI LIKE 1,8 8V FLEX, ANO/N4ODELO:

2019/2019. PLACA: BDK2H73. CODIGO FIPE: 14613.

OKm: Não cOMBUSTÍVEL: Gasollna/,{lcool TIPO

EMlssÃO: Seguro Novo CLASSE BÔNUs: o TtPo DE

COBERTURA CASCO

GENTE

SEGURADORA SA

e

. GENTE

SEGURADORA SA

o

GENTE

SEGURADORA SA

o

980,22 1 980,22

1 1.572,27

1l
{

Outras

[Jnld¿des e

Medldas

g& I 1.098,00

5,000,00

2.500,00

1 1,098,00

2.498,00

1 1.098,00

1.ll. o

SEGURO.VEfCULO: FIAT- NOVA DUCATO FURGÃO

, Outr¿s
CARGO CURTA SEGURO . VEfCUtO: FIAT - NOVA

Unldades
DUCATO FURGÃO CARGO CURTA 2.3 1 6V

Medldas
ANO/lvlODELO: 201 9/201 9. PLACA: BDK2H47, CODIGO

FIPE: 14974, OKm: Não COMBUSTÍVEL: DIeseI, TIPO

EMISSÃO: Seguro Novo CLAssE BÔ

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE
5.000,00

SEGUROS GERAIS

o

PORTO SEGURO

i COMPANHIA DE
2.500,00

: SEGUROS GERAIS

o

GENTE

1 SEGURADORA SA ,1.098,00

e

1 ic

gE

o

J¡o

gtr

SEGURO-VEfCULO: CREVROLET-MONTANA FURGÃO

Outras
COMBO SEGURO - VEfCULO: CHEVROLET - MONTANA

1 Unldades e
FURGÃO COMBO 1.4 ECONOFLEX, ANO/MODELOI

Medldas
2020/2020. PLACA: FOF2A31 , CODIGO FIPE: 4361 3,

OKm: Não COMBUSTIVEL: G¿sollnai,{cool. TIPO

EMISSÃO: Seguro Novo CllSSE

SEGURO.VEfCULO: CITROEN-AIRCRO55 LIVE sEGURO

Outras VEfcuLo: cITRoEN - AIRcRoss LIVE 
,1.6 

16V FLEX AUT.

Unldâdes e ANO/MODELO: 2020/2020. PLACA: BEV9G54. CODIGO

Medldas FIPEr 1 1 1 635. OKm: Não coMBUSTÍVEL; Gasollna/Álcool

TlPo EMl55ÃOt Seguro Novo CLASSE BÔNUSr O TIP

Outras

Unldades e

Medldas

SEGURO-VEfCULO:MARCOPOLO.M¡NIBUsSEGURO. ]

VEIcULo: IvIARcoPoLo - MINIBUs VoLARE V8

ESCOLARES E5. ANO/þIODELOT 201 3/20'1 4. PLACA:

AYG51 66. CODIGO FIPE: 50801 42. oKm: Não

COMBUSTÍVEL: Dlesel. TIPO Elvll55ÃO: Seguro Novo
BÔNUs: TIPO DE COB

] GENTE

1 I SEGURADORA SA
ì

ìe
I

i

GENTE

SEGURADORA SA

e

I CLA55E

Outr¿s

Unldades

Medldas

SEGURO-VEICULO: IVECO/FIET-MICRO ONIBUS CIry
CLASS ESCOLAR SEGURO . VEKULO: IVECO/FIAT -
MICRO ONIBUS CITY CLA5S ESCOLAR E5.

ANO/MODELOi 201 4/2O14. PIACA:, A2Y2985. CODIGO

FIPE: 5061 377. oKm: Não CON/BUSTIVEL: Dfesel. TIPO

ElVllSSÃO: Seguro Novo

2.098,00

1

Outras

Unldades e

Medfdas

Outras

Unldades e

N,ledldas

I Outrâs

i untdades

SEGURO.VEfCULO-VOLKSWAGEN-I./ICRO ONIBUS

SEGURO - VEfCULOI VOLK5WAGEN - IVIICRO ONIBUS

8.1 20 OD. ANO/l\4ODELOT 2009/2009, PLACA: ARW81 37.

OKm: Nåo COMBUSTÍVEL: Dlesel, TIPO ElvllS5ÃO: Seguro
NOVO CLASSE BÔNUS: O TIPO DE COBERTURA CASCO:

COT,4PREENSIVA.

SEGURO-VEICULO:VOLKSWAGEN.NOVO GOL SEGURO

VEfcULo: VoLKSWAGEN - NoVo GoL 1.0 1 2V FLEX,

IVODELO: 2020i2021 . PLACA: BED6B1 9. CODIGO FIPE:

54909, OKm: Não COMBUSTÍVEL: Gasollna/Álcool. T¡PO

EMISSÃO: Seguro Novo CLAssE BÔNUs: O TIPO DE

COBERTUR

SEGURO-VEfCULO:FIAT-GRAND SIENA ATTRACTIVE

SEGURO - VEfCULO: FIAT - GRAND SIENA ATTRACIIVE

1 .0 8V FLEX. ¡/ODELO: 201 8/201 L PLACAì 8CF8683.

CODIGO FIPE: 1 481 L OKm: N5o COMBUSTÍVEL:

Gasollna/,{lcool. TIPO EMl55ÃO: Seguro Novo CLAsSE

BÔNUS:

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE
1 r SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

2.498,00

,098,00

.098,00

2.498,00

o.ls
Medldas

outras 
I

1 'Unldadese 
I

ved¡das I

0

.098,00

,098,00

l

o

SEGURO.VEfCULO:FIAT.GRAND SIENA ATTRACTIVE

SEGURO - VEICULO: FIAT - GRAND SIENA ATTRACTIVE

1 ,0 8V FLEX. MODELO: 201 8/201 8, PLACA: BCF8841 .

CODIGO FIPE: 1 481 8. OKm: Não CO[/BUSTIVELi

Gasolha/Alcool. TIPO EMl55ÄO: Seguro Novo CLASSE

GENTE

SEGURADORA SA

e
,098,00

; Bônus: o



1 6

1
TotalLote ltem Quantldade Unldade Descrlção

SEGURO.VEfCULO:FIAT- GRAND sIENA ATTRACTIVE

SEGURO - VEKULO: FIAT - GRAND SIENA ATTRACTIVE

1 .0 8V FLEX. MODELO: 201 8/201 L PLACAT 8CF8682.

CODIGO FIPE: 1 481 8. oKm: Não COMBUSTIVEL:

Gasollna/,Álcool. TIPO E¡,415SÃO: Seguro Novo CLAssE

BÔNUS: O

SEGURO-VEICULO:FORD.CAIVINÃO CARGO SEGURO -

VEIcULoi FoRD - CAMINHÃo cARGo 141 9 TURBo 4X2

E5, [/ODELO: 201 8/20'1 9. PLACA: 8CF8680. CODIGO

FIPE: 5041 597. OKm: Não COMBUSTIVEL: Dlesel. TIPO

EMlsSÃo: seturo Novo cLASsE BÔNUs: o TlPo DE

COBERTURA C

SEGURO-VEICULO:FORD-CAMINHÃO CARGO SEGURO

vEfcuLoi FoRD- cAMtNHÃo cARGo 1 i 19 E54x2.

¡/ODELO: 2018/2019. PLACA: BCj3138. CODIGO FIPE:

5041 490. OKm: Não COMBUSTÍVEL: Dlesel, IIPO
EMISSÃO: Seguro Novo CLAssE BÔNUS: O TIPO DE

COBERTURA CASCO:

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

ì GENTE

i SEGURADORASA

ìe

GENTE

SEGURADORA SA

e
2.498,00

(R$)

I

1

1:

1

o

o

o

2L

Outras

Unldàdes e

Medldas

.098,00,098,00

2.498,00

2.498,00

Outras

Unldades e

tr,ledldas

Outras

Unldades e

N4edldas

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

e

GENTE

SEGURADORA SA

o

2,498,00

,098,00

.098,00

.098,00,io
Outrâs

Unldades e

l,,ledldas

SEGURO.VEfCULO:CHEVROLET-CRUZE SEDAN LTZ

SEGURO - VEICULO: CHEVROLET - CRUZE SEDAN LTZ

1 .8 1 6V FLEX AUT, MODELO: 201 5/201 5. PLACA:

AZT71 53. CODIGO FIPE: 4381 8. oKmi Não

coN,lBU5TÍVEL: casolln¿/,{lcool, TlPo Elr,llSSÃo: Seguro

NoVo CLASSE BÔNUs: O

,..ii:..
ì SEGURO-VEÍCULO:VOLKSWAGEN-GOL CITY 5EGURO - :

, ortras I vrfcuLo' vot-xsw¡GEN - GoL ctTy 1.0 8v TorAL FLEX

i ¿o 1 Unldadese ì 6IVMODELO:2013/2014.PLACA:AXV8O65,CODIGO

I r Medldas , FIPE:52280. OXm: Não COMBUSTIVEL: Gasolha/,tcool.
! I TIPOEMISSÃO:SeguroNovoCLASSEBÔNUS:OTIPODE
...i

i Ì sccuRo-vefcur-o:FtAl-PALto F|RE sEGURo -vEfcuLo: I

: I outras iFIAT-PALloFIREl.oFLEXEcoNoMY.MoDELo: i

:,.!! I I, il^¡¡.i-, 2014/2014.PLACA:AYC2279.COD|GOFlPEt12670.' 4-' vrnvovçie I oKm:NåocoMBUsTlvEL:Gasoltn¿/Álcool.TtPo: Medldas
, I iEL4lSSÄOiSeguroNovocLAssEBÔNUs:oTlPoDE l

1,098,00

1,098,00 1.098,00

I COBERTURAC

SEGURO.VEfCULO:CITROEN-AIRCROSS START SEGURO .
VEIcULo: cITRoEN - AIRcRosS START 1.6 1 6V FLEX,

MODELO: 201 9/2020, PLACA: PBX9D23. cODlGo FIPE:

1 1 1 821. OKm: Não CON4BUSTIVEL: c¿sollna/,4lcool. TIPO

E[/155ÃO: Seguro Novo CLAssE BÔNUSì O TIPO DE C

SEGURO.VEICULO:MERCEDES BENS-CAMINHÃO ATRON

SEGURO . VEKULO: MERCEDEs BENZ - CAIVINHÃO

ATRON 2729 K BLUETEC5 6X4. MODELOi201312013.

PLACA: AYA2B30. CODIGO FIPE:5092892.oKm: Não

COIvIBUSTIVELT Dlesel, TIPO El\41S5ÃO: Seguro Novo

CLAssE BÔNUS: O

Outras

Unldades e

Medldas

GENTE

SEGURADORA SA

e
,098,00 ,098,00

Outras

Unldades e

Medldas

GENTE

SEGURAOORA SA

e

i

, PORTOSEGURO

COMPANHIA DE

I sEcunos cenRls

te

GENTE

SEGURADORA 5A

e

2.433,03

2,1 00,00

1 2,433,03

1 2,100,00

l secuno-v¡lcuLo:FIAT-NovA DUcATo FURGÃO CARGO

cURTA SEGURO . VEÍCULO: H¡r - tOV¡ OUC¡TO

FURGÃO CARGO CURTA 2.3 1 6V MODELOi 201 8/201 8.

PLACA: BCU6D80. CODIGO FIPE: 14974.oKm: Não

CoMBU5TÍVEL: DIesel. TlPo EN4lssÃO: Seguro Novo

CLAS5E BÔNU5: O

Outrås

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

N4edldas

SEGURO-VEICULO: VOLKSWAGEN-MICRO ONIBUS

SEGURO - VEICULO: VOLKSWAGEN - MICRO ONIBUS

8.120 OD. MODELO: 2009i2009. PLACA: BE81654, oKm:

Não CON/BUSTIVEL: Dlesel. TIPO EMISSÄO: Seguro Novo

CLAssE BÔNU5: O TIPO DE COBERTURA CA5CO:

COMPREENSIVA, C

4,OO3.014,003.01

I

77'¡

¿9tr

o

Ì

l
!

L

I

I

I

l

¡!¡c

Outras

Unldades e

Medldas

GIV N/ODELO: 2005/2006. PLACA: 4N15852, CODIGO

FIPEi 52280. OKm: Não COMBUSTíVEL: Gasollna/Álcool.

TIPO EMISSÃO: Seguro Novo CLASSE BÔNUS: O TIPO DE

i seeuno-vrfcuLo:HyuNDAr-Novo HB2o sENsE :

' seeuno . vefcuLo: HYUNDAT - Novo HB2o SENSE 1.0 : ' GENTE
TI2VFLEX.MoDELo:2o22t2o22.PLACA:RHU9D15. l.SEGURADORA
i coDlGo FIPE: 1 51 653, OKm: Não COI,,4BUSTIVELI

. Gasoltna/Álcool,TlPoEMISSÃO; seguroNovocllssE :e

I 
BÔNUs:oÏPoD i ;

GENTE

SEGURADORA SA

e
1 1.098,00.098,00

o

l

Outras

i Unldades e

I Medidas

sA 1.098,00 1 1 ,098,00



16s
Total

ItemLote Quantldade Unldade Descrlçáo

SEGURO.VEICULO:HYUNDAþNOVO HB2O SENSE

sEGURO . VEKULO: HYUNDAI - NOVO HB2O SENSE 1.0

1 2V FLEX. MODELOi 202212022. PL CA: RHUgDI 6.

coDlGo FIPE:151653. oKm: Nåo coMBUstfVEL:
Gasolha/,{lcool. TIPO EMISSÃO: Setu¡'o Novo CLÄ55E

BÔNUS: o TIPo D

sEGURO.VEICULO:CREVROLFf.NOVO CRUZE SEDAN

LT¿ 5EGURO. VEfCULO: CHEVROLET - NOVO CRUZE

SEDAN LTZ 1,4TURBo FLEX AUÎ. MoDELoi2022l2023.
PLACA: SDU9184. coDlGo FIPE:44695.0Km: Nåo

coMBUSTIVEL: Gasollna/Acool. TIPO EMlssÃO: Seturo
Novo cLAs

SEGURO.VEfCULO:MARCOPOLO.MINIBUS VOLARE V8L

ESCOU\R SEGURO - VEÍCULO: MARCOPOLO - MINIBUS

VoLARE V8L ESCoLAR 4X4 E5, MODELo: 202212022.

PLACA: RHX6F99. CODI60 FIPE:5080398.oKm: Não
coMBU5TIVEL: DlesÊ|. TlPo EMlssÃo: Seguro Novo

CLAS5E BôNUS

Partlclpante Valor Quantldade

GENTE

SEGURADORA 5A

e

GENTE

SEGURADORA SA ; 1.os8,oo

ei

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e

¿o

¡3E

¡40

Outras

Unldades e
Medldâs

I

I

I

I

I

.098,00 .098,00

1.098,00

3.000,00

I
Outras

Unldades e

Medldas

Outras

Unldades e

Medldas

3,000,00

-.* -' ----'-* ---.--l .--""-. -^--.-1- .--* - "

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

sEGURosGERAIS, 
11oo'oo

e
00,00

PORTO SEGURO

COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS

e
1.100,00 1.100,00

lnformaçõas decl¿redas pehs êntldedes lurlsdlclonadas são de sua lntclra respons¿bllldade,

¡¡o
Outras

Unldades e

Medldas

¡¡o

1

Outras

Unldades e

Medldas

SEGURO.VEICULO:CHEVROLET.SPIN PREMIER sEGURO

vElcuLo: cHEVRoLET - sptÑ PREMtER t.B BV

ECONOFLEX. AUT. MODELO: 202212023. PLACA:

5059J57. CODIGO FIPE: 44946. oKm: Não

CoMBUSTIVEL: casollna/Álcool.TlPo EMlSsÃo: Seguro

Novo CllSSE BôNUS: O

sEGURO-VEICULO:CHEVROLET.NOVO ONIX HATCH

SEGURO. VEÍCULO: CHEVROLET- NOVO ONIX HATCH

1.0 12V FLEX. MODELOi 202212023, PIÀCA: S059J56.

CODIGO FIPE: 441 95. OKm: Não COMBUSTÍVEL:

Gasollna¿{cool. TIPO EMl55ÃO: Seturo Novo CllssE
BÔNU5: o TPo



MUNICÞrc DE TRAJVC/SCO BELTRÃO
Estad.o d.o Paraná.

coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERvIços

Cont-alo de Pestação de Serviços îo 447nO23, que enre s¡ ælebEm de um bdo o município de
FRANCISCO BELTRAO e de oubo lado a empres GENTE SEGUR.ADORA S/A

Pelo presente insbumenlo particr¡lar que fima de um lado, o mun¡cíp¡o de FRANCISCO ggLTRÃO, com
sede na Rua Oclav¡ano TeixeiE dos Santos. no 1000, ætado do Pafaná, ¡rEcfito no CNPJ/MF eb o n"
2.816.510/0001-66, nesle ato representado pelo Pæfeito Municipal, senhor CLEBER FOÌ,IrANA insito
no CPF/MF sob o no 020.762.96ý21, dolawnle designado CONTRATANTE e de outD, GENTE
SEGURADORA ÿA pessoa jurídica de direito pri/ado, insqiûa no CNPJTMF sob o no 90.190.605/000l-02,
estabelec¡da na Rua Maredtal Floriano Peixoto, 450, CEP: 90020{100, ænüo. na ddade de PORTO
ALEGRE/RS, doEvante des¡gnada CONTRATADA, representada nete ato pelo seu dretor, senhor
MARCEI-O WAIS, porHor de RG no 7009036166 e do CPF no 632.005.38G.t5,eslando as parts sujeitas
as rcmas da Lei 8.666/93 e suas alterdções subseqúentes, ajustam o pæsente ænhato de fomeq-mento
de mercadorias em deconênc¡a da fEilação realizâda at-avés do proæsso de Pregão no 3712023, med¡ante
as segu¡ntes dáusulas e ænd¡ções.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente temo é a pæstação de serviço de seguro para @berh¡ra do seguro de
lotal dos veiølos de pmpríedade do mun¡cíp¡o, de a@rdo com as

PARi{GRÁFO Ú¡¡¡CO -Os serviços deverão ser exeütados em esüita obed¡ênc¡a ao presente Cont'âto,
assim æmo ao Pægáo f 3712023.

CTÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

O preço ajustado para a prestação do seruiço e ao qual o CONTRATANTE se obriga a ad¡mpt¡r e a
CONTRATADA conærda em æber é de R$ 169.698,20 (ænto e sessenta e nove mi. se¡sænlos e
norrenta e oito His e vinte centaws).

PAIVí\GR/qFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer tares ou emolumentos @ncementes ao objeto do
pres€nte æntrato, será de responsabd¡dade exdus¡E da CONTRATADA bem como demais encargos
¡nerentes e næsários pam a æmpleta exsção das suas obfigações asumidas pelo prcsente confato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O pagamento do Elor devido s€rá efefuado em quato paElas igua¡s, mensa¡s e conseojt¡Es, sendo que
a prireiE deæÉ ser paga no pØ de ls(quire) dias, æntados do início da vigênc¡a da apól¡æ e as
dema¡s teráo vencimenlo em 3o(tinta),60(sessenta) e go(noventa) dias. æntados do início da vigênc¡a da
apóliæ.

PARJ{GRJqFO PRIMEIRO - O respecliw pagamento somente será efetuado após efet¡ìro cumprirento das
obrigações assumidas deærents da ænt'aÞÉo, em especiial ao art 55, inciso Xlll da Lei Fedeml no
8.666 t3.

PARÁGFÁFO SEGUNDO - As faùilas de\rerão ser apresentadas peta CONTRATADA ao CONTRATANTE.
em 0l(ma) via, devidamente ægldilizada nos seus aspedos brmais e legais.

PARJ{GRJ\FO TERCEIRO - Nenhum pagarento pelo CONTRATANTE 'rsentará a CONTRATADA d.s
responsabl¡dad6 assumidas na foma desle æntralo, ¡ndependentemente de sua natureza, nem implierá
na aproEção defin¡liva do reb¡rento dos seruiçûs-

PAIV1GRTqFO QUARTO - Caso æja apffida alguma ¡negularidade na fatura apreæntada ao
CONTRATANTE, o pagamento seÉ $stado até que as prcvidências perlinentes ienham s¡do tomdas por

MUNICÞN DE FRA]VC/SCO BELTRAO
Estødo do Parand.

parte da CONTRATADA pam o saneamento da iægularidade.

p4¡,(6p¡qFg qU¡NTO - As fatuEs deveráo ser enfegues e prctoæladas na sede do CONTRATANTE, no
endereço desqito no pæâmbulo deste ænt-¿to, durante o horário de exped¡ente.

PARJ{GR/AFO SÐ$O - Caso na datja prevista paE pagamento não haja e)eed¡ente no MUNlCiplO, o
pagamento será efetuado no prime¡ro dia útil subsequente a esta.

p¡ç.¡(6çra¡9 SÉT|MO - A Adm¡nist-açáo Municipal náo está obrigada a @ntratar todo quant¡tat¡vo de
serviçoýmateria¡s constantes neste cont'ato,

PAR(GRiqFO OITAVO - Os re@ßos destinados ao pagamento do ob¡eto de qæ trata o o edital no 3ZZO23
pregão eleffinico e ænsequente cont-ato, são pmvenientes de ReÉrsos própríos do Municíp¡o. Os

ææEO 6nta de

PARiAGR/AFO NONO - A CONTRATADA deverá apæntar juntamente @m a Nota FislrFatuE, as
ærlidões æmprcEndo a sua sifuaçåo regular perante à Seguridade Soc¡al e ao Fundo de Garantia por
Tsnpo de Seruiço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do æntrato as
@ndiç6es de hab¡litação espæ¡ficadas no edrtal (Fazendas: FedeEl, Estadual e Munic¡pal e Justiça do
TEbalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Em eso de atraso de pagamento motivado exdusimmenle pelo Mun¡cípio de
Fmncisæ BelHo/PR, o valor devido deverá ser acæsc¡do de atualização finanæira, e sua apuraçáo s fará
desde a dala de seu vencimento até a data rlo efeliw pagamento, em que os ¡urcs de mora serão
calelados à taE de 0,5% (meio porænto) ao mês, ou 6% (se¡s por cento) ao ano-

cTÁusuLA aUARTA - DAs coEERTURAs

Referente aos veícdos relacionados no ANEXO I do edrtal:

A) VEiCULOS COM TTENS PARA COBERTURA DE RESPONSABIUDADE CML FACULTAT¡V¡,:
Responsb¡lidade Civil Faculhtiw (RCF - Danos Materiais e PNæ¡s); l) Acidente Pessoal (App - Morte
ou lnEl¡dez), Coberù¡ra total quando for o Ée.

b)VE¡CI!OS COM COBERTURA TOTAL E RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA COM
ASSISTÊNCÙ{ 24 HORAS, COM GUINCHO ATÉ 55OKM:

PARÁGRAFO ÚNICO - O seguro deErá æbrir, no minimo, os risæs deriyados da ciulação do rreiculo
seguEdo, as despess ¡nd¡speßáw¡s ao salvarento e þansporte do Eídlo até a oficina autoriäda pelo
fabri€nte do wíolo, locatrzada no Munic¡p¡o de Francisco Belffio ou no estado do Paraná, e as
È¡a Évieo TÊircid dos Sârbq tofl) - CåiE Posåt 5 I - CEp A560 t-03O
CNPJ 77.a16.5IO/O0Ol66 / èEâil: lidl@¡fùcisdbclbæ.ûr.Eov.br -lcrcfonc: f¿t6l 3520-21O3

g)

-z

Preço total R$

169.698,20

Descdção

SEGURO DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL
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MUN ICÞIO DE FRIUVC/SC O BELTRÃO
Estado do Paraná.

hden¡äçFs ou pEstações de serviços corespondentes a cada uma das cûberluEs de seguro, ænfome
segue:
I - Roubo ou furlo lotal, bem æmo os danos câussdos por tentatiE de rcubos ou furto, ¡ncluindo os vidrcs.
2 - Danos Ëusdc duEnle o tempo em qre, como consequência de roubo ou furto esteve em poder de
terce¡ros.
3 - Col¡sáo æm reí@þs, pesoas ou anima¡s, epotamenlo e abalroamento.
4 - Ra¡o e suas consequ€ncias.
5 - lncêndio e e)elosão, a¡nda que resultants de atos danosos prat¡cados de foma ¡solada e eEntJal por
terceircs.
6 - Queda em prec¡píc¡os ou de pontes e queda de agentæ elemos sobre o wÍdlo.
7 - Ac¡dente durante o û'ansporte do veíqlo por meio apropriado.
I - Submersáo total ou parcial em água doæ pßveniente de encñente ou ¡nundações, indusive quando
guardado em subsolo.
9 - Ræponsabilidade Civil Fa@ltativa (RCF - Danos Materia'rs e Pessoais): 1) Ac¡dente Pæd (APP -
Morle ou lnì/al¡dez), CobertuE total quando for o caso.
10 - Granizo.
I I - Aæssórios não referentes a som e imagem, exæto os origímis de tibrica.
12 - CobertuE ad¡c¡onal de asistência 24 hofas, com os seguinles seruiços mínimos:
a) d¡are¡m.
b) ass¡stência d¡a e noite (24 hoEs) æm socoro mecân¡co cûberluE de guindto paE dilância de alé
550 km.
c) gu¡nclìo paE d¡stância de até 550 km.
d) lransporte da p$a segurada por ¡mobitæÉo do E¡ølo seguEdo.
e) Fanspofte das pessoas seguEdas por rcubo ou furto do veículo.

cLÁuSuLA QUINTA- DA vIGÊNc]A

O pæ de vigência do prcsente contrato é de 365 (bæntos e s6snta e dnco) d¡æ, æntados a parlir da
æs¡naùJE do contrato, pforogáre¡s por ¡gua'E e sæ$iws períodos e l¡mitados a 60 (sess€nta) meses,
@nfome arL 57, ¡nc¡so ll da le¡ Federal8.666413.

p4grd6p¡¡g ÚNICO - O pao da execilção dos serviços se iníciaÉ em l5 de ma¡o de 2023.

CIáUSULA SEXTA . VALOR DE MERCADO REFERENCI.ADO

Em €e de indenização ¡nlegral, o Elor pago deverá ser tomado como baæ na tabela do ANEXO I do
edital, ptrte integrânte deste @nFato, independenterente de halEição, a qual e)çress wlores de
mefcado com base na publicação da tabela FIPE. Os valores serão afuafuados @nfome novas
publ¡cações da tâbela FIPE.

PARÁGRiAFO PRIMEIRO - Em caso de extinção ou ¡nlempção da publ¡caÉo da tabela FIPE, a tabeh
subsliûta seÉ a tabeh MOUCAR, divulgada pelo site @!!æ!e!E Þ!, 6m o mesrno peÉntral,
vedada a uti[äção de qualqær out-a labela.

PARÁCRTAFO SEGUNDO - TEtando-se de sinisÍo enwlwndo veíælos zero qu¡tômetD, o Elor será
determ¡nado com base no vabr do widlo novo por um pfazo não ir¡ferior a 90 (noventa) d¡as a æntar da
data de seu æb¡mento pelo Mun¡cíp¡o, ¡ndependentemente da quilomet-ag€m rodada no período.

PARÁGR/AFO TERCEIRO - Entende.se por wlor de widlo noþ, o l/alor do Eídlo zero qu¡lômebo
æßtante da tabeþ de referênc¡a quando da l¡quidaÉo do s¡n¡sbo.

CLÁUSULA SÉT|MA. DA FRANQUI,A

O pagamento da ft-anquia considemá os iteß a seguir:

a) A ft'anqu'ra não dererá ser ob¡eto de cbssifi€Éo das prcpostas, que serão aEnadas
qdGivamente em função dos pEços propostos (pr€mio).
b) Os Eloæs das franquias deErão æßtar obrigatofiamente ms propostas e na apól¡ce, não
devendo ereder o peEnûlal de l0% do Elor de me@do do veídlo, deEndo, paE iso, serem

MUNICÞN DE FR1^NCISCO BELT:RÃO
Estado do Paraná.

@nsideEdas as ¡nformações e detalhes @nstantes no ANEXO I (A) e (B) do edital, podendo ær ofertada,
de aærdo æm análise por veídlos e æus devidos bônus, hanqu¡as de Elores menoræ.
c) Os Elores de franqu¡as æns¡derados espæifi€rente paE oconênc¡a de sinistos com
substituiçõ6 uni6mente de Ítens æm pam+risas fronta¡s, rebovisoEs, faróis e hntellE não dererá
exæder o l¡mite márimo de R$ 120,00 (ænto e vinte rea¡s), não ændo ømuhtiEs æm a Í-anqu¡a de que

o
Assim,

de peças s¡n¡strádas.
æbEda uma Í-anqu¡a

paE o Farcl e ouFa par¿ a lanlema
e) Havendo s¡nisto æm a necessidade epecifie de subslitu¡ção de vidros lateG¡s e Fase¡ms, troca
de lente de retovisres e reparo em tin€s de para-br¡sas, a CONTRATAÐA não æbrará franquia pae
es serviços.
fl Em æso de S¡nisbo de Perda PaE¡al, o Elor referente à franquia dewrá ær pago pelo Mun¡cíp¡o,
à CONTRATADA
g) Não hawÉ cobrança de fi'anquia em cztso de lnden¡zaçáo lntegral ou danos causados por
¡ncêndio, queda de raio e/ou e:çlosão.
h) O valor da ú-anquia de æda rcícub deverá ær e)gresso em moeda corenÞ nacional na
PROPOSTA FINAL da CONTRATADÀ

CIÁUSULA OrfAVA - DA APÓUCE

I - A emissão derærá resutbr em uma única apóliæ, que o@rerá por me¡o ele6n¡co, não gerando cr¡sto
paE oCONTRATANTE.

PARJ(GRiÄFO PRIMEIRO - Deverá constar na apótiæ:
a) ldenl¡fiæÉo e dæøição de cada wídþ æm suas devidas especifieções.
b) lnd¡cação da tabela de referênc¡a e da tabela substitfa e seus fespedivos veíc¡tlos de pubfi€çåo
c) lndiæçáo do fator de ajusle, em peGntual, a ser ulil¡ädo. No caso de cobertura total
O Prêmios dEcfimhados por æbertuE.

2 - Limites de ¡ndenização por æbertura, confome Elores ænstantes da tâbela do ANÐ(O I (A) e (B),
sendo que paE Ac¡dentes Pessoa¡s de Pasageiros (APPI considen€e:
| - Valor para ¡ndeniäção morte por pessoa: 20.000,00 (vinte mü reais);
ll - Valor paE ¡ndenização ¡nE[dez por pessoa: 20.000,00 (vinte mil @¡s).

3 - Bônus, quando houver, obsemndo os Elores do ANEXO I (A) e (B).

4 - Franquia apliérel, obsemdo os €hres do ANEXO I (A) e (B).

PARJ{GRJ{FO PRIMEIRO - A apólice deErá ser d¡sponib¡lizada palâ oCO¡ITRATANrE. em me¡os
eleffinicos e @m assinatuE elebônice válida, no pao måximo de 15 (qu¡Ee) dias, a æntar da em¡ssão
da nota de empenho.

PARrÂGR/AFO SEGUNDO - Após a d¡sponibilização da referida apól¡æ, oCONTRATANTE terá o pEo de
até 15 (quiæ) dias para verificação da sua @nfomidade e posterior ænfimação de Elidade-

PARi(GRiAFO TERCEIRO - PaE a ¡ndusão por endoso ou para æreção de dados, æmo placa de
wi@þs, dasse de bônus. enfe oubos, a CONTRATADA disporá de ate l5 (quinze) dias, a æntar do
receb¡mento do pedido elgresso pela rcpecliw unidade fislÞadora do conhato.

PARr\GRiAFO QUA!ìTO -A indusão e/ou æreções de que ù-ata o item anter¡or poderá também, a quahuer
tempo. sr realizada pelo Departamento de Patimônio do Mmicipio.

PAR.ÂGRAFO QUINTO - O fato de a ægumdora deiþr de d¡spon¡b¡fzar a apótiæ no pØ elipu¡ado não
¡nìralida a apl¡cação, denbo do prazo e temos previlos n6ta ænh-atação, da cobertuE dele æruiço em
oænênc¡as de s¡nisbos e/ou prcblemas conelatos bem æmo a apl¡æção das penas previstas em le¡ pelo
referido etreso' 

ctÁusulA NoNA - DA AVARTA

cn
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MUNICÞrc DE TR4.JVC/SCO BELTRÃO
Estado do Paranã.

Caso haja alguma aÿafia preexistente e quatrfiGda m vistoria de @nhatåção do segurc, isto não será
impeditiìro paE cont-atação, sendo, porÉm, estas aErias exduidas da æbertuE do segurc em €$ de
sin'rsüo de Perda Parc¡al.

PARi{GR]qFO PRIMEIRO - Após pmæd¡menlo de reupeEçáo pelo Mun¡cip¡o, duEnte a vigênc¡a do
segurû, esle dererá submeter o veíorlo a uma nova vistoria paE exdusão da 'Cláusula de Aÿaria.

PARÁGRiqFO SEGUNDO - Awrias pæxister¡tes não serão consideradas em caso (þ lndenizãção lntegEl.

p¡g(6pra¡9 TERCEIRO - Cas a seguradora de¡xe de rea[zar a v¡storia previa, será desconsideEda
quahuer cláusula de avaria posteríor, assumindo assim a responsabilidade, a palir da @nt-atação, de
aærdo @m objeto deste seguro.

CLÁUSULA DÉGIMA- Do Avtso DE slNIsTRo

A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE. 24 (virite e quatso) hoEs por dia durante
7 (sete) d¡as da s€mana, centsal de comun¡cação paE aviso de sinisfro.

pAp.¡(6p¡ç9 PRIMEIRO - A cenFal poderá funcionar por +mail, teþfone, fax ou serviço onl¡ne, cûm
eæssbifdade em todo o teritónb nac¡onal.

PARÁGRiqFO SEGUNDO - Após reg'sfo de s¡nistrD, por um dos me¡os ac¡ma elen€dos, a CONTRATADA
terá, no máximo, 5 (cin@) dias, a contar da data do ægistrD, pæ feal¡zar a vistoria no €ífllo e pmceder à
¡Þeração do ærviço a ser exrytado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Havendo a neæssidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um
pæ máximo de 3 (fês) horas, após o aúso de s¡nisto.

cLÁUsuLA DÉctMA PRIMEIRÂ - Dos BôNus

A CONTRATADÆndependentemente deverá observar os bônus $tabelec¡dos para cada wículo (ANEXO
l(A) e (B) do editral.

CIÁUSULA DÉC¡MA SEGUNDA - Do ENDosso

Qua¡squer altem@es ta¡s æmo: indusáo, subslifuição e exdusão de ve¡(:rlos, na apól¡ce poderão ser
sol¡citades pelo Mun'Eipio e prcæsdæ peh segur¿doE, med¡ante endoso.

PARÁGRi{FO PRIMEIRO - Poderá ser sol¡citada, mediante emissåo de endosso, @reÉo de nome do
seguEdo, endereço, loæl de pemanência e unidade da fedeEçáo paE ut¡N¡zação do wíølo, cfias¡ e
placas dos veíulos emitidos eroneamenle. enbe out'as næss¡dades referentes ao obieto desta
contratação, duEnte o período da vigência da apól¡ce.

PARiÂGRiqFO SEGUNDo - A em¡ssão de Endoss não deverá ser superior ao prazo de l5 (quinze) d¡as, a
æntar de ped¡do e)eresso pela respedim un¡dade fisæl¡udoE do conFato.

PARÁGRTAFO TERCEIRO - O ped¡do de endos$ referente às særetarias municipa¡s, em qualquer tempo,
poderá também ser rca[udo pelo Departamento de Paûimônio do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS SALVADOS

Uma vez paga a indenizãçáo integEl, os slmdos passam a ær de inte¡E respoHbil¡dade da seguEdoE.

PARÁGR/AFO ÚNICO - Ë de ¡nte¡ra Eponsbilidade da segumdoE CONTRATADA providenc¡ar a
t-ansferência dos referidos sah/'ados e o devido enffirenlo de regisbo em nome da CONTRATADA junto
aos órgåos pert¡nenles.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA REGULAçÃo DE SINISTRo

MUN ICÞN DE .FRáJVCIS CO BELTRÃO
Estødo do Paranã.

Ocorendo s¡nistso, a s€guEdoE dwerå realiar o exame das æusas e as c¡rqJnstânc¡as no p@o máximo
de 5 (c¡nco) dias fleis para câEclerizaro risæ, suas ænæquênciæ e æncluir$bæ a @bertuE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Decorido o pEzo estabelecido ac¡ma e, €so não haja prcnunc¡amento por
parte da seguradora. o Mun¡cíp¡o poderá autofizar a realização de coreção do dano, devendo a seguEdoE
aer æm o ônus da exedção ¡ntegmlmente.

PARiqGR/AFO SEGUNDO - Não será fmdo prazo para comun¡cação de s¡n¡sto podendo ser realizado a
critédo do Município.

PARi{GRTAFO TERCEIRO - Oænendo s¡nisfo que resulte em pagamento de indenização parc¡al, a
re¡ntegEÉo seÉ automáti€ sem @bEnça de prêmio adiqlonal.

pa¡¡{çp¡qFq QUARTO - Em æo de s¡n¡sbos em que o \reíatlo aceite recupeEção, a escolha da ofic¡na
para exeqção do serviço ficaná a cargo da CONTRATADA.

pa¡¡{6prqFq OUINTO - O pao máximo paE as ¡ndeniäções de@nentes de sinis{ro não poderá ser
superior a 30 (tinta) d¡as do aviso de sinisto.

PARÁGRAFO SEXTO - Haì/endo descumprimento do prazo esùbelec¡do no item anterior, a seguEdora
ficará suje'rta a multa diária @æspondente 2% (dois por cento) do ì/alor da inden¡zação além das
penal¡dades previstas em þi.

CLÁUSULA DÉcIMA QUIÍI¡TA - DA INDENTZAçÃo

Todas as despess de sahãmento durante e após a mnÊrcia de um s¡nis-bo coærão, obrigatoriamente,
por conta da CONTRATADA"

PAR/AGR/AFO PRIMEIRO - Os danos materialmente æmprcEdos, causados peh seguradora ou por
le@ircs, na tentatiE de evitar o sin¡sto ou minoEr o dano ou salvar a co¡sa serão de total
Eponsb¡l¡dade da æguEdoE.

PARTAGRiAFO SEGUNDO - Na ausênc¡a de cobertuE específica, deveÉ ær dilizado ate a total¡dade do
l¡mite máximo da garantia CONTRATADA para cobrir despesas de salEmento e os danos materia¡s
comprcEdamente æusados pelo Município e/ou por teEiros m tentatiì¡â de evitar o sinisbo, minoEr o
dano ou salvar a æ¡s.

cLÁusULA DÉGIMA sExTA. DA INDENIZAçÃo INTEGRAL

Será caraclerizada a ¡ndenizâção integEl quando os prejuízos, resultantes de um mæmo sinisto, atingirem
ou ulhapæsarcm a quantía de 75% (setenta e cinco por cento) do yalor EfeEnciado.

PAR/qGRAFO PRIMEIRO - Em caso de indenização ¡ntegral a seguradoE não poderá deduir, do Elor
referenciado, Elores ænæmentes a aì/arias prcviamente constatadas.

PARAGRTAFO SEGUNDO - Na l¡qu¡daÉo de s¡nistos por ¡nden'tzação integral, o docr¡mento de
t-ansferência de prcpriedade do wicr¡lo deverá ser previamente preench¡do æm os dados da proprietiria
do wisþ e da sociedade seguEdoE.

CLAUSULA DÉCTMA SÉT|MA. DA TNCLUSÃO

PARTqGRiAFO ÚNICO - Havendo a nffisidade de ¡ndusão ou substituição de reíulo(s), duEnte o periodo
da vigênc¡a da apólice. a CONTRATADA deverá foreær, p€viamente, orçamento que æntempþ o rãlor
do prêm¡o total e franquia refercnte a cada veícub a ser indue, ænsideEndo para ¡sso, a
prcporciona[dade dos vahres ofertados no ælame que obieüwu esta cont'atação.

cTÁusULA DÉGIMA oITAvA - DA ExcLUsÃo

cr')
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Havendo a necessidade, durante o período de vigênc¡a da apóliæ, de exdusão de wíob(s), a
COI.¡TRATADA dererá ælælar pela aritnética simples, o ÿalo¡ total a ser dewlvido à Adm¡n¡sFação
Púbnca, mediante a apliæção da formuh:

X+12=YeYXZ=VTonde'
X = Vaþr anual do prêm¡o por veiculo;
12 = Número de meses;
Y = Valor rensal do prêm¡o por reí@lo;
Z = Número de m6es Hlarit$ paE o témino da apól¡ce;
VT = Valor total a ser devolvido à Adminishação Púb[æ.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor de Z, númerc de m6es Etantæ para o término da apóliæ, ærá obtido
æßideEndo a data a part¡r da æmun'Eção reatzada pelo Municíp¡o. Esta æmun¡æção poderá ser
realizada por me¡o de conespondência eletônie @m ænfimação de enbega e reæbirento ou via €rtâ
æm aviso de æb¡mento.

PARÁGR/AFO SEGUNDO - Consider+æ mês, para efe'tto deste cálculo, período superior a l5 d¡as.

PAR/{GR]\FO TERCEIRO - A devolução, enconFada no resltado de vT, deì/erá ser reaüzada mediante
impressão e pagamenlo por depós¡to em contja bancária, devendo a empæs enviar recibo, devidamente
quitado, ao Mun¡cípio.

PARÁGR/qFO aUARTO - Uma rez pagaa ¡ndenização ¡ntegral, os slvados passam a ser de ¡nte¡E
responsabmdade da seguradora.

CIáUSULA DÉCIMA NONA - DAS OBR¡GAçÕES DA CONTRATADA

a) D¡spon¡b¡liär e manter as cond¡ções (gera¡s e parlidlarcs) do segum de aærdo æm as
d¡sposiFes lega'6 e normas da Superintendência de Segurcs PriEdos do M¡n¡stérío da Fazenda -SUSEP.
b) Exedtar os sruiços deærentæ desta @ntratação na foma e condições deteminadas no Edital e
seus anexos.
c) Assum¡r as Espoßab¡l¡dades deærentes da exeüÉ desle Conhato, bem æmo as disposições
contalua's da Apól¡ce de Segurc.
d) Aseguradora deErá emitir doflmento que æntenha os dados do segum e dos veículos seguEdos,
coberturas, valores conbalados (¡mport¿inc¡as seguradas), v¡gêncía do segum. condições gera¡s e
partiølaes, asim æmo, prcwr o endosso de indusão e exdusão, obserÝadas as @ndições e)eressas
neste Contrato e as nomæ que regem a prestaÉo de sruiços de seguþ, em espec¡al, aqueþs
$tabelæidæ pela Superintendência de SeguDs Pr¡vados - SUSEP.
e) A seguradora deverá emitir e enfegar a Apólice de segum no praæ máximo de 15 (quinze) d¡as
uteis contados da publ¡caçáo do ænt-alo.
0 lnden'rzar o Município de Frarrc¡sco Belffio, em cåso de sinistû, até o total da importância segumda,
no pEzo máximo de 30 (tinta) d¡as ænidos após a enbega de toda do@mentação.
g) A COñrRATADA fie rcs temos do S lo do ailigo 65 da Lei no 8-666/93, obrigada a acel¡ar os
acéscimos ou suprcssões até o nmïe de 25% (vinte e c¡nco por cento).
h) RepaEr, @Íigir, remorer ou subslituir, as suas ereenss, no lotal ou em parte, os æfviços
efetjados em que se verficârem defeitos ou ¡ncoreções resulÞntes da execução ou dos materia¡s
empregados.
i) Relatar oCONTRATANTE toda e quahuer iregularidade wrificada no dmrer da prestaçáo dos
serviços.

i) Manter duEnte loda a vigência do Conbato. em compatibÍ¡dade com as obrigações assum¡das,
todæ as condições de hab¡nâÉo e qualificação exig¡das na l¡citação, indus¡\re quanto å apóliæ de seguro,
devendo comunicar, imed¡atamente, qualquer alteração que possa comprcmeter a execução deste
Cont'ato.

CIÁUSULA UGÉSIMA - DAS OBRIGAçôES DOCONTRATANTE

a) Auil¡tr no esdaEimento de dûridas que surjam ao longo da exe@ção do objeto@nbatual.
b) Decid¡r sobE erentua-F difioildades na exeøçáo do objelocontratado.
c) Efeülar o pagarento aiusbdo, obs€rEdas as @nd¡çóes e pf¿zos estabelec¡dos no
¡ßûumentoænt-atual.
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d) Manter, sempre por escrito ou por e.ma¡l @m a CONTRATADA os entendimenlos sobre o
ob¡etoconü'atado.
e) Premover, abavés de seus representantes, o a@mpanhamento e a fisca[zação do conhato,
anotando em reg¡süo pmprio as faltìæ detecladas e comun¡cando à CONTRATADA as ocorências de
qua¡squerfatos que, a seu qitério, exiam med¡das conetivas por paledaquele.
D Prcstil æ ¡nformações e os esclarecimentos que wnham a ser $lic¡tados pelos representantes da
CONTRATADA durante a exeøÉo doob¡eto.
g) Recebera prestação do æruiço nos paos e ænd¡ções estabelec¡dos em ænbato, asæguEndGæ
da perfeita @ndi@o da prestação efetrada, responsab¡lizando a CONTRATADA por qualquer dano
€uedo resu¡tante da má execüção dosmesos.
h) Fomecer à CONTRATADA toda a dodmentação, que deverá ænstar na Apól¡ce a ser
CONTRATADA em especial as relal¡€s aos itens de ænbatação do Temo de Referênc¡a

cLÁusuLA uGÉstMA pRtMEtRA- DAs oBRtcAçöEs DA CoNTRATADA RELATfvAs A cRrÉruos
DE SUSTENTABIUDADE

I - As boæ práticas de otimização de reqsos, ædução de dæperdícios e menor polu¡(tso se pautEm em
aþuns pressupolos e eúgências, qu€ deveráo ser obsenrados peb CONTRATADA que deverá fazer uso
rac¡onal do @nsumo de energia e água, adotando med¡das paE evitar o desperdício e a CONTRATADA
deverá:
a) Colaborar com as medidas de redução de ænsumo e uso mcional da água, cujo(s) encanegado(s)
deve(m) at¡ar æmo facf,itado(es) das mudanças dê compolamento.
b) Dar preferênc¡a à aquisição e uso de equipamentos e æmplementos qæ promovam a reduÉo do
æn$mo de água e que apresentem eficiência energética e reduçáo de consumo.
c) Evitar ao máximo o uso de extensöæ eléti€s.
{) Repasr a seus empregados todas as ofientaç5es referentes å reduÉo do ænsumo de energia e
Ag@
e) Fomeær aos emp€gados os equ¡pamentos de seguEnça que se fuerem necessáfios, para a
exdção dos seNiços.
D Dar preferênc¡a a descarga e tomeira æm æntde de Ezão, evitando o desperdício de água.
g) Pmporcioner beinamento peri{5diæ aos empregados sobre pråtiãs de sustentab¡l¡dade, em
especial sobre redução de ænsumo de energia elébica, de consumo de água e dest¡nação de resíduos
sólidos, obsen¡ådas as nomæ ambientais vigentes.
h) Pro¡b¡r quaisquer atos de p@næito de raça, cor, sexor cfenças rel¡g¡osas, orientação sexual ou
estado civl na æleção de colabor¿dofes no quadrc da empresa.
i) Condu¡r suas ações em confom¡dade æm os requisilos þga¡s e regulamentos apl¡cáreis,
obseMndo também a legislação ambiental paE a prerenção de adreß¡dades ao me¡o amb¡ente e à saúde
dos t'abalhadores e envolvidos na prestação dos æruiços, como exige a Lei n" 9.985/00.
j) Destinar de forma amb¡enhlmente adequada lodos os materia¡s e/ou ¡nsumos que forcm util¡zados
pela empresa na preslação dos æruiços, ind$ive os potenc¡almente polu¡dores, tais como, pilhæ, baterias,
lâmpadas f,uorcsæntes e frascos de aerossó¡s, pneumátiæs inservíreis, prcdulos e @mponentes
eþtoelemn¡æs que estejam em desus e su¡eitos à disposiÉo final, æns¡demdos [xo tec'noËgiæ.
k) E pro¡b¡do ¡nc¡æEr quahuer resíduo gerado.
l) Não é pemitida a emissão de ruídos de a¡ta ¡ntens¡dade.
m) Pfiofizar a aqu¡siÉo de bens que sejam constibídos por material renovável, rcc¡dado, atôxicû ou
biodegEdáre1.
n) Pfiofizar o aprcreitamento da água da chuva, agregando ao s¡stema h¡dráuliæ elementos que
poss¡bilitem a æptação, Fansporle, amænamento e seu aprowitamento;
o) Colaborar paE a não geração de resíduos e, secúndar¡amente. a redução, a reulilizaÉo, a
rec¡chgem, o hatamento dos resíduos sólìdos e a d¡spos¡ção final amb¡entalmente adequada dos rejeitos-

2 - A CONTRATADA deverá obseMr no que æuber, duEnte a exedção ænt'atual, critérios e práti€s de
suslentabilidade, como:
a) Dar preferênc¡a a envio de doamentos na foma d¡gital, a fim de rcdu¡r a impressão de
doümentos;
b) Em caso de næssidade de envio de docilmentos aoCONTRATAñÍE, usar preferenc¡almente a
função rdupþf (frer¡te e veßo), bem æmo de papel ænfæ¡onado æm madeiE de orig,em legal.
c) Capacitar seus empregados, orientando que os fesíduos não poderão ser d¡spostos em ateros de
resíduos dom¡cil¡ar6, áreas de'bota fom', enæstas, ærpos d'água, lotes €gG e áreæ pmtegidas por Le¡,
bem como em áreas nãÐ l¡ænciadæ.
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O Afmazenar, Fanspofl,ar e destinar os resíduos em ænfomidade com as nomas técnicas
espæifies.

ct.ÁusuLA MGÉSIMA SEGUNDA- Dos DIRE¡ToS E RESPoNSABILIDADES DAs PARTES

Conslitui d¡reito do CONTRATANTE receber o objeto dste Contrato nâs @ndições ajustadas e da
CONTRATADA peEber o Elor pacfuado na foma e pmzo estabelec¡dos.

PARiAGRAFO PRIMEIRO - Const'h¡em obrigaçoes do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajus{ado;
b) esdaær à CONTRATADA toda e quahuer drhrida, em lempo Mbil, com relação ao fomec¡mento;
c) manter, sempre por esqito æm a CONTRATADA os entend¡mentos sobre o objeto ænt'atado.

PARÁGR/qFO SEGUNDO - Comü'tr¡em obfigaçõ6 da CONTRATADA
a) æsponsbilizår-se pela integÉl prestaçáo conF¿tual, inclusive quanto às obf¡gações dÐrentes da
inobsen ânc¡a da leg¡slação em vigorì
b) assum¡r total responsab¡l¡dade pelos danos eusados ao CONTMTANTE ou a tee¡ros, por s¡ ou por
seus representântes, na exeação do objelo conb'atado, isentando o CONTRATANTE de toda e quahuer
redamaÉo que possa surg¡r em decorência dos mesmos;
c) ænheær o diæito do CONTRATANTE de el¡citar o objeto licitado, sempæ que ¡ulgar neæssário;
d) manler, sempne por escrito æm o CONTRATA^ITE, os entendrmenlos sobrc o objeto conhatado,
resalwdos os casos deleminados peh urgênc¡a dos mesmos, djos entendimentos wrbais deverão ser
confimados por escrito, denùo do prâzo máximo de 03 (æs) d¡as ute¡s.

ctÁusuLA MGÉSIMA TERCEIRA - DAs PENAS PELA INADIMPLÊNCn

Comete ¡nfração adm¡n¡sü-at¡va, nos lermos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/ad¡udEtárío que:
a) Não assinar o termo de conF¿to ou aceitãr/retirar o ¡Ntrumento equivalenle, quando ænvocado
dento do pEo de Elidade da prcpos{a:

Não assinar o @nbato, quando æbíwl;
ApEenbr doømentação fals;
Deixar de entegar os docümef¡tos exigidos no certame;
Ensejd o retardamento da exe@ção do objeto;
Não mantiver a pmposla;
Cometer fraude f s€l;
Comportar-se de modo in¡dôm;

PAIù(GRrqFO PRIMEIRO - A CONTRATADA durante a execução o Conhato, poderá ser apenada æm-

PARAGRiAFO SEGUNDO - Poderão ser apt¡€das as seguintes muttas, confome a gEvidade das
int'ações:
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| 7 I 20% sobe o Elor total do ænt-ato. I

PARJAGR/AFO TERCEIRO - Da dassifcção das ¡nfi-ações por gravidade (GRAU):

PARÁGR]{FO OUARTO - A smatória dæ multas prev¡stas nas tabelas acima não podffá ulbapassr ao
pe@ntual de 2096 (vinte por ænto) sobre o Eþr total do conFab.

PAR/AGRAFO QUINTO - No €so de aFaso por mais de 30 (tinta) dias, ou de o somatório das muttas
apl¡câdas por at-a$ ou inad¡mpþmento ulhapassarcm o pe@ntual de 20% (vinte por ænto) do Elor total
do ænhato, fi€ fa@ltado ao Mun¡cípio de Francisæ BelHo/PR reconhæ a ocorênc¡a das h¡póteses de
cancelarento do ænt-ato.

PARÁGRiqFO SEffO - O nlor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA

PARÁGRJAFO SÉT|MO - Se os valores das fahrEs forem insufiqÞntes, fi€ a CONTRATAÐA obrigada a
recolher a importåncia devida no prazo de 30 (binta) dias, @ntados da @muni€ção ofic¡al.

pa¡[6prqç9 OITAVO - A penalida<te de multa pode ær aptiæda ümulatiEmente æm as dema¡s
sanções.

PAR/qGR/AFO NONO - Ewotados os me¡os adminisFativos para cobrança do vålor dev¡do pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE, este ærá enæminhado para inssição em dívida at¡va.

PARÁGR/AFO DÉCIMO - As sançóes adm¡n¡sù-at¡vas serão ap[edæ em prcæd¡mento adm¡n¡st-ativo
autônomo. gaEntindo-se o cont-aditorio e a ampla defesa à CONTRATADA obserì/ando-se o proced¡mento
previsto na Le¡ no 8.666/1993.

PAì/qGRTAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A autor¡dade competente, na aplicação das sanções, levaÉ em
ænsideraÉo a gmvr'dade da ænduta do ¡nftalor, o caráter edu€t¡vo da pena, a rcincidência de
t'ansgressóes por pale do CONTRATANTE, lewndo em æns¡deEção todos os atos ælebEdos æm o
CONTRATANTE, bem æmo os danos æusado à Administração, obsemndo o príncip¡o da
prcpon¡lonalidade e da razoabilidade.

PAR/AGRi{FO DÉCIMO SEGUNDO - Se duEnte o prcæso rte aplicação de penal¡dade, houwr indícios de
prátiå de infraÉo adm¡n¡st-aliE tipificada pela Le¡ no 12.846, de lo de agolo de 2013 (Le¡ Ant'æmpção),
æmo ato þsivo à administração púb[æ nacional, cópias do proæsso admin¡st-ativo necessárias à
apuEÉo da espoHbi¡¡dade da empffi dererão ær Emet¡das à autoridade competente, æm despacho
fundamentado, paE qência e decisão sobrc a ewnt¡al ¡nslaumÉo de investigação preliminar ou Proæsso

b)
c)
d)
e)

0
s)
h)

a)
b)

Adrrertência;
Multa;
Suspensáo de l¡c¡tar e ¡mpedimento de ænt-ätar æm a Admin¡st'açáo Públ¡ca Municipal pelo pæ
de até dois anos;
lmped¡mento de licitar e de ænhatar @m o Municipio e dessedenciamenlro no SICAF, pelo przo
de até cinæ anos;
Dedaração de in¡done¡dade paE lic¡br ou contratar com a Admin¡sb-ação Públie, enquanto
perdueem os motiræs determinantes da pun¡ção ou até que seja promovida a reab¡litação peEnte
a pmpria autoridade que apliæu a pena[dade, que será ænædida sempre que a CONTRATADA
rcsarcjr o CONTRATANTE pelos prejuizos æusados.

c)

d)

e)

-J()
'-T)

(iÍ'AU

5

3

4

2

1

2

2

deou

no momento da

@maem

Pefmûr srtuaçao que me a pos¡Þ¡l¡dade de causar dano fis¡æ, lesão ærpoEl ou
consequêrcias letais. Dor oconência.

ou €so fortuito, oSusPender ou ¡ntemmper, slvo motirro de força ma¡or
fomecimento/enfeoa dos seNicos Dor dia e oor nota de emDenho.

Exeqjtar o seNiço em desacordo @m as espec¡ncações do ed'rtal e proposb sm moliw
¡uslifi€do- Dor oórâncie
Exedjtar o seru

Manler a
Cumprir deteminação da FISCAUZAçAO paE ænboþ de acesso de seus tunc¡onários, por
ocorènc¡a.
Cumpnr qua¡squer dos iteß do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
aDós re¡nc¡dência fomalmente notifiæda oeb óroão fiseliador- oor ilem e Dor oæÍÉncia-

o
5% sobre o valor do emoenho-

3U'16 $Þre o ElOr dO PrcdtJto a ser gaEnDdo. ms Z'rt aO dE¡ por alEso soÞE o EIor do
Drcddo-

o
GRAU

1

2

5

6
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MUNICÞrc DE TRII]VCISCO BELTRAO
Estødo do Paranó.

Adm¡nistnalivìr de Responeb¡lizâção - PAR.

PARiAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A apuËção e o iulgarento das dema¡s infrações adminisFatiEs não
ænslleradas como ato lesiw å Adm¡nistraçåo Públ¡€ nac¡oEl nos temos da Lei no 12.846f2013, segu¡rão
æu rito nomal na unidade adm¡n¡stratiE.

PARÂGRiAFO DÉCIMO QUARTO - O prcæssamento do PAR não ¡nterferc no segu¡mento regular dos
prcæsos adminisfalircs æpæÍfæs paE apuração da ocorênc¡a de danos e pEjuízos à Administ-aÉo
Pública Mun¡cipal resullantes de ato lesivo cometido por pesoa ¡urídica, com ou sem a parl¡c¡pação de
agenle púbÍco.

PARÁGR/AFO DÉCIMO OUIñrO - Caso o valor da mufta não seja suficiente paE cobrir os pre¡uízos
æusados pela onduta do lic¡bnte, o Mun¡cíp¡o podeÉ cobrar o Elor remanescênte jud¡cialmente,
confore aligp ¿ll9 do Código C¡vil.

PARi{GRJqFO DÉCIMO SEXTO - As penal¡dades serâo obrigatoriamenÞ regishadas no SICAF

cráusule vleÉstuA QUARTA- DAs ALTERAçÕEs coNTRATUAIS

A CONTRATADAfi€ obrigada a aæilar, næ mesmæ ænd¡ções ænt'atuais os acréscimos ou suprcssões
@nhatja¡s que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e c¡'nco por cento) do mlor inicial ahlalizado do
Conffio.

c¡-Áusuuv¡oÉstMA eulNTA - DA REsctsÃo

O pEente ænt'ato podeÉ ser H¡nd¡do de pþno diEito pdo CONTRATANTE, ¡ndependentemente de
not'ficaÉo Judrchl da CONTRATADA nas seguintes hipóteses:
a) ¡nfringênc¡a de quahuer obrigação ajustada.
b) l¡quidação amigável ou ¡ud¡c¡al, concordata ou falêncie da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA sem prÉvia autoriäÉo do CONTRATANTE, t'ansferir, €uc¡onaÍ ou t-ansac¡onar
quahuer direilo dÐÍente dele @nhato.
d) os demais renc¡omdos no Arligo 78 da Le¡n'8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, ¡nden¡zará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que
esta vier a sfer em dÐr€ndã da æsc¡sáo por ¡nad¡mpþmerfo de suas obrigações conFatuais.

PARÁGRAFo SEGUNDO - caso oæm a resc¡são do Conb'ato, o CONTRATANTE, pagani à
COñTRATADA aænas os wlores dos materia¡s entegu6 e aæitos até a data respecliva-

cráusuLA v¡GÉstMA sExrA - DA LEGtsr-AçÃo ApucÁvEL

O presente ¡nsbumento contratual regese pelas dispos¡ções e)gressas na Le¡ no 8.666, de 21-06.1993 e
suas alteEções posleriores, na Le¡ no 8.078, de I 1.09.1990 - Código de Defee do Coreumido¡ no Código
Civü Bras¡le¡ro, no Cód¡go Comercial Bras¡þ¡ro e em outos refercntes ao objeto, ainda que não e)ç[citadas.

cLÁusULA uGÉsIMA SÉTMA. DA TRANSII¡SSÃo DE DocuMENTos

A ùoca erentual de docümenlos e cartas ente o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de
prctoælo. Nenhuma ouba foma seÉ æns¡deEda æmo prcva de entrega de dodmentos ou ærtas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA oITAVA- DA PUBLICIDADE

Uma rezfirmado, o extrato do pænte Cont¡ato seÉ publ¡cado no periódiæ dos Atos Ofic¡a'rs do Municipio
de Francisco BelffiÈPr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art 61, S 10, da Le¡
8.666/93.

CI.AUSULA VIGÉSIMA NONA. DA REì/OGAçÃO E ANULAçÃO

F¡€ asseguEdo a Prefeitura Mun¡c¡pal de FEnc¡sæ Belbáo o d¡rcito de rercgar a lic¡tação
inlercse públi@ d@rentes de fato superven¡ente devidamenle æmprcEdo, ou anulála
vicioiænáwl.

por aõæ de
em virtude de

MUNICfurc DE FRAIVCISCO BELTR,ÃO
Esta.do do Paranâ.

PAR/AGRiqFO PRIMEIRO - A dedaEção de nul¡dade de algum ato do proæd¡mento somenie æsultará na
nulidade dos alos que d¡retamente deledependam.

PAR/ÂGRiAFO SEGUNDO - Quando da dedaEção de nuf¡dade de atgum ato do pæd¡mento, a autoridade
æmpetente ¡ndicará e)çrcssilenle os atos a que ela seelende.

PARAGRiAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de [cihção náo gera obrigação de ¡ndeniä pela
Admin¡st'ação.

PAIì/ÁGR/AFO QUARTO - A nundade da contalação operâ efeitos retroat¡vamente, imped¡ndo os efei¡os
juríd¡æs que o ænhato, ord¡nariamente, deveria produzir, além de desænstituir os ¡á pmduz¡dos.

paç,{çpaço QUINTO - Nenhum ato será dedamdo nulo se do vício não resuttar prcjuizo ao ¡nteæsse
público ou aos demaisinteressados.

paRa6çrçq SEXTO - A rcrcgação ou anulação seÉ preced¡da de procedimento administrat¡vo,
assegurado o conhaditófío e a amph defes, e formafuada med¡ilte paær escrito e
devidamentefu ndamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou rewgar a l¡c¡tação é o Prefeito Munic¡pal
de FEnciso BelËo.

cLÁusuLA TruGÉStMA - DAS DtSpOSlçóES GERATS

Ao presenle contralo se apl¡æm as seguinles d¡sposições geEis:
a) Em oærendo a r$isão do presente ænt-ato, em Ezão do ¡nadimplemento de obrigaçõs da
CONTRATADA estâ fi€rá impedida de participar de nows conFâtos æm o CONTRATANTE, bem cûmo
sofrerá as peml¡dad$ pEvistas no Artigo n" E7 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exdusirra e ¡ntegral responsab¡l¡dade pelo cumpr¡mento de todas as
obrigaçõs deæænls da exruÉo dele ænhato, sejam de natJreza trabalh¡sta, prcvidenc¡áría,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexislindo solidariedade do CONTRATANTE rclatiEmente a esses
encargos, inclusive os que evenfualmente advirem de prcjuíæs eusdos a teEiros.
c) O presente ænhato será encam¡nhado por via eleffini€, at-avés da plataforma IDOC, paE o endereço
de eflìa[ dispon¡b¡lazâdo pela licitante na fase de habútaçáo, æmpelindo à CONTR/qTADA a as¡natuE,
prcvidenciando a devolução do doflmento por æreio ebfôn¡co, ahavés da mesma platafoma. A vía
assinada destinada à CONTRATADA será dispon¡bliada pelo CONTRATANTE na mæma platafoma
1DOC.

cTÁusuLA TR|GÉSIMA PRIME¡RA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

As partes dedaEm ænheær as nomas de prevenção à corrupÉo previstas na leg¡slação brasle¡ra, denbe
elas, a Lei de lmprob¡dade Adm¡nisHiE (Le¡ FedeEl no 8.42911992r, a Le¡ Fedæl n" 12.8¿¡6/2013 e seus
regulamenlos, se comprûmetem que paE a exrução deste contrato nenhum dæ partes poderá ofeær,
dar ou se compmmeter a dar, a quem quer que seja, aæitar ou se compmmeter a aæitar, de quem quer
que seja, tanto por @nta prcpria quanto por ¡nteméd¡o de ouùem, qualquer pagamento, doação,
æmpensação, vantagens financeiras ou beneficíos ¡ndevidos de qualquer espá:¡e. de modo f¡audulento
que @nstituam práli€ üegal ou de @mpção, bem æmo de manipular ou fraudar o equilíbrio econôm¡co
finanæ¡ro do prcsente conhato, seja de forma d¡reta ou ¡ndireta quanto ao objeto dele conhato, devendo
gaEntir, ainda que seus prepostos, adm¡n'6ù'adores e ælaboEdores a¡am da m6ma forma

CLAUSULA TR|GÉSIMA SEGUNDA. DAS PARTES INIEGRANTES

As ænd¡ções estabelec¡dæ no edital no 37nO23 - PEgão Elebôniæ e na pmposta apresenlada pela
CONTRATADA são parles inlegEntes deste insbumento, ¡ndependentemente de t-ansqiÉo.

PAR]ÂGR/AFO ÚNICO - Serão ¡nærpoEdos a este æntrato, med¡ante temos aditiws quabquer
modifi€ções que wnham a ser necessários durante a sua vigênc¡a, de@rentes das obrigaçóes assumidas
pelo CONTRATAñIE e CONTRATADA tais 6mo a prorcgação de prâzos e nofm geE¡s de seruiços.

Rra Oëvieo TcirciÉ dos Sab, lom - CåiE Po<â¡ 5 1 - CEP ASO 1-ßO
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MUNICÞIO DE FRANCISCO BELTR.ÃO
Estad.o do Parand.

cueusuun rn¡oÉstMA TERGE¡RA - D¡ ¡¡5ç¡¡¡2aÇÃo

A fisæIäção do presnte Cont-àto ficará a cargo do Secretário MuniÊ'pal de AdmhisFação, Senhor
ANTONIO CARLOS BONETTI. ¡nsito no CPF/MF sob o no 3¡l0.lf¿.479-49 e portador do RG no 2.016.96È
4/PR.

A fiscal¡zação de exec¡¡ção seÉ exæida pelo Setor de Ges{i¡o deFrota, da Secretaria Mun¡cipal de
Admin¡st-ação, e.mai: paü¡mon¡o@fÉriciscobelhao.æm.br, telefone (¿16) 352e2156, a frn de veriÍcar a
confomidade deb com as æpæifæçóes téøiøs disposlas no mesmo, ¡unlo ao represer¡tante da
CONTRATADA assim como so[c¡tar a coneção de ewntua¡s fahas ou ¡regularidades que forem
\ref¡ncadas, as quais, se não smdæ no pæ estabelæido, serão ob¡eb de comunicação ofic¡al à
COTITRATADA para ap[cação das penalidades cabÍve'rs.

cLÁUsuLA TR|GÉSIMA QUARTA - DA sucEssÃo E Do FoRo

As parles firmam o presente instumento em 02 (duas) vias (impressds por s¡lema eletônico de dados) de
¡gual lær e foma, na presença das o2(duas) testeûunhas abaixo, obrigandese por s¡ e seus scessores,
ao fiel ømprírento do que ora fcou ajuslEdo, eleg€ndo para Foro do msmo a Comafca de Francísco
Beltão, eslado do Paraná, não obstante qudquer mudança de domicíIn da CONTRATADA que em razão
disso é obdgada a manter um repEsentanþ æm pþnos poderes para reæber notif€ções, c¡tação inlc¡al e
ouü-as em d¡rêito pemitidas riesb refer¡do foro.

FEncis BeÌbáo, 13 de abril de 2023.

,'t'')

crrÉ:6Àr¡ANA
cPF ¡P 020.762ß6921

pR#ero uur.¡rcrpel
CONTRATANTE

CONTRATADA
MARELOWAIS

cPF No 632.O05.38G15

GEI.ITE SEGURADORA ÿA

TESTEMUNTIAS:

ANTONIO CARLOS BONETfl MARCOS RONALDO KOERICH

3â¡b, -cEP A560t{30
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Li
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARAN*Á

Marmeleiro,08 de agosto de2023,

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

Considerando a solicitação do Gabinete do Prefeito e dos Departamento de Educação e

Cultura e Esportes, protocolo/processo sob no L3I712023, em que pleiteiam aditivo de prazo de

execução e vigência referente ao Contrato de Seguro da Frota Municipal n' 18012022, vinculado

a Inexigibilidade no 051/2022, pelo período de 12 (doze) meses, solicito manifestação dos setores

de contabilidade e flnanças para indicar a disponibilidade de dotação orçamentária e recursos

financeiros paru a garantia das despesas.

Em ato contínuo, com manifestação de disponibilidade furanceira dos Setores de

Contabilidade e Finanças, tramite-se o processo eletrônico, diretamente, a Procuradoria Jurldica

para manifestação no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

$t
PAULO IAIR PILATI
s24.70:4.239-53
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dlgltâl âvrnçrd. com cartlñctdo dlgltrl não lCP.

ffiPaulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacaolânlanneleiro.ur. eov.br / licitacao02@msrrneleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,0S de agosto de2023

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 08 de agosto de2023,para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações deconentes do
aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO CONTRATO:

II - Plano Plurianual -2.734/2021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.81012022

IV - Lei Orçamentária Anual - 2.83512022

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentário em: 0810812023

VI_ dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

Sr
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REGINA MICHELON
037.004.079.12

d¡glt!l !v!nç.d! com c.rtlllc.do dlglt.l nåo ICP-

Regina Michelon
Técnica em Contabilidade

cRc/PR 0537s8/0-6

Número do orocesso/Ano 24812022
Inexieibilida de n' 05 I 12022Modalidade e no:

No do Contrato 18012022
Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execucão e vieência.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para seguro de 0l (um) ônibus VWNEOBUS

15.190 ESC, chassis 953E82'W1PR029664,01 (um) vefculo HYUNDAV
FIB20 1.0M SENSE, chassis 9BHCN51AAP350633 e 0l (um) veículo
TOYOTA/COROLLA XEI 2.0, chassis 9BRB33BE6P2L348I9.

Valor do Contrato: R$ 4.678.41

Fonte
Saldo

Orcamentário
Conta ÓrgãoÂJnidade

Funcional
Programática

Elemento de Despesa

0 16.183.06t9 02.01 04.122 0002 2.002 3,3.90.39.69.03.00
0 90.s24.29185 12.3610006 2.019 3.3.90.39.69.02.00

103 88.865.82r86 12.36t 0006 2.019 3.3.90.39.69.02.00
104 s2.591.35187

06.02
12.3610006 2.019 3.3.90.39.69.02.00

0 53.308.55243 07.0r 27.812 00t5 2.025 3.3.90.39.69.03.00

0 - Recursos Ordinários (Livres)
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - 25o/o sl

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(â)nrarlneleim.or.gov.br / licitacao02tãlmar¡¡eleiro.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / I I 05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 08 de agosto de2023

Exmo. Sr. Prefeito,

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.

Respeitosamente,

ü,
VAN
636.1

dlglt l rv.nçrd. com c.rtlócrdo dlgltôl n¡o lCP.

andré João Signori
Diretor do Departamento de Finanças

t\

s

9]}o
OqL¡
;ti !ì Ë:
ÀrEEo u¡ I'ü

Ëå:'å
Ëí l) (F.

xúF.
Lt¡ l- I

ãHll;
øuÉØØÔ4oz
õô9
l.L lgi øOoO

ñ.F SÍäÍu3Ëft
l)zëao2
o$(u{a
hgËUÈL

ffi
Eril¡ëE

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacao@n¡arrneleiro.ur.qov.br / licitacao02@rnanneleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 i 8105



176

9rBlnitua.,lÿfuúc¡n ql, dp J(azmelnþø
Estado do Paraná CNPJ 76.205.ó6510001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 18 de agosto de2023.

Processo Administrativo n.o 24812022
Inexigibilidade n.o 051/2022

Parecer n.'32412023 - PG

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação acerca da possibilidade de aditamento

deprazo de execução e vigência do contrato de prestação de serviços n.' 180/2022, vinculado

à Inexigibilidade de Licitação n." 051/2022, que tem como matéria a contratação de empresa

para fornecimento de serviços de seguro para veículos do município,

Parc a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Solicitação para a realização de aditivo por parte dos Diretores dos

Departamentos de Educação e Cultura, de Esportes e do Chefe do Poder Executivo;

. Manifestação da empresa concordando com o aditamento;

o Manifestagão dos responsáveis pela Divisão de Contabilidade e Finanças,

atestando, respectivamente a presença de dotação orçamentária e financeiraparu assegurar o

pagamento das obrigações assumidas;

r Certidões atestando a regularidade das empresas;

o Levantamento de preços;

. Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Em análise ao texto legal se extrai que arcgra gerul é no sentido de que a vigência

dos contratos está adstrita à dos respectivos créditos orçamentários, consoante à leitura do

art.57 da Lei n" 8.666193.

Dentre as exceções, encontra-se a hipótese dos contratos de serviços de natureza

continuada, cuja duração pode ser proffogada por iguais e sucessivos períodos, limitados a
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Estado do Paraná CNPJ 76.20s.ó6510001 -01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

sessenta meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

Administração.

Especificamente no que tange ao contrato de seguro, entretanto, a disciplina

expendida no aludido art. 57, em relagão aos prazos, não se aplica, como se passará a expor.

O prazo de vigência dos contratos administrativos de seguros em que o Poder

Público tenha firmado não está limitado ao disposto no artigo 57 daLei8.666193. Por força

do art. 62, $ 3o, os contratos de seguro, de fìnanciamento, de locação em que o Poder Público

seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norrna de

direito privado, aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a6l,o que exclui, expressamente, o art,

56, pertinente à exigência de garantia, e o art.57, pertinente aos prazos.

A vigência e prorrogação dos contratos devem ser analisadas caso a caso, sempre

de acordo com a legislação que se lhe impõe e conforme os princípios que regem a

Adminishação Pública, em especial quanto à verifrcação dos benefícios da proposta em

confronto com outras opções, nos termos do art. 30 da Lei n' 8.666193.

Os contratos de seguros preenchem os requisitos para que possam ser

configurados como serviços continuados eis que há a necessidade permanente e contínua da

Administração, admitindo a execução de forma contínua, de longa duração e a possibilidade

de que afalta da cobertura dos serviços possa a vir prejudicar o ente público.

No caso em tela a justificativa é para evitar prejuízos ao ente público no caso de

sinistros envolvendo veículos da frota municipal, mantendo vigente o seguro dos veículos já

contratados.

A Cláusula 5.1 do contrato prevê que a norma supracitada poderá ser utilizada

em caso de necessidade.

No caso em comento, os solicitantes informam que não haverá majoração de

valor pela prestação dos serviços e que a empresa concordou em aditivar o contrato sem

reajuste de valores. Que sejustificam os benefícios aos cofres públicos por entenderem que

os valores pagos estão de acordo com os preços de mercado, conforme orçamento em anexo.
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Estado do Pa¡aná CNPJ 76.205.66sl0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Foneßw< (46) 3525-8100 - CEP 85.61 5-000

Também informa que foram mandadas solicitações de orçamento para outras empresas,

porém estas não deram retorno.

O processo de inexigibilidade levou em consideração o contrato já frrmado com

a empresa seguradora, cujo objeto foi licitado junto ao Pregão Presencial n." 069/2019. Os

benefícios comprovados naquele processo justificam e se estendem a este.

O art. 57, inciso II da Lei 8.666193 dispõe que a prorogação dos prazos deve ser

feita por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a, administração. O contrato original foi firmado na data de l5 de dezembro

de2022, tendo seu termo em24 de agosto de2023. O pedido de prorrogação é para mais 12

(doze) meses. Desta forma, considerando a literalidade da lei estaríamos diante de um

impasse, eis que o contrato somente poderia ser aditivado em mais 08 (oito) meses,

considerando o contrato original. Entretanto há decisão emanada do Tribunal de Contas que

se posiciona quanto à possibilidade de a prorrogação se dar em períodos distintos:

qI, de ,ll(nnmelni¡w

"A prorrogação do contrato referidoþi por tempo inferior à
primeira proruogação, Pelo disposto no art. 57, II, da Lei
8.666/93, a prorrogação deveria ser por iguais e sucessivos
períodos, Contudo, pelo princípio dq razoabilidade, se é
possível prorrogar por até 60 meses, não há porque exigir-se
a prorrogação por idênticos períodos conþrme ensinamentos
sempre balizados do insigne autor Marçal Justen Filho, em

sua obra Comentdrios à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. (Acórdão TCU 771/2005 - Segunda

Câmara)"

No mesmo sentido dispõe a Orientação Normativa n.o 38, de l3 de abril de 2011,

da Advocacia Geral da União - AGU

"NOS CONTRATOS DE PRESTAÇ.îO DE SERI/IÇOS DE
NATUREZA CONTINUADA DEVE-SE OBSERVAR QUE: A)
O PRAZO DE VIGÊNCIA ONGINÅNO, DE REGRA, É DE
ATÉ, I2 MESES; B) EXCEPCIONA+MPNTE ESTE PRAZO
PODERA SER FIXADO POR PERIODO SUPENOR A 12

MESES NO.S CASOS EM QUE, DIANTE DA

PECULIARIDADE E/OU COMPLEXIDADE DO OBJETO,
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Estado do Paraná CNPJ l-01

Av. Macali,255 - CaixaPostal 24 -Foneßw<(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

FIQUE TECNICAMENTE DEMONSTRADO O BENEF1CIO
ADI4NDO PARA A ADMINISTRAÇÃO; E C) É
JUNDICAMENTE POSSíI/EL A PRORROGAÇÃO OO
CONTRATO POR PRAZO DIVERSO DO CONTRATADO
ORIGINARIAMENTE."

Vislumbra-se, portanto a possibilidade de aditamento do contrato nos moldes

solicitados.

Frise-se ainda que o art. 57 $2' da Lei 8.666193 determina que toda pronogação

de prazo deverá ser justiflcada por escrito e previamente autorizada pela autoridade

competente para celebrar o contrato.

À luz do disposto no art, 60, da Lei no. 8.666193 o aditivo ao contrato vigente

deve ser formalizado através de termo de aditameuto, o qual deve ser corroborado pelas

mesmas partes que celebraram o inicial.

ql, dp Jlhnmelnþø

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo que o objeto comporta aditamento por se tratar de

serviço continuado. Desta forma, entendo pela possibilidade de rcalização do aditamento

solicitado.

É o Pa¡ecer. &, 836.685.869-34
dlelt l rvånçrd¡ com c.¡df1c.do d¡g¡t.l nåo lCP.

erson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICÍpIO DE MARMELEIRO

ESTADO OO PNN,CNÁ,

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Gabinete do Prefeito e dos Departamento de Educação e

Cultura e Esportes, protocolo/processo sob no 131712023, com base no Parecer Jurídico no

32412023 - PG e nas informações prestadas pelos setores de contabilidade e finanças, autorizo o

aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providênoias necessárias.

Marmeleiro,22 de agosto de2023
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Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO NO P,qNRNÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE SEGTIRO DA FROTA MUNICIPAL N" 180/2022

(Vinculado a Inexigibilidade no 05112022 - PMM)

O MIINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no
CNPJ/MF sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,
Marmeleiro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula
de identidade oivil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/IVIF sob o no 524.704.239-53, de ora em
diante denominado CONTRATANTE; e a empresa GENTE SEGTIRADORA S.4., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 90,180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano
Peixoto, no 450, Centro Histórico, Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.020-060,
Telefone (51) 3023-8888 / (45) 99912-7307 / (45)3054-0134, neste ato representada pelo seu representante
legal, Sr. Marcelo Wais, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 7009036166 SSP/RS, e inscrito no

CPF/MF sob o no 632.005.380-15, e inscrito no CPF/IVIF sob o no 062.422.780-49, aqui denominada
simplesmente de CONTRATADA; estando as partes sujeitas às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto de
2002, subsidiariamente aLei 8.666/93 e subsequentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na
licitação rcalizada na modalidade Inexigibilidade no 05112022, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual

CLÁUSULA SEGT]}IDA - DO VALOR CONTRATUAL
Os valores perlnanecerão os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 4.678141
(quatro mil e seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e um centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento
do instrumento contratual (2410812023), ou seja, até 24 de agosto de2024.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃO
As demais cláusulas e condições contratuais de que trata o presente aditivo, pennanecem válidas e

inalteradas. A efrcácia deste Termo flrca condicionada à publicação resumida do inshumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de vinte dias daquela data.

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e

assinadas para todos os fins de direito.

Marmeleiro,22 de agosto de2023

1B i

PAULoJAIR fillliiS:l1å"ot*'
Pl LATI :52470 Q)l ett;l'r:sznto+ztest

953
Dados: 2023.08.22 o8:50:47
-03'00'

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

GENTE SEGT]RADORA S.A.
Marcelo Wais
Contratada

CARLOS EDUARDO

PINTO DE

SOU2A:61 64201 0049

Asslnado de forma dlgltal
por CARLOS EOUARDO

PINTO DE
SOUZA:61 64201 0049

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolâlrnarmeleiro.pr'.gov.br'/ licitacao02@rnanneleilo.pr.sov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



1B ,?

E
J
o
N

N(\
o
.sË
(E
t

Izoo(\¡o
N
oo
o

o
o)
E

o
(L

tio
oz
c)!,
o
G'c
.9
o
lloF
oc
o
rñ(}
6o
c
d,
5
G
o,It
.9
c,
Ê

oê
d)
ct(!
CI

E
AJ

o
¡h
0)tto
ct
õ
.s!t
o
o
E
EoÞ
OJ

0,ø
E
cl
o
a;!t(!p
oEc
CJ

Ë
(ú

4
sq
!t
Gc
0,oj
I
'

oo.E
(o

-g
(¡)

o
()l

0)
q,
!co
oc
(!
!tñ
F
È

oo
o)
Ø

.6
c)

oÞ
o
E'
Gp
o

o)

=(ú
(!
ã
U)

oo
N
oE
o
u,o
ct)
(5

o!l
Ý
c.,¡

c)!t
soo
ô{
(\
¿
(!
.o
.t¿

o
La

(ú
E
øo
Eg
ano
É
Ui
É.
U)
É.
UJ
É.o
UJJ

oF
ý.
o
fL
lllo
Ø
t-oz
tr.lo
ot-
zIJ
UJ
d)

F-

@gfi*f,r
SUBSTABELEGIMENÏO

Por este instrumento partlcular de substabelecimento de
procuraçäo, eu, Sr. Marcelo Wals, brasileiro, casado, segurador, residente e domicifiado na Rua

Engenheiro Teixeira Soares no 200 apartamento no 202, Tone A, Bela Vista, Porto Alegre/R$,
portador do RG no 7009036166 e do CPF no 632.005.380-15, com endereço profissional å Rua

Marechal Floríano Peixoto, no 450, balrro Centro Históríco, Porto Alegre/RS, substabeleço o Sr.

Garlos Ëduardo Pinto de Souzä, brasileiro, portadôr do RG nó 104473145J expedida pela SJS/RS e

do GPF/MF sob no 616.420.100-49, residente e domiciliado na Rua Carlos Farreira, 325/103, bloco
07, bairro Teresópolis, Forto Alegre/RS å Sra. Fernanda da Sllva Jesufno, braslleira, portadora do

RG no 1079273445 e do GPF/MF no 000.583.300-03, residente e domlclliada na Rua Såo Benedito,
50/303, bairro Bom JêËus, Ptrto AlegrêiR$ e à Sra. Vlctória Maccarl SoarêË, brasileira, portadora

do RG 7114867703 e CPF 848.122.650-53, residente e domiclliada na Av Panamericãna, 358/301,
bairro Jardim Lindóia, Porto Alegre/RS, nos poderes que mê foram outorgadas por GÉNTE
SEGURADOT|A S.4., pessoa jurfdica de direito privado inscrita no CNPJ no 90.180.605/0001-02,
situada na Rua Marechal Floriano Peixoto no 450, bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, a fim de
representá-la perante todos e quaisquer órgãos ptlbllcos da Administração Ptlblica Direta e lndireta,
sejam Federais, Estaduais e/ou Munícipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia
mlsta e fundaçöes, de todas as esferas, inclusive as entidades que compöem o chamado "Sistema

S'', para fins de participação da empresa em licitações públicas de quaisquer espécies, modalidades
e tipo de julgamento, bem como certames e/ou procedimentos de seleçåo com natureza e caráter
licitatório, podendo praticar todos os atos cujos poderes me foram originariamente conferidos e

outorgados, durante todas as fases dos processos, tendo por validade e abrangèncla o presente

substabelecimento, o período de 01 de Julho a 30 de setembro de 2023.

Pgr,tp Atçgr.e:ß$,.-0"9_-dg junho de 2Q23, 
-

1e DE N9TAS DE
r 6e . cEfltno . PoRlo

PORTO
.F9.FUA

-RS

NTICIDAOE cfa flmÊ de
ä sole d6 uso dèstc

R$r,80

Marcelo Wais
Diretor Vice-Presidente
RG no 7009036166 - SSP/RS
CPF no ô32.005.380-15

a
MARCELO
labollmato,

Porto Alegre. de Junho
+

90.Õ20-0ö0

R€c. Flme
0450.01

GENTE SEGURAOORA
SËDE pRÓPRIA: Rua Mal. Floriano Polxoto, 450 -.Centro

Fona,/Fax;
CNPJ n.Ò 90. -ø2

Ê-moll: llcltÉcao@genlesê0urÊdora,öom,br
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MUNICÍpIO DE MARMELEIRO 18
ESTADo po peneNÁ

ExrRATo PARA runr,rcaçÄo
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DE SEGTJRO DA FROTA MUNICIPALN" I8O/2022
(Vinculado a Inexigibilidade n9 05112022 - PMM)

CONTRATANTE: VTU¡UCÍPIO DE MARMELEIRO.

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

VALOR: Os valores pernanecerão os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de RS
4,678141(quatro mil e seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e um centavos).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA ADITMDO: pelo período de l2 (doze) meses, a contar do
vencimento do instrumento contratual(2410812023), ou seja, até 24 de agosto de2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITMI 22 de agosto de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,22 de agosto de2023.

PAULo JAlR åülåii""l;ji,å"^,_
P I LATI:52{/Q ett nr:sz47o423ss3

423ss3 ffi8i;:,ï,8å'"
Paulo Jair Pitati

Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolâlrnarnleleiro.or'.eov.br / licitacao02(A)rnanneleir o.or.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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SUESTABELEGIMENTO

Por este instrumento pârticular de substabelecimento de
procuraçåo, eu, Sr. Marcelo Wals, brasileiro, casado, segurador, rêsidente e domiciliado na Rua

Engenheiro Teixeira Soares no 200 apartamento no 202, Tone A, Bela Vista, Porto Alegre/R$,
porlador do RG no 7009036166 e do CPF no 632.005,380-15, com endereço profissional à Rua

Marechal Floríano Peixoto, no 450, bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, substabeleço o Sr.

Carlos Ëduardo Plnto de Souza, brasileiro, portador do RG no 1044731451 expedlda pela SJS/RS e
do GPF/MF sob no 616.420.10A-49, residente e domiclliado na Rua Carlos Ferreira, 325/103, bloco
07, bairro Teresópolis, Porto Alegre/RS å Sra. Fernanda da Sllva Jesulno, brasileira, portãdorå do
RG no 1079273443 e do CPF/MF nô 000.583.300-03, residente e domlclliada na Rua São Benedito,
50/303, bairro Bom Jesus, Porto Alegre/R$ e à Sra. Vlctórla Maccarl Soares, brasileira, portadora

do RG 7114867703 e CPF 848j22$50-53, residente e domlciliada na Av. Panamericana, 358/301,
bairro Jardim Lindóia, Porto Alegre/R$, nos poderes que mê foram outorgadas por GENTË
SEGURADORA S.4., pëssoa jurldica da direíto privado inscrita no CNPJ no 90,180.605/0001-02,
situada na Rua Marechal Floriano Peixoto no 450, balrro Centro Histórico, Porto Alegre/R$, a flm de
representá-la pêrante todos e quaisquer órgãos ptibllcos da Administração Pública Direta e lndireta,
seJam Federáis, Estaduals e/ou Municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia
mista e fundaçðes, de todas as esferas, inclusive as entidades que compöem o chamado "Sistema

S", para fins de participaçåo da empresa em licitações públicas de quaisquer espécies, modalidades
e tipo de julgamento, bem como certames e/ou procedimentos de seleção com natureza e caráter
licitatório, podendo pratlcar todos os atos cujos poderes ms foram originariamente conferidos e

outorgados, durante todas as fases dos processos" tendo por validade e âbrângência o presente

substabelecimento, o perfodo de 01 de Julho a 30 de setembro de 2023.

Pg¡-tp^ Ale_gr. e:ßS,. -qg_.d q j u n ho de 2q2si
1ETAEELIONATO DE NOTAS DE PORTO ALEGRE. RS
FUA qALA'{OB.ÀDE 150.CEN!Eo.POFtro -R!¡.

Marcelo Wais
Diretor VÍce-Presidente
RG no 7009036166 - SSP/RS
GPF no 632,005.380-15

a NTICIOADE dE firm deÉ

MARCELO
tabelløtrto.
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GENTE SEGURADORA
SeOg PRÓpnln: Rua Mal. Ëlorlâno Polxoto, 450 -.Oentro

Fonå/Fåx: (51 )
CNPJ n.o 90.180.605/0001 -02

Ë-malll lioltacao@gonlosoguradora,oom.br

E/RS
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO 183
îESTADO DO PARAN.Ä,

EXTRATO PARA PUBLICAçÃ,O
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DE SEGURO DA F'ROTA MUNICIPALN" I8OI2O22
(Vinculado a Inexigibilidade no 05112022 - PMIVÐ

CONTRATANTE: MI.JNICÍPIO DE MARMELEIRO.

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

VALOR: Os valores permanecerão os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$
4,678141(quatro mil e seiscentos e setent¡ e oito reais e quarenta e um centavos).

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA ADITMDO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do
vencimento do instrumento contratual (24/0812023), ou seja, até 24 de agosto de 2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITMz 22 de agosto de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,22 de agosto de2023.

PAULo JArR â,i,'å1i""1;jiffi"^,,
Pl LATI:524lQ etlnrt:sz+7o4z3ss3

423ss3 3å,x;i;:;;#"',
Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Arnarmeleiro.o¡'.eov.bl' / licitacao02(A)¡nanneleir o.pr.eov. br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
, trERçA-FEIRA, s DE SETEMBRO DE 20æ | ANOiVII I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO lf:155ó- 15 Pág(s)

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro,22 de agosto de2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÄO pRllvletRo TERMO AD|TTVO AO CONTRATO DE SEGURO DA
FROTA MUNICIPAL No 130/2022 (Vinculado a lnexigibilidade n" 039/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfP¡O OE MARMELEIRO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Os valores permaneceråo os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valortotalde R$ 10.069,35 (dez
mil e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos).
PRAZO DE EXECUçÄO f VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (2410812023), ou seja, até 24 de agosto de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro,22 de agosto de2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO pnlUetRo TERMO ADIT|VO AO CONTRATO DE SEGURO DA
FROTA MUNICIPAL No 162/2022 (Vinculado a lnexigibilidade n" 044t2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A,
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual,
VALOR: Os valores permaneceräo os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 6.724,83 (seis
mil e setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos).
PRAZO DE EXECUçÄO e VIOÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (2410812023), ou seja, até 24 de agosto de 2024
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de2023.
FORO:Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 22 de agosto de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO pn¡UetRO TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE SEGURO DA
FROTA MUNIC¡PAL Ño tgOlZ022 (Vlnculado a lnexigibilidade n" 051t2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Os valores permaneceräo os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 4,678,41 (quatro
mil e seiscentos e setenta e oito reais e quarenta e um centavos).
PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (2410812023), ou seja, atê24 de agosto de2024.

_1-_-__-" -" _" -

1
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t

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórla 2200-2 do Art.10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://ww,marmeleiro.pr.sov.brl no llnk Dlárlo Oflclal.
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo
vruNrcÍplo DE MARMELEIRo - p¡.nnruÁ

TERçA:FEIRA,5 DE SETEMBRO DE.2023 | ANO: VII I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇAO lf: 155G 15 Pág(s)

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 22 de agosto de 2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃÖ pnlmetRo TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE SEGURO DA
FROTA MUNICIPAL No 005/2023 (Vinculado a lnexigibllidade n'00112023 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OT MARMELEIRO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Os valores permanecerão os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 2.747,29 (dois
mil e setecentos e quarenta e sete reais e vinte e nove centavos).
PRAZO DE EXECUçAO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (2410812023), ou seja, até 24 de agosto de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Marmeleiro,22 de agosto de2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO pnrmerRo TERMO AD¡T|VO AO CONTRATO DE SEGURO DA
FROTA MUNICIPAL No 049/2023 (Vinculado a lnexigibilidade n'01512023 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S,A.
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
VALOR: Os valores permaneceräo os mesmos praticados no contrato original, ou seja, o valor total de R$ 5.546,85 (cinco
mil e quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos).
PRAZO DE EXECUçAO e V|CÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (2410812023), ou seja, até24 de agosto de2024.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO:22 de agosto de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,
Marmeleiro,22 de agosto de2023.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO pnrUerRo TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERVIçOS N" Oggl2Ì22 (Pregão Eletrönico No 063/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: SAUDAX MEDICINA LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execuçåo e vigência contratual com reajuste de valores pelo fndice do INPC.
VALOR: Os valores seräo reajustados, com base no fndice do INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses (3,5274%),
passandoovalorcontratual deR$99.583,58(noventaenovemil equinhentoseoitentaetrêsreaisecinquentaeoito
centavos) para R$ 103,096,26 (cento e três mil e noventa e seis reais e vinte e seis centavos).
PRAZO DE EXECUçÄO e V|OÊNCIA ADITIVADO: pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (0410912023), ou seja, até 03 de setembro de 2024.

f-.I tcp
Bras¡l

i ñ:ã)
Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art. 10q de 24.08,01 da ICP-Brasll

O Munlclþlo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde quc vlsuallzado através de
http://ww,marmele¡ro.or.Rov.brl no link Dlárlo Oflclal.
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8A ¡onx*un nuLrRÃo Torçû.fotra,5,9,2023 - N" 2783 Atos Ofiolals

Prefeitura Municipal de Malmeleiro
ÐçRATO pARA PUBLICAç¡\O
OIJARIO TÊËúOADITIVO AO

CONTRATO OESEGT'RO DAFROÌA MUNICIPAL Nô I5{I2OIg
(PnÉo P_¡ssncål nd ß9201S . PMM,

COÝTRAÎÍN1E: MUMCIPI0 DE MARMELEIR0

COMMIN]A: @NTE SEGURÆORA S.A.
6JETO Tom por obJ6Þ o pßs6nb hlrmonlo,

firl s dob ßelBô olbnlâ o sb c!oler,ug).
pRAZo 0E ÐGCUçÀo E VIGÛNCIA ADITIVÀDo: pclo porido do
12 (doðl nìô!os,0 @îlrrdo wncfnonb do lDsfuno0b contraluâl
pa/002@3), ou æþ, aÉ 21 do sgodo de 2024.
DAl DE ASSINATUM 00ADITV0: 2U d6 eFdo d! 2023.
FORO ComarcE dc Mdff¡Blo¡ro, Edrdo do Patrrú.

[àrnroloio,22 dc apsb do 203,
PaìúJah P¡bll .Pr8fblbdo lrafiEþko

6)€¿uÉ0
tl, 12, 17

doedlllvo p¡a2D

ton¡ 03,6
de

conùâltal ¡0 cootrô[BlsupËsÉ0 doe

s8sn.$t8c¡fltoE I
b

DOVATOR TOTAL ,87 ùlnb(aonto o s

ËXÎRATO PARÂ PUbtICAçAO
oIJARïo ffrur0ADrTrvÖA0

CO,ITRATO DESEGURO 0AFRûTA MUNICIP/r|. M mï2æ0
{Vinflådo a lrú&¡blürdo n' 001/2@0 ' PMM)

CoI.ITRATAIÝfE: Mt 1.üClPl0 0E illARMELElRo.
CCIfÍRATADA: GENTE SEdJRAD0RA S,A.
ÕJEIO adllf',o de prd¿o d! o)€r¿Éo 0 vþtnch conlntlsl.
VALoR: 0r vabme pomrmcsråo os ñorros pröllcado6 rD @ntltto
ofldEl, où s,a, o 'iqbr lobldo Rt 3,181,05 (tËs nÍlcðrilo o oilónlå 6
ur Eebô rlnt¡ ünbvo9.
PRAZO DE E)GCUçÃo E VIGÉ,NCIA AOITIVADo: polo lorlodo do
12 (do¡B) m!ôr, o ootâr do ,ôncfIrnlo do lngrurônþ conlßluel

@al08i2@3),ou saþ,alá 21 do epdo do 2ü4,
0ATA 0E ÂSSIMTUmDOAD|T|VO 22 d6 dæro d€ 2@3,
F0R0 Connroâ da.üiarflolotô,Ëdrdo do fu-rÊú.

låmsloÌô,22 ds agosh d€ 2U3.
Påú Jsìr Plbtl -Pr6fD¡to de i,brmoþfo

EXÍRATO PAMPUBTICAçÂO
TËRGIRO TÊRIúOADIf IVO AO

c0¡Iln410 0E sEöJRo 01\ FRoT ÀluNlctpÂLlü 0t1i202r
(Mnoådoe fæxþfbIHrde n'001/2ü1 . PMM)

CCNTR TfTtüE: MUN|ClPl0 0E MARMELEIRO
Cotfi MTADA: GEñ18 SEGUR^OoRÀ S.A.
GJEr 0: rdltlto dð pÉzo d0 sr€ cuÉo o vbÉnct conlBtrs l.

VALoR: 0s vabms po[ÍårEclráo os oËEros pratkãdos ro @f,irolo
odgùral, ou 6ðþ; o øbr tobtdo RE 3,t68,82 (tÉs mltoltor¡nbs o e¿ç
Enb o s€b Ealss olhnb 6 dols cÉnb!os).

PRAZO DE ÐGCUç40 E VldNClA ADTTIVADO: poìo porlodo do
'12 (doæ) mose6, ¡ oflbrdo ì,€nclfisnlo do iMrmìonþ cootEtual
(24@E@3),ou æþ,até 24 dô âplodo 2024.
oAfA DEASSINAIURAD0ADITII'0I22 ds atrlÐ de 2fn3.
FoRO Consra de i,brDìsl0fro, Ed¡do do Parsná,

lbmoÞlo' 22 do agoeb do 2@3.
Paub Jat Plhd 'Profðllo do lyleñ€hko

EKRATO PARAPUBTIC,{ÇÃO
IER6IRO TERÙIOADIIIVOAO

CO{TRATO DE SEGURO DAFRÛTA MUNICIPAL ¡I'æÿ2@1
(vhc{bdo e lrsúglbllâdo n' Û142@1 - PMluf)

CO{TMTANIE: MUI'ÛCIPIO DE IIANMELEIBO
CO{TRATADAI GENTE S ÉGURADORA S,A,
0À,ETO edlttuo dr pÞuo de oËcùdo o vigúnca conlreù¡1.
V¡f¡LoR Osvobrls poímæcêräo 06 ßtrd[og pnaticÊdoB rþ conbdb
odgk€l,ou 5jã,0 rålortobldo RS712,m (sols6nlos6 ql¡rsnla 6 dols
,ôâlßo tôk Ènhvos).
PRAZo DE EXECUçÄo E VIGÊN0A ADITIVADO: pclo 03lodo do
12 (doD) nBsss, ¡ conþr do wnchonb do ìn$rum0nto cûntÊtuel
p1l082(p$, ou *þ, rß.¿4 do ¡gsslo d6 2024.
DÂTA DE ASSINAÎURA DoAolTlVo: 22 dõ sgosb d6 2023.
FORo: Com¡ro de M¿mÞbho, Edrdo do Ps8fló.

fiþmohbo,lZ do sFsb do 2ü3.
Påub Jai¡ P¡btl .PrÐhlb dg [bnì6þ¡ro

ÊnRAro PARÂ PUEl-rtAçÄ0

, EEOUNDOTERMOAOITIVOAO
CO,ITRATO DE SEGURO DAFROÍAMUNICIPAT I'IO 15212@1

(Vhatdoa lrcxþlbluado n'ß12@l - PMM)
CChÍMTA¡ÍEi MU¡{CIPIO DE MARMELEIRO.
CSfi MTADA: GEi{TE SEGURADoM S,A.
oBJEIO adllfi,E do pø¿0 dð 6)€cuÉ0I vþêrcâ conlaltcl.
V¡rl-oR: 0s rrebrls pomìerBcôrlo os m6!flros ptrllcados rE onf¿b
odglral, ou ælo, o ralortohldo RS 3.000,ffi (116r ml roa$,
PR Z0 DE EXECUçÀo E VIGËNCIA ÁD|T|VADo: polo prrldo de

12 (doæ) nnæo; â oÕhr do rónclno¡b do lndrunônb cûntlãlùal

Ë{108¿(23), ou s0þ, ES 24 do agosto de 20?,f.
DATAmASSINATURADOADITIVO 22 do 0godo do 2023.
FORO Conìcrcâ do [,hÍmleko, Edâdo do Perâd.

[,hmeloio,22 do epsb tlo 2023.

Påú Jair Pihtl . Prololb ds tlbmoþlro

ÊfiRATO PARAPUBUCAÇÄ0
SEG1JNOO TMMO A1]IIIVO AO

CONTRATO DÊSEGURO DAFROIAMUNICIPAL NO &MM2

u no u,4nw PftIM)

CO\¡TMTADA GËNÌE SËGURADoRA S.^,
OÀETû adtlvo do pnado oroqdo ô vlg60da conlrókil.
VALoR: 0s ìåloßs pcrnÍrnô@r¿o os fl09rî0r pr¿ticâdoô ri¡ conltrlo
orþlrul, ou Bþ, o r,Elor hbl d0 RS 844,30 (oltoc¡nbs B qlErsnb o
qtåtro rBols o trhla ronlóvos).
PRAZO 0E EXËüJçÃO E VIGÉNC|AADlllVADO: pcb porrodo do
12 (dozo) mo&¡, e conhr do vôndmsnlo ¡lo hstnfmnb confdt(Bl
(2+/0&2(P3), ou æie,até 24do agoeo de 2ü1,
DATi\ ÐËASSIN^TURA00 ADITIVo: 2l do atrS dö 2@,1,

F0R0: OmaEa dB i/temEbk!, Eelâdo do PararÉ.
[.larmohlo,22 de apdodo 2@3,

Faulo..hh Plb tl- PBlolb de lchrD€þlD

ËxTnATo pÂRA PrJBr.rcAÇÀo
SEGUITO T€RMOADIIIVO AO

CO.TTRATO DE SEO.,RO DA tROTAMUNICIPAL lf 01121P2
(V¡nqftdo 6 lltrdgüiuado o'0172(¿2. P¡,.tM)

COI.ITR^TANTE: MUNlclPl0 ÐE ilARMELElR0.
0oI.ITRATADAI GENTE SEGURADoRA LA.
oEJETO aditkodc pnbdo oxcarçåo e vlgtnrjc oolnlË1,
VAICR: 0s nlon¡ pan¡ârrGräo os 0rosmos pnllcados no conttrb
orþfnal, ou sþ, o lelor lobldo R$ 6,57228 (rols mllqünl!nbs õ so.
l6nb o dols ruái6 o vlntr o fþt€ (Dnlavos).

PRÆo DE EXEûJçÂO E VIGÊNC|AA0IT|VAÐO pôb p€rlodo do
12 (do¿ô) môss, a conbr do vondmonlo do h6lruñonb contrrtr6l
(24J0ÿ2@31, ou 6.J8, aþ 24 dðsæsbdB 2@4,
DATADEASSINATRAb0ADITIVOT2 d6 atrdo de 2ü3.
t0R0; ômorce d¡ lihnEbiro, Ë6l¡do do Farrnå,

[brfloþlß,22 do aposlodo 2ü3.
Påulo ,¡lr Plb lì. PßlDlto de ¡rarîEblß

EXTMTo P{\RA PUBLTCAçÄO

SEGU¡ÐO TERMOADIf IVOAO
CCbIIRATO DE SEGIJRO OA FROIAMUNIöIPAL f.P O8S'2022

Mnq¡ado å lr$foþilUed8 fl' @g¿@2. Pl'lM)
C0.ITR lAl'IïE: MUNICIPI0DÊ MARI'IELElR0,
CONTRATADA OENTE SEGUMDOR,A S,A.

o&,ElO adnÌvod6 próDdo 6xoct4¿o 0 v{gÉnda conlmltBl.
VALoR: 0¡ r¡aloms pomnrucaråo or rmrmos pntladog oc contab
orlgilral, ou $þ, o r¡alor lobldo RS 524,S8 {quiüon¡os g vlnù0 s qlsto
rDelgo no,¿Bnh o ollo 6obvos).
PR Z0 DE EXEüJçÄo E VlôÊ¡lClAAolTlV¡ÐÖ: peþ pcrrodo do
12 (dorc) mes6, a conbr do vondr¡1ônb do hdruûanto @nhðtual
(240812@3), où $lÉ, rÉ 24 do egosto d! 2@4,
0ATA DEASSINA'ÍURAD0 ADrTrvo: 22 d6 rFdo de 2t13.
F0ß0: bnarca do lönndþ¡ro, Esledo do PaÉrÉ,

[f5ríìgbllDi 22 dõ Egododô 2U3.
Poulo ùh Plhtl. Pßfob do [,iaflsblo

EXTRATo P^FA PUBLTCAçÀo
PRIMÊIRO TERMOÀDIIVO AO

COI.ITRATO DE SEGTRO ÐA FROTA MUI{CIPAL M 11 (ì¿ü2
M¡q¡lado r lr¡xiolblHedo n" ffi22ü2 " PMH)

CONTRATAÑTE: MUNICfHObE M¡RMELEIRO.
CONIfiAÍADA GENTE SËGURAÞOhA 9iq.
0ÅËTO ¡ dilvo d0 prs¿o do sxgd,çäo o vlqúrda cûnfôtlnl,
VALoR; 0s '¿10É6 

p€inErEoorão os m8ff08 pr¿tlcedor rc conlßto
orþlrBl, ou 60þ, o vabr ohl do l8 5.000,00 (cinco mll reels),

PR z0 DE ÐGû.JçÄO E VIGÊNC|^AD|T|VA0O: pob po¡lcdo ds
12 (dozo) mesB, a conhr do ,r'ondmonlo do hstnilônlo (onlratlrl
(24108Ê@3), ou sl8, aló 24 do 0trsb do 2@4,
DATADEASSINATURAD0 A0lTlvoì 22dð ogo6lo do 2023.

FoR0: &marca de ilamEþirc, E8Ìedo do Pa€lÉ.
lvþmnhlo,22 ds apdodo 2ü3,

hulo,hlr Plhtl. Prulôilo dc [hnmblo

EXTR,CTO PARA PUBLICAçÀO
PRIMEIRO TENMO ADITIVO AO

CCßTTRATO DE SEG.JRO DA FROTAMUNICIPALNC 126¿022
(Vlnqrådo a lr¡x¡gþlBâdo n" 034/2@2 - F'ft|Àf)

CO'ITMTANTE: MUNlclPl0 DE MARMEIEIR0
CONÎRATAOA GENÍE SÉGURADORA 8.A.
0R ETC sdflÌvÕdo pBædo sxpqrçáo o vl$nqr ronlrrtul.
VALoR: 0s \,sloEs p6tmaæ@rão os mogmos pntlcedos m co[lr¿to
orlglfEl. ou $le, o 'Àlor bhl do Rs 2.150,00 {dols ml ô csnlo o dn'
qunld nsls).
PR¡¿o DE EXEAJÇÀo Ë VIGêNC|AA0|T|VADo: p€b porfodo do

12 (dozo) nðss, e cont¡r do vondmonto do ùEtnflllnlo [onFdtl¡l
(241082@3), ou Éoja, aló 24 ds r0öÊlo ds 2@4.
DATA0EASSINA'IURADoAD|TIVo: 22 dc aoodo do 2023,

t0R0: bmaç rlo Mgmiõblfo. Esbdo do Parâr$.
il¿rmblro.22 do âgo&d6 2U,3,

Paulo,.hlr Pbtl - Pßfollo de [&lfrEþlE

EXIRÂTO PARA PUBI.ICAçÀO
PRIMÊIRO TERMOADITIVO AO

CONTRATO OË SËgJRO DA FROTÅMUNICIPAT }Iô 130T2æ2

Mnû¡lsdo a lruxlgìliUads n' û39r¿û22 ' PMM)

CSITRATAI{TE: MUNICIPIO DE ¡,Ù\RMÉLEIRO.

CONTR/\TADA GÊNTE SEGURADOF,A E,A.

OgrETû ad¡tivo dô prâÐ do ox¡ruÉo s v¡gÛnda @nlrattã|,

VALoR: 0s relo¡es os frFsmos prallcados no conlDto

R$'10.f$9,35 (dezmllo s¡sonhs ruro
g

PR^ZO DE ÊXEûJçÄO E VIGÊNCIAADI'Í|VAÐo: p6b porfodÕ dô

'12 (doË) m6s€s, e onbr do vonciËnb do ¡nstr$Enb $nlBhrl
Ëll0&2023), ou scþ, ¡6 24 de aprb do 2üd.
oAÏADE ASSIM'ILRÂ D0ADlTlVo: 22do aFBb ds 2û¿3,

FoRO tonuro do lr$rnìoÞlD, E#do do PeBrd.
l,hnÞloìÞ,22d0 ãgÞlb ds 2æ3.

Peub Jeh P¡bt¡ . Pßhib do l,,lårnsl6lo

EXfMTO PAM PU8LICAç¡O
PRIMEIRO:TËRhIO ÂDITIVO AO

CONTRATO M SEGURO DAFRÛTA MUNICIPAI I.IÞ 16212@2

(Vhcuhdo e þxäblld?ds n' 0ÅÀnQ2 .P$ýí'r

C0N'IRAT/WTE: ùltl'¡lclPl0 0E MARMEI"ElR0.
CONÎMfAoA; GËME SEüJRADORA S.A.
0&jEf0: oditlwdo paro do s$cudoo vilðr¡ch conlBtrål.
VALoR: & vrbrss pormErìoc€ðo os mosìros ptrtlcodos rþ @nttrb
of]olBf, ou.sJð, 0 väbr l0tâl d0 R5 0.724,83 (sis ml 6 rotrcûnlor.e
vfnls 6 qlrlþ rce bo olbnb o tds @nlavo¡l.
PRAZO-DE EXECUçÄo E VIGÊNCIA AOITIVADo: p6lo p€rlodo de

12 (dôb) nìêsôs, â lonhr do wnohõnto do lnstrtffðnb ænldlrsl
t24J082023), ou ssþ, eló 24 dü ¡æslo do 2U4
DATA0E 

^SSl¡tATLFA 
D0ADITIVO 22dr eepsb do 2@.3,

FoRO Comarcâ d0 [hmoþio, Esl¡do do Peand,
li,lrmôlo'rù, 22 do oæsto do 2@3.

Peúb Jah Plbli - PÌtl6äo ds ill¡mrcloio

E)ÍRATO PARA PUBLlclrçÄ0
PRIMEIR0 TERlvl0 ADfl V0 A0

CONTRATO DE SEGURO DA FRCITA MUNICIPAL If 18M(p2
(ÿncuhdo a lrExþ¡bflado n'05f/2t¿ .PMht)

CoNTRATAME: MthllClPl0 DE MARMELEIRo.

CONIFATÀDA: GÊMÉ SEGURADÖRA S.A.
0ÂJEI0: adlti'¡o do prszo do o)@cuÉo I viJÉnch contßtüi,
VAIORT 0s vôbr6s pêrrïar€cerào os momo* pmtlados m ontnb
0dgiþ1, ou öðþ. o ü,0r bbl ds RS 4.67811 (qu¡lË m¡l € E þcËnbs s
sBt¡nb 0 o¡lo ßals6 ql¡rÞnb 0 urn conhvos).
PRAZO 0E EXECUÇÄo E VIGÊNCIA ADITIVADo: pelo poriodo d6

12 (doD) nË6dË, r onlar do lsncirunto do ÍnËlrümnlo contr¿[ål
p40&2023). ou scþ.atd 24 do apø de 2ü4.
ùAYADË ASSINA'Í lfA D0ADIï|Vo: 22do ugostodo 2@3,
FoRO| Co¡nero do llarmeh¡o, Esledodo ftmnô.

l',lerûololro,22 do a0Þ6lodo 2@3,
Fâub Jah Plht¡ " PÉl6ito d6 tlamåldirq

ËXf RATO PARA PUOLICAçqO
PRI[IEIRO TERMO AOITIVO AO

CONTRATO DE SEGURO DAFRÛÍA IdUNICIPAL I.IO t)ffi¿023
(VhÈubdo I lrEx!Èbllusds n'0012@3 -PMM)

CoNIFÂTAñÌE: Ml.NlClPl0 0E MARMELETR0,

CONIFATADÀ GEME SEGTJRADOM S.A,
oilË10: adÜ'o do prozo do !ËcuÈo o vl$incb æntraluel.
VAoR: 0u vabme ¡nril¡rlocaáo 06 mogros pntlcodos m contrôb
origlEl, ou sje, o vâlor lolaldE RS 2.?47,29 fdols ollo solr@nlos o
ql¡Enb o slõ f!r16 g vinb o mvo c¡nl¡,,os).
PR¡,20 CE EXECUç,\o E V¡GÊNCIA ADlrlVADo: p€lo pôrodo do

12 (doa) nosds, a cDnl¡r do 'ßnc¡ïonlo do hstnfllonlo contBhBl

Ê110S20231, ou ¡aþ, eló 24 d6 0goslo do 2@¡t.
041Â08 ASSINATI-R DoAÐ|T|VO ?2 do apdo do 2@3.
Ë0RO Corßrca då ìbrmôblro, Edadodo PÐarÉ,

l,lanrololo. ?2 do agoslo do 2@3.
Påub Jslr Plþl¡. Pmblto do ì,{srflolofo

E}ITRA'TO PARA PUBUCÂdO
PRIMEIRO f ERìIO AOITIVÔ AO

CoN1RATo DE SEGUR0 DAFRSIA LIUNICIPAL t'lo 0lS¿@3
(vncuhdo ä lmxÞiblluado n' 015/2ü3' PMM)

CONTMTAN'IE: MtNlClPl0 0E MARMEIEIR0.
CONTRATADA: GEME S EG,JRADonA S.A,
0&lEl0: adllí'ædc prazo do oxecuÉo 6 vilncb m01rátufrl,

VALoR: 0s vÉbrûs p6rmänôcer¿o os momos p¡alicados m contralo
origÍ€|, ou sþ, o v0br blel de R$ 5.546,85 (dnú mI o quhhonlos o
qtE¡Bnl¿ o ssls rþalBo olt¿nlã e clnco @nlavo$.
PRAZo DE EXEcUçÄo E VIGÊÌ.¡ctA ADnVADo: polo poftodo de

l2 (doa) masor, a onlar do woúmnlo do lnlkufionlo conlãlul
(24¡t)ÿ¿023), ou rôþ,0tó 24 d6 ûoosto do 2U.t.
DATAoE ASSIN TtnA D0 NllTlvor 22 dr ago$o do 2@3,
F0RO Cone¡o dc ltl¡rmohio, Eùdodo PantÉ.

lvhnrEloko,22da agosb do 2@3,
Prub Jsh Pibll - Prslôìbo do L,lamôl6ko

EXIRATO PARA PUBLICÂçÄO

PRIMEIRO TEildO AOITIVOAO
CoNTMTo DE PßËSTAçAO 0Ë S ËRVIçoS lS 09S2022

(PtrgËo Eþrónlco rÝ 06xr2022- PMM)
CoNlRATAlfiE: Mtl'llClPl0 0E MARMELEIRO
CO¡ITfiA'ÍADA: SAUDAX MEDICllt4 Lï0À
oBJETo: adlliw de paz0do 6x0ùÉoo viâdncb Ðntrett€l c¡m ruå.

lulb do lBloFs p6b l¡dlæ do INPC.

VALoRì 0B vrbros s6råo rueJusl¡doe. cÛm hs m lndlæ do lNPt
aormulado ms úlllr¡oo 12 (doa) m66es (3,5274%), passendo o våbr
cDntrðtttrldo Rg 99.583,58{m',anb c rEVo aü6 qulnt€ntose ollanb s
tdsn0l6o crqunla ooilo c6nhì/os)tßm RE103,0S26 (onbe hÛs

mI o m',Ðnl, ô soh æalso vhtô I B€lB 6nbvos).
PRÆo DE EXECUçÀo E VIGÊ¡$|A ADITIVADoT ,€lo porbdo do

12 (doô) rmsos, a conhr do vonc¡runlo dÕ lnstrfflnb conltrlr¡l
(04/092023,, ou soþ, sló 03 d€ sbmÞrþ do 2@4.
oATADE ASSINAITRA D0ADlTlVo: 01 do sobmbro d6 2ü3.
FOROi Consr6 d0 Mårmcbiro, Edado do F¡r¿ú,

ftkrmoblo, 01 ds *tombro dô 2023.

Èáub Jälr Plbü - PÞlolb do l',lamloho


